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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 6.111, DE 22 DE jUNHO DE 2020.
republicado para correções.

Altera o regulamento do Imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de serviços de transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de comunicação - rIcMs, aprovado 
pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado,

d E c r E t A:

Art. 1o o regulamento do Imposto sobre operações relativas à 
circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de comunicação - rIcMs, aprovado 
pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“..................................................................................................

Art. 2o .........................................................................................
....................................................................................................

XX - as saídas promovidas por quaisquer estabelecimentos dos 
produtos em estado natural (in natura), a seguir especificados, 
ainda que ralados, exceto coco seco, cortados, picados, fatiados, 
torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 
embalados ou resfriados, desde que não cozidos e não tenham 
adição de quaisquer outros produtos que não os relacionados, 
mesmo que simplesmente para conservação; (convênio IcMs 
21/15) 
....................................................................................................

XXI - ..........................................................................................

a) destinada à unidade consumidora enquadrada na subclasse 
residencial Baixa renda que tenha consumo igual ou inferior 
a 220/kWh/mês, nos termos da Lei federal 12.212, de 20 de 
janeiro de 2010; (convênio IcMs 113/19)
....................................................................................................

XLIII - as saídas de produtos alimentícios considerados “perdas”, 
com destino aos estabelecimentos do Banco de Alimentos (Food 
Bank), do Instituto de Integração e de Promoção da cidadania 
- INTEGRA e do Mesa Brasil SESC, sociedades civis sem fins 
lucrativos, em razão de doações que lhes são feitas, com a 
finalidade de distribuição a entidades, associações e fundações 
que os entreguem a pessoas carentes, após a industrialização 
ou recondicionamento, observando que é considerado perda, 
o produto que estiver: (convênio IcMs 112/19)
....................................................................................................

XcVII - as operações internas com produtos vegetais destinados 
à produção de biodiesel e de querosene de aviação alternativo, 
condicionada à comprovação do efetivo emprego na produção 
do produto; (convênios IcMs 105/03, 105/19)
....................................................................................................

cXXVIII - as saídas de gêneros alimentícios para alimentação 
escolar promovida por agricultor familiar ou empreendedor 
familiar rural ou por suas organizações, para serem utilizados por 
estabelecimentos das redes de ensino das secretarias Estadual 
ou Municipal ou por escolas de educação básica pertencentes às 
suas respectivas redes de ensino, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, 
instituído pela Lei federal 10.696, de 2 de julho de 2003, no 
âmbito do Programa nacional de Alimentação Escolar - PnAE, 
nos termos da Lei federal 11.947, de 16 de junho de 2009, 
observado que: (convênios IcMs 143/10, 11/14, 109/19)

a) a inexistência de produto similar produzido no país será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo, com abrangência em todo o 
território nacional. (convênio IcMs128/19)
...............................................................................................

§15. ............................................................................................

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica 
produzida por microgeração e minigeração definidas na referida 
resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor 
ou igual a 100 kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW;
....................................................................................................

§16. A isenção prevista no inciso XX deste artigo estende-se 
para os produtos submetidos ao processo de branqueamento; 
(convênio IcMs 62/19).

§17. o imposto dispensado na situação referido no inciso XLI 
deste artigo deve ser pago pelo destinatário sempre que realizar:

I - qualquer saída do gado sem que esse tenha sido objeto de 
cria, recria, engorda em seu estabelecimento;

II - saída em transferência interestadual;
....................................................................................................

Art. 5o .........................................................................................
....................................................................................................

XI - 30 de abril de 2008, as saídas internas de inseticidas, 
fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, 
acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, 
espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento 
(reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para 
uso na agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, vedada 
a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa, 
observados os §§2o e 3o deste artigo; (convênio IcMs 17/19) 
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XII - 30 de abril de 2008, as saídas internas de ácido nítrico e 
ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e enxofre, 
realizadas entre os estabelecimentos relacionados nas alíneas 
deste inciso, as saídas de retorno, real ou simbólico, da 
mercadoria remetida para fim de armazenagem e as saídas 
dos estabelecimentos extratores, fabricantes ou importadores, 
para: (convênio IcMs 17/19) 
....................................................................................................

XIII - 30 de abril de 2008, desde que os produtos se destinem 
exclusivamente ao uso na pecuária, estejam registrados no 
órgão competente do Ministério da Agricultura e da reforma 
Agrária, o número do registro seja indicado no documento fiscal 
e haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto, 
as saídas internas de: (convênio IcMs 17/19) 
....................................................................................................

XIV - 30 de abril de 2008, as saídas internas de calcário e gesso, 
destinados ao uso exclusivo na agricultura, como corretivo ou 
recuperador do solo; (convênio IcMs 17/19) 

XV - 31 de dezembro de 2009, as saídas internas de alho em 
pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário 
calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de 
babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, 
de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten 
de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera 
de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, 
glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, 
feno, óleos de aves, e outros resíduos industriais, destinados 
à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração 
animal; (convênios IcMs 17/19) 

XVI - 30 de abril de 2008, as saídas internas de embriões, sêmen 
congelado ou resfriado, ovos férteis, aves de um dia, girinos e 
alevinos, exceto sêmen congelado ou resfriado de bovinos e 
aves ornamentais; (convênio IcMs 17/19) 

XVII - 30 de abril de 2008, as saídas internas de esterco animal 
e de enzimas preparadas para decomposição de matéria 
orgânica animal, classificadas no código 3507.90.4 da NBM/SH;  
(convênio IcMs 17/19) 

XVIII - 30 de abril de 2008, as saídas internas de gipsita britada 
destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal 
mineralizado; (convênio IcMs 17/19) 

XIX - 30 de abril de 2008, as saídas internas de casca de coco 
triturada para uso na agricultura; (convênio IcMs 17/19) 

XX - 30 de abril de 2008, as saídas internas de vermiculita 
para uso como condicionador e ativador de solo; (convênio 
IcMs 17/19) 

XXI - 30 de abril de 2008, as saídas internas de semente 
genética, semente básica, semente certificada de primeira 
geração - C1, semente certificada de segunda geração - C2, 
semente não certificada de primeira geração - S1 e semente não 
certificada de segunda geração - S2, destinadas à semeadura, 
desde que produzidas sob controle de entidades certificadoras 
ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as 
disposições da Lei federal 10.711, de 5 de agosto de 2003, 
regulamentada pelo decreto 5.153, de 23 de julho de 2004, 

e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros órgãos 
e entidades da Administração federal ou do Estado, que 
mantiverem convênio com aquele Ministério, e além disso, a 
isenção não se aplica caso a semente não satisfaça o padrão 
estabelecido pelo Estado de destino ou, ainda, que atenda 
ao padrão, tenha a semente outro destino que não seja a 
semeadura; (convênio IcMs 17/19) 

XXII - 30 de abril de 2008, as saídas internas das sementes a 
que se refere o inciso anterior, do campo de produção e desde 
que: (convênio IcMs 17/19) 
..................................................................................................

XXIII - 30 de abril de 2008, as operações internas de amônia, 
ureia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP 
(mono-amônio fosfato), dAP (di-amônio fosfato), cloreto 
de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e 
dL Metionina e seus análogos, de qualquer procedência e 
produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a 
sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa; 
(convênio IcMs 17/19) 

XXIV - 30 de abril de 2008, as saídas internas de milho e milheto, 
quando destinados a produtor, cooperativa de produtores, 
indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado; (convênio 
IcMs 17/19) 
....................................................................................................

XLV - 30 de abril de 2008, as saídas internas de aveia e farelo 
de aveia, destinados à alimentação animal ou ao emprego na 
fabricação de ração animal. (convênio IcMs 17/19) 
....................................................................................................

Art. 8o ...........................................................................................
...................................................................................................

V - 70% nas saídas interestaduais, até 30 de abril de 2008, e 
desde que o estabelecimento vendedor deduza do preço da 
mercadoria o valor correspondente ao imposto dispensado, 
descrevendo em nota fiscal a respectiva redução, dos seguintes 
produtos: (convênio IcMs 17/19) 
......................................................................................................

VI - 40% nas saídas interestaduais, até 30 de abril de 2008, 
exceto as já contempladas com redução da base de cálculo 
do imposto ou com a concessão de crédito fiscal Presumido, 
cabendo ao contribuinte optar pelo benefício que lhe seja mais 
favorável, observados os §§2o e 3o do art. 5o, dos seguintes 
produtos: (convênio IcMs 17/19) 
....................................................................................................

VII - 40% nas saídas internas e interestaduais das sementes 
especificadas na alínea “e” do inciso VI, até 30 de abril de 2008, 
exceto as já contempladas com redução da base de cálculo 
do imposto ou com a concessão de crédito fiscal Presumido, 
cabendo ao contribuinte optar pelo benefício que lhe seja mais 
favorável, observado os §§2o e 3o do art. 5o, e desde que: 
(convênio IcMs 17/19) 
...................................................................................................

XVII - 48% no fornecimento de energia elétrica para consumo em 
estabelecimento de produtor rural que se dedique à produção 
agrícola ou animal, à captura de pescado ou à produção florestal, 
desde que: (convênio IcMs 76/91) 
...................................................................................................

Art. 19. É mantido o crédito do imposto relativo às entradas de    
mercadorias e/ou insumos:

I - a que se referem os incisos IX, XIII, XX, alínea “m”, XXXIII, 
XLVI, LIV, LVII, LXV, LXXX, XcIII, c, cIV, cV, alínea “c”, cXIV, 
cXVII, cXVIII e cXXXI do art. 2o, os arts. 3o e 4o, os incisos I, 
III, VI, IX, X, XXVI, XXIX, XXXI, XXXVIII, XLII, XLIV e XLVI, LIII 
a LV e LX do art. 5o e os incisos III, IV, XXXI, XXXIV e XXXVI 
do art. 8o, todos deste regulamento;
....................................................................................................
                    
Art. 55. .........................................................................................
...................................................................................................

III - Lâmpadas de LEd (diodos Emissores de Luz); (Protocolos 
IcMs 17/85, 26/99, 07/09 e 79/16, 18/19).
...............................................................................................
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Art. 61. .........................................................................................
....................................................................................................

§7o Para os efeitos deste artigo, equipara-se a estabelecimento 
de fabricante o estabelecimento atacadista de peças controlado 
por fabricante de veículo automotor ou por fabricante de veículos, 
máquinas e equipamentos de uso agrícola, agropecuário e 
rodoviário, que opere exclusivamente junto aos concessionários 
integrantes da rede de distribuição do referido fabricante, 
mediante contrato de fidelidade. (Protocolo ICMS 98/19)
....................................................................................................

Art. 153-h. ...................................................................................

§1o A administração tributária deve, também, transmitir a nf-e 
para a: 

I - unidade federada:

a) de destino da mercadoria, no caso de operação interestadual; 

b) onde deva se processar o embarque de mercadoria, no caso 
de remessa para o exterior;

c) de desembaraço aduaneiro, no caso de operação de 
importação de mercadoria ou bem do exterior;

II - superintendência da Zona franca de Manaus - sufrAMA, 
quando a NF-e se referir a operação nas áreas beneficiadas;

III - administração tributária municipal, no caso em que a nf-e 
envolva serviço de competência tributária municipal, mediante 
prévio convênio ou protocolo de cooperação;

IV - a outros órgãos da administração direta, indireta, fundações 
e autarquias, que necessitem de informações da nf-e para 
desempenho de suas atividades, mediante prévio convênio ou 
protocolo de cooperação.

§2o As regras para monetização de serviços disponibilizados a 
partir das informações extraídas da NF-e serão definidas por 
normativo a ser firmado entre a Receita Federal do Brasil e 
secretarias de Estado de fazenda, Economia, receita, finanças 
e tributação dos Estados e distrito federal no âmbito do 
confAZ, ressalvada a autonomia das administrações tributárias 
dos Estados e do distrito federal de fazê-lo individualmente em 
relação às suas operações e prestações internas, e por acordo 
com os demais Estados ou df, em relações as operações e 
prestações interestaduais. (Ajuste sInIEf 01/2020). 
....................................................................................................

Art. 153-K. ...................................................................................

§1o .............................................................................................
....................................................................................................

XVII - comprovante de Entrega do ct-e, resultante da 
propagação automática do registro de um evento “comprovante 
de Entrega do ct-e” em um conhecimento de transporte 
Eletrônico que referência esta nf-e; (Ajuste sInIEf 14/19).

XVIII - cancelamento do comprovante de Entrega do ct-e, 
resultante da propagação automática do cancelamento do 
evento registro de entrega do ct-e propagado na nf-e. (Ajuste 
sInIEf 14/19)

XIX - comprovante de Entrega da nf-e, registro de entrega da 
mercadoria, pelo remetente, mediante a captura eletrônica de 
informações relacionadas com a confirmação da entrega da 
carga; (Ajuste sInIEf 22/19)

XX - cancelamento do comprovante de Entrega da nf-e, 
registro de que houve o cancelamento do registro de entrega 
da mercadoria pelo remetente. (Ajuste sInIEf 22/19)
....................................................................................................

§2o os eventos de I a XVI do §1o deste artigo serão registrados 
por:  (Ajuste sInIEf 14/19):
....................................................................................................

§2o-A os eventos de XVII a XX do §1o deste artigo serão 
registrados de forma automática pela propagação do registro 
do evento relacionado em um ct-e que referência a nf-e. 
(Ajuste sInIEf 14/19).
....................................................................................................

§5o..............................................................................................

I - ...............................................................................................
....................................................................................................

c) Evento Prévio de Emissão em contingência;

d) comprovante de Entrega da nf-e; (Ajuste sInIEf 22/19);

e) cancelamento do comprovante de Entrega da nf-e. (Ajuste 
sInIEf 22/19).
....................................................................................................

Art. 178-I. ...................................................................................
....................................................................................................

III - a Agência nacional de transportes terrestres - Antt, no 
desempenho de suas atividades regulatórias do transporte 
rodoviário de cargas. (Ajuste sInIEf 23/19).

IV - secretaria Especial da receita federal do Brasil - rfB, 
no desempenho de suas atividades e nas inter-relações com 
órgãos públicos de controle do contrabando e descaminho 
(Ajuste sInIEf 01/2020).
....................................................................................................

§1o A administração tributária que autoriza o Mdf-e pode, 
também, transmiti-lo ou fornecer informações parciais, mediante 
prévio convênio ou protocolo, para:

I - administrações tributárias estaduais e municipais;

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações 
e autarquias, que necessitem de informações do Mdf-e para 
desempenho de suas atividades, respeitando o sigilo fiscal.

§2o As informações dos Mdf-e que acobertam o transporte 
rodoviário de cargas, de interesse da Agência nacional de 
transportes terrestres - Antt, serão fornecidas mediante 
o mascaramento das chaves de acesso dos documentos 
vinculados, por meio da infraestrutura da sefaz Virtual do rio 
Grande do sul, respeitadas as condições para preservação do 
sigilo fiscal, nos termos dos arts. 197 e 198 do Código Tributário 
nacional. (Ajuste sInIEf 23/19).

§3o As regras para monetização de serviços disponibilizados a 
partir das informações extraídas do MDF-e serão definidas por 
normativo a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado 
de fazenda, Economia, receita, finanças e tributação dos 
Estados e distrito federal no âmbito do confAZ, ressalvada 
a autonomia das administrações tributárias dos estados e 
do distrito federal de fazê-lo individualmente em relação às 
suas operações e prestações internas, e por acordo com os 
demais Estados ou df, em relações as operações e prestações 
interestaduais.(Ajuste sInIEf 01/2020)
....................................................................................................

Art. 186-A. É instituído o conhecimento de transporte Eletrônico 
- ct-e, modelo 57, que poderá ser utilizado pelos contribuintes 
do Imposto sobre operações relativas à circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de serviços de transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de comunicação - IcMs em 
substituição aos seguintes documentos: (Ajuste sInIEf 09/07)
....................................................................................................

VI - nota fiscal de serviço de transporte, modelo 7, quando 
utilizada em transporte de cargas. (Ajuste sInIEf 32/19).
....................................................................................................

§1o considera-se ct-e o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de 
documentar prestações de serviço de transporte de cargas, cuja 
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente 
e pela autorização de uso de que trata o inciso III do art. 186-h 
deste regulamento, antes da ocorrência do fato gerador. (Ajuste 
sInIEf 32/19).
....................................................................................................

Art. 186-I. .....................................................................................
....................................................................................................
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§3o As regras para monetização de serviços disponibilizados a 
partir das informações extraídas do CT-e serão definidas por 
normativo a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado 
de fazenda, Economia, receita, finanças e tributação dos 
Estados e distrito federal no âmbito do confAZ, ressalvada 
a autonomia das administrações tributárias dos estados e 
do distrito federal de fazê-lo individualmente em relação às 
suas operações e prestações internas, e por acordo com os 
demais Estados ou df, em relações as operações e prestações 
interestaduais (Ajuste sInIEf 01/2020).

Art. 186-j. .....................................................................................
....................................................................................................

§2o Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o §1o deste 
artigo atingem também o respectivo dActE, impresso nos 
termos desta subseção, que também será considerado 
documento fiscal inidôneo. (Ajuste SINIEF 32/19) 
....................................................................................................

Art.186-M. ....................................................................................
....................................................................................................

§2o Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão 
de documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao 
disposto no caput deste artigo, manter em arquivo o dActE 
relativo ao ct-e da prestação. (Ajuste sInIEf 32/19). 

Art. 186-n. ....................................................................................
....................................................................................................

§1o na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o dActE 
deverá ser impresso em, no mínimo, três vias, constando 
no corpo do documento a expressão “dActE impresso em 
contingência - EPEc regularmente recebido pela sVc”, tendo 
a seguinte destinação: (Ajuste sInIEf 32/19): 
....................................................................................................

§2o Presume-se inábil o dActE impresso nos termos do §1o, 
quando não houver a regular recepção do EPEc pela sVc, nos 
termos do art. 186-Z deste regulamento. (Ajuste sInIEf 32/19)

§3o na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o formulário 
de segurança - documento Auxiliar (fs-dA) deve ser utilizado 
para impressão de no mínimo três vias do dActE, constando 
no corpo a expressão “dActE em contingência - impresso 
em decorrência de problemas técnicos”, tendo a seguinte 
destinação: (Ajuste sInIEf 32/19). 
....................................................................................................

§5o na hipótese do inciso III do caput deste artigo, é dispensado 
o uso do formulário de segurança - documento Auxiliar (fs-
dA) para a impressão de vias adicionais do dActE. (Ajuste 
sInIEf 32/19) 
....................................................................................................

§7o..............................................................................................
....................................................................................................

III - imprimir o dActE correspondente ao ct-e autorizado, no 
mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o dActE original, 
caso a geração saneadora da irregularidade do ct-e tenha 
promovido alguma alteração no dActE; 

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do ct-e autorizado 
bem como do novo dActE impresso nos termos do inciso III 
deste parágrafo, caso a geração saneadora da irregularidade 
do ct-e tenha promovido alguma alteração no dActE.

§8o o tomador deverá manter em arquivo pelo prazo 
decadencial estabelecido pela legislação tributária junto à via 
mencionada no inciso III do §1o ou no inciso III do §3o deste 
artigo, a via do dActE recebidos nos termos do inciso IV do 
§7o também deste artigo. 
...................................................................................................

§13. considera-se emitido o ct-e em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso:
....................................................................................................

II - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, no momento 
da impressão do respectivo dActE em contingência. 
....................................................................................................

Art. 186-s1. .................................................................................

§1o..............................................................................................
....................................................................................................

XXI - comprovante de Entrega do ct-e, registro de entrega da 
mercadoria, pelo transportador, mediante a captura eletrônica 
de informações relacionadas com a confirmação da entrega da 
carga; (Ajuste sInIEf 12/19)

XXII - cancelamento do comprovante de Entrega do ct-e, 
registro de que houve o cancelamento do registro de entrega da 
mercadoria pelo transportador (Ajuste sInIEf 12/19).

§2o os eventos serão registrados: (Ajuste sInIEf 28/13) 

I - pelas pessoas estabelecidas pela cláusula décima nona, 
envolvidas ou relacionadas com a operação descrita no ct-e, 
conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de 
orientação do contribuinte;

II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, 
conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de 
orientação do contribuinte.
....................................................................................................

Art. 186-t. ...................................................................................
....................................................................................................

I - ...............................................................................................
....................................................................................................

e) comprovante de Entrega do ct-e; (Ajuste sInIEf 12/19);

f) cancelamento do comprovante de Entrega do ct-e (Ajuste 
sInIEf 12/19).
...............................................................................................

III - pelo tomador do serviço do ct-e, modelo 57, o evento 
“prestação de serviço em desacordo com o informado no ct-e 
(Ajuste sInIEf 32/19).
...............................................................................................

Art. 186-Z1. As administrações tributárias autorizadoras de ct-e 
poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso 
aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo 
indevido de tais ambientes em desacordo com os padrões 
estabelecidos no Moc (Ajuste sInIEf 07/2020).

§1o A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho dos ambientes autorizadores de ct-e, aplica-se  
aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes, 
impossibilitando, a quem estiver suspenso, o uso daqueles 
serviços por intervalo de tempo determinado, conforme 
especificado no MOC;

§2o uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, 
o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido 
automaticamente;

§3o A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, 
conforme especificado no MOC, a critério da administração 
tributária autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva 
do acesso do contribuinte aos ambientes autorizadores;

§4o o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores 
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva 
dependerá de liberação realizada pela administração tributária 
da unidade federada onde estiver estabelecido.
....................................................................................................

Art. 236-A. ...................................................................................
....................................................................................................

§1o .............................................................................................

I - autorização para Impressão de documentos fiscais - AIdf; 

II - geração dos registros tipos 76 e 77 de que tratam os itens 
20A e 20B do Manual de orientação, anexo ao convênio IcMs 
57/95, de 28 de junho de 1995. 
....................................................................................................
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Art. 384-E. ...................................................................................
....................................................................................................

§3o .............................................................................................
....................................................................................................

III - .............................................................................................
....................................................................................................

b) do documento de Informações fiscais - dIf a partir do ano 
base de 2023;

c) da Guia de Informações de Apuração Mensal do IcMs - GIAM, 
a partir do mês de referência: janeiro de 2023;
....................................................................................................

Art. 437. o agente transmissor de energia elétrica deverá emitir 
nota fiscal relativamente aos valores e encargos pelo uso dos 
sistemas de transmissão e de conexão. (convênio 97/19) 
....................................................................................................

Art. 462. ........................................................................................
....................................................................................................

§1o Aplica-se, também, o disposto neste artigo às empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações que tenham como 
tomadoras de serviço as empresas referidas no caput desta 
cláusula, desde que observado o disposto no §2o e as demais 
obrigações estabelecidas na legislação tributária estadual 
(convênio 72/19).
....................................................................................................

§8o não poderão constar do Ato cotEPE 13/13 operadoras 
de serviço Móvel Pessoal - sMP por meio de rede Virtual  
(rrV-sMP) (convênio 72/19).
....................................................................................................
 
Art. 493. .......................................................................................
....................................................................................................

§2o .............................................................................................
....................................................................................................

II - ..............................................................................................
....................................................................................................

c) a chave de acesso das notas fiscais referidas no caput, 
correspondentes às saídas para formação de lote, no campo 
“chave de acesso” da nf-e referênciada (convênio 119/19).
....................................................................................................

§6o nas exportações de que tratam este capítulo, quando o 
despacho aduaneiro de exportação for processado por meio 
de declaração Única de Exportação (du-E), nos termos da 
legislação federal, o exportador deve informar na du-E, nos 
campos específicos: (Convênio 119/19)

I - a chave de acesso das notas fiscais correspondentes à 
remessa para formação de lote de exportação;

II - a quantidade na unidade de medida tributável do item 
efetivamente exportado.

§7o Para fins fiscais nas operações de que trata este parágrafo, 
considera-se não efetivada a exportação a falta de registro do 
evento de averbação na nota fiscal de remessa para formação 
de lote de exportação, observando-se no que couber o disposto 
no parágrafo terceiro deste artigo.
....................................................................................................

Art. 496-A. Para efeito dos procedimentos disciplinados neste 
capítulo, o remetente das mercadorias deve formalizar termo 
de Acordo de regime Especial nos termos dos arts. 518 e 518-A 
deste regulamento. 
....................................................................................................

Art. 496-c. ..................................................................................
....................................................................................................
§5o o visto na GLME de que trata o §1o poderá ser concedido 
eletronicamente, sem produzir efeito homologatório, sujeitando-se  
o importador, adquirente ou o responsável solidário ao 
pagamento do imposto, das penalidades e dos acréscimos 
legais, quando cabíveis.

§6o A solicitação de exoneração de que trata o caput deste 
artigo por meio do módulo “Pagamento centralizado”, do Portal 
Único de comércio Exterior, deve ser apresentada em via única 
da GLME e o deferimento pelo fisco estadual dispensa o visto, 
sendo substituído por uma assinatura digital mencionada no §1o 
deste artigo. (convênio 171/19)

Art. 496-d. A rfB exigirá, antes da entrega da mercadoria ou 
bem ao importador, a exibição do comprovante de pagamento 
do IcMs ou da GLME, de acordo com o art. 12, §§2o e 3o, da Lei 
complementar federal 87, de 13 de setembro de 1996, exceto 
se o pagamento ou a solicitação de exoneração for feito por 
meio do módulo “Pagamento centralizado”, do Portal Único de 
comércio Exterior. (convênio IcMs 171/19).
..........................................................................................” (nr)

Art. 2o o Anexo I do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 157/19)

“
Item Produto Classificação Fiscal

...................................................................................................

29 chloromethyl Isopropil carbonate 2920.90.90

30 (r)-[[2-(6-Amino-9h-purin-9-yl)-1-methylethoxy]methyl]phosporic acid 2934.99.99

31 fumarato de tenofovir desoproxila e Entricitabina 3004.90.68

”(nr)

Art. 3o o Anexo II do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 157/19 e 13/20)

“
Item Produto Classificação Fiscal

...........................................................................................................

9 fumarato de tenofovir desoproxila 2933.59.49

10 Entricitabina 2934.99.29

”(nr)

Art. 4o o Anexo III do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 157/19)

“
Item Produto Classificação Fiscal

...................................................................................................

13 Entravirina 3004.90.69

”(nr)

Art. 5o o Anexo IV do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 157/19, 210/19 e 13/20)

“
Item Produto Classificação Fiscal

...................................................................................................

8 Efavirenz 2933.99.99

9 tenofovir 2933.59.49

10 Etravirina 2933.59.99

11 sulfato de Atazanavir 2933.39.99

.......................................................................................................................

”(nr)

Art. 6o o Anexo V do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 1/19 e 157/19)

“
Item Produto Classificação Fiscal

...................................................................................................

8 fumarato de tenofovir desoproxila 3003.90.78

...................................................................................................

10 Enfurvitina - t-20 3004.90.68

11 fosamprenavir 3003.90.68
3004.90.78

12 raltegravir 3004.90.79

13 tipranavir 3004.90.79

14 Maroviroque 3004.90.69

”(nr)
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Art. 7o o Anexo XII do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 132/19, 158/19, 211/19)

“

Item fármacos ncM
fármacos Medicamentos ncM Medicamentos

.......................................................................................................................

149 Iloprosta 2918.19.90/ 
 2937.50.00

Iloprosta 10 mcg/ml solução para nebulização (ampola de 1  ml)
Iloprosta 10 mcg/ml solução para nebulização (ampola de 2 ml) 3004.39.99/ 3004.90.29

.......................................................................................................................

198 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 125mg/ml por seringa preenchida 3002.10.29

199 Acetazolamida 2935.00.29 Acetazolamida 250mg (comprimido) 3003.90.89/ 3004.90.79

200 Alfataliglicerase 3507.90.39 Alfataliglicerase 200u injetável (por frasco-ampola) 3003.90.29/ 3004.90.19

201 Bevacizumabe 3002.10.38 Bevacizumabe 25 mg/ml solução injetável (frasco ampola de 4ml) 3002.10.38

202 Bimatoprosta 2924.29.99 Bimatorposta 0,3 mg/ml solução oftálmica (frasco 3ml) 3003.90.59/ 3004.90.49

203 Brimonidina 2933.29.99 Brimonidina 2,0 mg/ml solução oftálmica (frasco 5ml) 3003.90.79/ 3004.90.69

204 Brinzolamida 2935.00.99 Brinzolamida 10 mg/ml solução oftálmica (frasco 5ml) 3003.90.89/ 3004.90.79

205 calcipotriol 2906.19.90 calcipotriol 50mcg/g pomoda (bisnaga 30g) 3003.90.99/ 3004.90.99

206
 

2937.22.90
clobetasol 0,5mg/g creme (bisnaga 30g) 3003.39.99/ 3004.39.99

clobetasol clobetasol 0,5mg/g solução capilar (frasco 50g) 3003.39.99/ 3004.39.99

207 clopidogrel 2934.99.99 clopidogrel 75mg (comprimido) 3003.90.89/ 3004.90.79

208 daclatasvir 2924.29.39
daclatasvir 30mg (por comprimido revestido)

3003.90.29/ 3004.90.19
daclatasvir 60mg (por comprimido revestido)

209 dorzolamida 2935.00 99 dorzolamida 50mg/ml solução oftálmica (frasco 5ml) 3003.90.89/ 3004.90.79

210 fingolimode 2934.99.99 fingolimode 0,5mg (por cápsula) 3004.90.39

211 Lanreotida 2937.19.90

Lanreotida 120mg injetável (seringa preenchida) 3003.39.99/ 3004.39.99

Lanreotida 60mg injetável (seringa preenchida) 3003.39.99/ 3004.39.99

Lanreotida 90mg injetável (seringa preenchida) 3003.39.99/ 3004.39.99

212 Latanoprosta 2918.19.90 Latanoprosta 0,05mg/ml solução oftálmica (frasco 2,5ml) 3003.90.39/ 3004.90.29

213 naproxeno 2918.99.40
naproxeno 250mg (comprimido) 3003.90.39/ 3004.90.29

naproxeno 500mg (comprimido) 3003.90.39/ 3004.90.29

214 Pilocarpina 2939.99.31 Pilocarpina 20mg/ml (frasco 10ml) 3003.40.20/ 3004.40.20

215 simeprevir 2924.29.99 simeprevir 150mg (por cápsula) 3003.90.89/ 3004.90.79

216 sofosbuvir 2933.39.99 sofosbuvir 400mg (por comprimido revestido) 3003.90.89/ 3004.90.79

217 travoprosta 2934.99.99 travoprosta 0,04 mg/ml solução oftálmica (frasco 2,5ml) 3003.90.89/ 3004.90.79

218 Insulina humana 
(ação rápida) 2937.12.00 caneta Injetável 100 uI/ML x 3 ML 3004.31.00

219 Insulina humana 
(ação rápida)  2937.12.00   caneta Injetável 100 uI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00

220
Eritropoietina 

humana 
recombinante

3001.20.90

Eritropoetina humana recombinante - 1.000 u - por injetável - 
(por frasco/ampola)

3001.20.90

Eritropoetina humana recombinante  - 2.000 u - por injetável - 
(por frasco/ampola)

Eritropoetina humana recombinante  - 3.000 u - por injetável - 
(por frasco/ampola)

Eritropoetina humana recombinante  - 4.000 u - por injetável - 
(por frasco/ampola)

Eritropoetina humana recombinante  - 10.000 u - por injetável - 
(por frasco/ampola)

221 Insulina Glulisina 2937.19.90

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml

3004.39.29
100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml + 1 sist aplic plas

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 5 ml

222 Insulina Lispro 2937.19.90

100 ui/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml

3004.39.29

100 ui/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml

100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml + 5 sist aplic plas

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml + 1 sist aplic plas

100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml + 2 sist aplic plas

223 Insulina humana 
nPh 2937.12.00 caneta Injetável 100 uI/ML x 3 ML 3004.31.00

224 Insulina humana 
nPh 2937.12.00 caneta Injetável 100 uI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00

”(nr)

Art. 8o o item 20.2 do Anexo XVIII do regulamento do IcMs, 
aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: (convênio IcMs 129/19)

“
Item descrição ncM/sh

20.2 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação por jato de água 8424.30.10

”(nr)

Art. 9o o item 2.1 do Anexo XIX, do regulamento do IcMs, 
aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (convênio IcMs 30/20)

“
Item descrição ncM/sh

2.1 Silos de matéria plástica artificial ou de lona plastificada, com capacidade superior a 300 litros. 3917.32.90
3925.10.00

”(nr)

Art. 10. o Anexo XXI do regulamento do IcMs, aprovado pelo 
decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (convênio IcMs 142/18, 38/19, 240/19)

“...................................................................................................

Item cEst ncM/sh descrição

.......................................................................................................................

4.2 24.002.00
2821

3204.17.00
3206

Xadrez e pós, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kq, exceto pigmentos à 
base de dióxido de titânio classificados no código 3606.11.19 

.......................................................................................................................

4.6 24.002.01
2821

3204.17.00
3206

Xadrez e pó assemelhados em embalagem de conteúdo superior a 1kq, exceto 
pigmentos à base de dióxido de titânio classificados no código NCM 3206.11.19

.......................................................................................................................

BoVInos, oVInos, BufALInos E cAPrInos E Produtos coMEstÍVEIs rEsuLtAntEs dE suA MAtAnçA

ItEM cEst ncM/sh dEscrIçÃo

13.62 17.083.00
0210.20.00
0210.99.00

1502

carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos comestíveis resultantes da matança 
desse gado submetidos à salga, secagem ou desidratação, exceto os descritos no 

cEst 17.083.01

13.62.1 17.083.01 0210.20.00 charque e jerkedbeef

13.63 17.084.00

0201
0202
0204
0206

carne de gado bovino, ovino e bufalino e demais produtos comestíveis resultantes da 
matança desse gado frescos, refrigerados ou congelados

13.64 17.085.00 0204 carnes de animais das espécies caprina, frescas, refrigeradas ou congeladas

13.65 17.086.00
0210.99.00
1502.10.19
1502.90.00

carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados ou 
salmourados resultantes do abate de caprinos

MArGEM dE VALor AGrEGAdo - MVA - st original (Interna) - 30%

Alíquota Interestadual Alíquota Interna Margem de Valor Agregado Ajustável

4%

18%

52,20%

7% 47,44%

12% 39,51%

.........................................................................................................................................

”(nr)

Art. 11. o Anexo XXVI do regulamento do IcMs, aprovado 
pelo decreto 2.912/2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Ajustes sInIEf 11/19, 20/19, 27/19 e 09/20) 

“..................................................................................................

1.450 - sistema de integração e parceria rural

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de 
integração e parceria rural. constitui parceria rural o contrato 
agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso 
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, 
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de 
matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e 
frutos, produtos ou lucros havidos. constitui integração vertical 
ou integração a relação contratual entre produtores integrados 
e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens 
intermediários ou bens de consumo final.

1.451 - Entrada de animal - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema 
integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração 
e produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive 
as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

1.452 - Entrada de insumo - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo 
sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação 
ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. também 
serão classificadas neste código as entradas do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.

1.453 - retorno do animal ou da produção - sistema de 
Integração e Parceria rural
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Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno 
da produção, bem como de animais criados, recriados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.453 
- retorno de animal ou da produção - sistema de Integração 
e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código 
os retornos do sistema de integração e produção animal 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.

1.454 - retorno simbólico do animal ou da produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno 
simbólico da produção, bem como de animais criados, recriados 
ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.454 
- retorno simbólico de animal ou da produção - sistema de 
Integração e Parceria rural”.

1.455 - retorno de insumo não utilizado na produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

classificam-se neste código os retornos de insumos não 
utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de 
animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “5.455 - Retorno 
de insumos não utilizados na produção - sistema de Integração 
e Parceria rural”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção 
do produtor realizadas em sistema de integração e produção 
animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. também 
serão classificadas neste código as entradas decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.
....................................................................................................

1.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para 
venda fora do estabelecimento. (Ajuste sInIEf 27/19)

classificam-se neste código as entradas em retorno de 
combustível ou lubrificante remetidos para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não 
comercializados.
....................................................................................................

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
ou locação 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em 
cumprimento de contrato de comodato ou locação.

1.909 - retorno de bem remetido por conta de contrato de 
comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em 
devolução após cumprido o contrato de comodato ou locação.
....................................................................................................

2.450 - sistemas de integração e parceria rural

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de 
integração e parceria rural. constitui parceria rural o contrato 
agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso 
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, 
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de 
matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e 
frutos, produtos ou lucros havidos. constitui integração vertical 
ou integração a relação contratual entre produtores integrados 
e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens 
intermediários ou bens de consumo final.

2.451 - Entrada de animal - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema 
integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração 
e produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive 
as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

2.452 - Entrada de insumo - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo 
sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação 
ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também 
serão classificadas neste código as entradas do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de “ato cooperativo”, 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central.

2.453 - retorno do animal ou da produção - sistema de 
Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno 
da produção, bem como dos de animais criados, recriados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.453 
- retorno de animal ou da produção - sistema de Integração 
e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código 
os retornos do sistema de integração e produção animal 
decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.

2.454 - retorno simbólico do animal ou da produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno 
simbólico da produção, bem como dos de animais criados, 
recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e 
de produção animal, cujas saídas tenham sido classificadas no 
código “5.454 - retorno simbólico de animal ou da produção - 
sistema de Integração e Parceria rural”.

2.455 - retorno de insumo não utilizado na produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

classificam-se neste código os retornos de insumos não 
utilizados pelo produtor na criação, recriação ou engorda de 
animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “5.455 - Retorno 
de insumos não utilizados na produção - sistema de Integração 
e Parceria rural”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no sistema 
de Integração e Parceria rural (Ajuste sInIEf 20/19)

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção 
do produtor realizadas em sistema de integração e produção 
animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. também 
serão classificadas neste código as entradas decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.
....................................................................................................

2.657 -  Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para 
venda fora do estabelecimento. (Ajuste sInIEf 27/19)

classificam-se neste código as entradas em retorno de 
combustível ou lubrificante remetidos para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não 
comercializados.
....................................................................................................
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2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
ou locação

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em 
cumprimento de contrato de comodato ou locação.

2.909 - retorno de bem remetido por conta de contrato de 
comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em 
devolução após cumprido o contrato de comodato ou locação.
....................................................................................................

5.450 - sistemas de integração e parceria rural

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de 
integração e parceria rural. constitui parceria rural o contrato 
agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso 
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, 
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de 
matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e 
frutos, produtos ou lucros havidos. constitui integração vertical 
ou integração a relação contratual entre produtores integrados 
e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e 
a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens 
intermediários ou bens de consumo final.

5.451 - remessa de animal - sistema de Integração e Parceria 
rural

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa 
de animais para criação, recriação, produção ou engorda em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as remessas decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.

5.452 - remessa de insumo - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa 
de insumos para utilização em estabelecimento de produtor no 
sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação 
ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também 
serão classificadas neste código as remessas decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

5.453 - retorno de animal ou da produção - sistema de 
Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da 
produção, bem como dos animais criados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código os retornos decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive 
as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

5.454 - retorno simbólico de animal ou da produção - sistema 
de Integração e Parceria rural

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno 
simbólico da produção, bem como de animais criados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento.

5.455 - retorno de insumos não utilizados na produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno 
de insumos não utilizados em estabelecimento de produtor 
no sistema integrado e de produção animal, para criação, 
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento e 
nas operações entre cooperativa singular e cooperativa central

5.456 - saída referente a remuneração do produtor - sistema 
de Integração e Parceria rural

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção 
do produtor realizadas em sistema de integração e produção 
animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. também 
serão classificadas neste código as saídas decorrentes de “ato 
cooperativo”.

....................................................................................................

5.908 - remessa de bem por conta de contrato de comodato 
ou locação 

classificam-se neste código as remessas de bens para o 
cumprimento de contrato de comodato ou locação.

5.909 - retorno de bem recebido por conta de contrato de 
comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
....................................................................................................

5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de 
documento fiscal relativo a operação ou prestação também 
acobertada por documento fiscal do varejo.

classificam-se neste código os registros relativos aos 
documentos fiscais emitidos em operações ou prestações 
que também tenham sido acobertadas por documento fiscal 
do varejo.
....................................................................................................

6.450 - sistemas de integração e parceria rural

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de 
integração e parceria rural. constitui parceria rural o contrato 
agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso 
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, 
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de 
matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos e 
frutos, produtos ou lucros havidos. constitui integração vertical 
ou integração a relação contratual entre produtores integrados 
e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens 
intermediários ou bens de consumo final.

6.451 - remessa de animal - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa 
de animais para criação, recriação, produção ou engorda em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as remessas decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.

6.452 - remessa de insumo - sistema de Integração e Parceria 
rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa 
de insumos para utilização em estabelecimento de produtor no 
sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação 
ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também 
serão classificadas neste código as remessas decorrentes de 
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.

6.453 - retorno de animal ou da produção - sistema de 
Integração e Parceria rural 
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Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno 
da produção, bem como de animais criados, recriados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código os retornos decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.

6.454 - retorno simbólico de animal ou da produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno 
simbólico da produção, bem como de animais criados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento.

6.455 - retorno de insumos não utilizados na produção - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno 
de insumos não utilizados em estabelecimento de produtor 
no sistema integrado e de produção animal, para criação, 
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento, e 
nas operações entre cooperativa singular e cooperativa central

6.456 - saída referente a remuneração do produtor - sistema 
de Integração e Parceria rural 

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção 
do produtor realizadas em sistema de integração e produção 
animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. também 
serão classificadas neste código as saídas decorrentes de “ato 
cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central.
....................................................................................................

6.908 - remessa de bem por conta de contrato de comodato 
ou locação 

classificam-se neste código as remessas de bens para o 
cumprimento de contrato de comodato ou locação.

6.909 - retorno de bem recebido por conta de contrato de 
comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução 
após cumprido o contrato de comodato ou locação.
....................................................................................................

7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou 
usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou 
lubrificantes a consumidor ou a usuário final, cuja operação 
tenha sido equiparada a uma exportação, bem como as saídas 
de combustíveis e lubrificantes para o abastecimento de 
embarcações e aeronaves nacionais com destino ao exterior.
...........................................................................................”(nr)

Art. 12. A tabela B do Anexo XXVII do regulamento do IcMs, 
aprovado pelo decreto 2.912/2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação: (AjustE sInIEf 11/19)

código descrição

0

tributada integralmente

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas integralmente realizadas por contribuintes do Regime Normal, 
por optantes do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do simples nacional que 
permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito.

1

tributada pelo simples nacional sem permissão de crédito

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, que 
não permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito.

10

tributada com IcMs devido por substituição tributária, relativo às operações e prestações subsequentes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes 
do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do simples nacional que permitam a 
indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações subsequentes.

11

tributada pelo simples nacional sem permissão de crédito e com IcMs devido por substituição tributária relativo às operações 
e prestações subsequentes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, 
que não permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem 
tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações 
e prestações subsequentes.

12

tributada com IcMs devido por substituição tributária relativo às operações e prestações antecedentes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas destinadas a contribuintes do Regime Normal, optantes do Simples 
nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou aos optantes do simples nacional, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações antecedentes.

13

tributada com IcMs devido por substituição tributária relativo às operações e prestações concomitantes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes 
do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do simples nacional que permitam a 
indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações concomitantes.

14

tributada pelo simples nacional sem permissão de crédito e com IcMs devido por substituição tributária relativo às operações 
e prestações concomitantes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, 
que não permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem 
tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações 
e prestações concomitantes.

20

tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto

Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes do Simples 
nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta que estejam contempladas com redução de base de cálculo do imposto; 
ou por optantes do simples nacional tributadas com redução do imposto, que permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por 
esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito.

21

tributada pelo simples nacional com redução do imposto e sem permissão de crédito

Classificam-se neste código as operações e prestações com redução do imposto realizadas por contribuintes optantes pelo Simples 
nacional, que não permitam a indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito.

30

Isenta ou não tributada com IcMs devido por substituição tributária

Classificam-se neste código as operações e prestações isentas ou não tributadas realizadas por quaisquer contribuintes, a quem 
tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e 
prestações antecedentes, concomitantes ou subsequentes.

Essa classificação inclui as operações e prestações realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, contemplados com 
isenção por faixa de receita bruta nos termos da Lei complementar nº 123/06, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações antecedentes, concomitantes 
ou subsequentes.

40

Isenta

Classificam-se neste código as operações e prestações isentas realizadas por quaisquer contribuintes, inclusive optantes do Simples 
nacional contemplados com isenção, nos termos da Lei complementar nº 123/06.

41

não tributada

Classificam-se neste código as operações e prestações imunes ou não sujeitas à incidência do ICMS realizadas por quaisquer 
contribuintes.

50
suspensão

Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por quaisquer contribuintes com suspensão do imposto.

51

diferimento

Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por quaisquer contribuintes, nas quais o recolhimento do imposto 
esteja diferido, total ou parcialmente, para as saídas subsequentes.

52

diferimento com IcMs devido por substituição tributária relativo às operações e prestações subsequentes

Classificam-se neste código as operações e prestações, com imposto próprio diferido total ou parcialmente, realizadas por 
contribuintes a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributário em 
relação às operações e prestações subsequentes.

60

IcMs cobrado anteriormente por substituição tributária ou por antecipação com encerramento de tributação

Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por contribuintes do Regime Normal ou por optantes do Simples 
nacional, na condição de substituídos tributários, cujo imposto tenha sido recolhido anteriormente por substituição tributária ou por 
antecipação com encerramento de tributação.

70

tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto e com IcMs devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações subsequentes

Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de base de cálculo realizadas por contribuintes 
do regime normal ou por optantes do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por optantes do 
simples nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido 
por substituição tributária em relação às operações e prestações subsequentes.

71

tributada pelo simples nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito e com IcMs devido por substituição tributária 
relativo às operações e prestações subsequentes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do imposto por faixa de receita bruta nos termos 
da Lei complementar nº 123/06, que sejam realizadas por contribuintes optantes do simples nacional, que não esteja permitida a 
indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e prestações subsequentes.

72

tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto e com IcMs devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações antecedentes

Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de base de cálculo realizadas por contribuintes 
do regime normal ou por optantes do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por optantes do 
simples nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido 
por substituição tributária em relação às operações e prestações antecedentes.

73

tributada pelo simples nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito e com IcMs devido por substituição tributária 
relativo às operações e prestações antecedentes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do imposto por faixa de receita bruta nos termos 
da Lei complementar nº 123/06, que sejam realizadas por contribuintes optantes do simples nacional, que não esteja permitida a 
indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e prestações antecedentes.

74

tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto e com IcMs devido por substituição tributária relativo às 
operações e prestações concomitantes

Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de base de cálculo realizadas por contribuintes 
do regime normal ou por optantes do simples nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por optantes do 
simples nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido 
por substituição tributária em relação às operações e prestações concomitantes.

75

tributada pelo simples nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito e com IcMs devido por substituição tributária 
relativo às operações e prestações concomitantes

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do imposto por faixa de receita bruta nos termos 
da Lei complementar nº 123/06, que sejam realizadas por contribuintes optantes do simples nacional, que não esteja permitida a 
indicação da alíquota do IcMs devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e prestações concomitantes.

90
outras

Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas e não descritas nos códigos anteriores.

”(nr)
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Art. 13. É acrescido o Anexo XLII ao regulamento do IcMs, 
aprovado pelo decreto 2.912/2006, com a seguinte redação: (AjustE 
sInIEf 11/19)

“AnEXo XLII Ao rEGuLAMEnto do IcMs

cÓdIGo dE rEGIME trIButÁrIo - crt

1 simples nacional

2 simples nacional - excesso de sublimite da receita bruta

3 regime normal

4 simples nacional - Microempreendedor Individual - MEI

1. o código 1 será preenchido pelo contribuinte quando for 
optante pelo simples nacional.

2. o código 2 será preenchido pelo contribuinte optante pelo 
simples nacional mas que tiver ultrapassado o sublimite de receita bruta 
fixado pelo estado ou pelo Distrito Federal e estiver impedido de recolher 
o IcMs/Iss por esse regime, conforme arts. 19 e 20 da Lei complementar 
nº 123/06.

3. o código 3 será preenchido pelo contribuinte que não estiver 
na situação 1, 2 ou 4.

4. o código 4 será preenchido pelo contribuinte optante pelo 
simples nacional, enquadrado no sistema de recolhimento em Valores 
fixos Mensais dos tributos Abrangidos pelo simples nacional - sIMEI.”

Art. 14. São aprovados e ratificados:

I - os convênios IcMs no 21/19, 33/19, 62/19, 63/19, 72/19, 
97/19, 105/19, 109/19, 112/19, 113/19, 118/19, 119/19, 128/19, 129/19, 
122/19, 132/19, 136/19, 138/19, 157/19, 158/19, 160/19, 161/19, 162/19, 
164/19, 170/19, 171/19, 188/19, 204/19, 210/19, 211/19, 212/19, 214/19, 
228/19, 234/19, 236/19, 239/19, 240/19, 01/20, 13/20, 22/20 e 30/20;

II - os Protocolos IcMs no 02/19, 18/19, 30/19, 84/19, 87/19, 
94/19, 95/19, 96/19 e 98/19;

III - os Ajustes sInIEf no 13/18, 01/19, 02/19, 06/19, 07/19, 
08/19, 09/19, 10/19, 11/19, 12/19, 13/19, 14/19, 15/19, 19/19, 20/19, 
21/19, 22/19, 23/19, 24/19, 25/19, 26/19, 27/19, 28/19, 30/19, 32/19, 
33/19, 34/19, 35/19, 36/19, 37/19, 01/2020, 02/2020, 03/2020, 05/2020, 
06/2020, 07/2020 e 08/2020.

Art. 15. É prorrogado, até 30 de outubro de 2020, o prazo previsto 
no inciso VI do art. 5o do rIcMs, aprovado pelo decreto 2.912/2006.

Art. 16. são prorrogados, até 31 de dezembro de 2020, os 
prazos previstos nos dispositivos do regulamento do rIcMs, aprovado 
pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, a seguir elencados:

 
I - art. 3o;

II - art. 4o;

III - incisos XI a XXIV e XLV, LII e LIV do art. 5o;
 
IV - incisos III, IV, V, VI, VII e XXXIV do art. 8o.

Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de:

I - 1o de janeiro de 2020 quanto ao disposto nos seguintes 
dispositivos do regulamento do rIcMs, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006: (convênio 97/19)

a) as alíneas “b” e “c” do inciso III do §3o do art. 384-E;

b) art. 437;

II - 6 de abril de 2020 quanto ao disposto nos seguintes 
dispositivos do regulamento do rIcMs, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006:

 
a) §2o do art. 153-h;

b) inciso IV e §3o do art. 178-I;
 
c) §3o do art. 186-I;

d) art. 186-Z1;

III - 1o de maio de 2020 quanto ao disposto no art. 16 deste 
decreto;

IV - 1o de janeiro de 2022 quanto ao disposto no art. 12 deste 
decreto; (Ajuste sInIEf 15/19)

V - 22 de junho de 2020 quanto aos demais dispositivos.

Art. 18. são revogados os seguintes dispositivos do regulamento 
do IcMs, aprovado pelo decreto 2.912/2006:

I - parágrafo único do art. 153-h;

II - parágrafo único do art. 178-I;

III - §2o-A do art. 186-A; (Ajuste sInIEf 32/19)

IV - o art.186-L1; (Ajuste sInIEf 32/19)

V - os §§8o e 9o do art. 186-o; (Ajuste sInIEf 32/19)

VI - o inciso XVII do §1o do art. 186-s1; (Ajuste sInIEf 32/19)

VII - o inciso II do art.186-t; (Ajuste sInIEf 32/19)

VIII - alínea “d” do inciso II do §2o do art. 493; (convênio IcMs 
119/19)

IX - o item 9 do Anexo V. (Protocolo IcMs 98/19)

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias de junho de 2020; 
199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

sandro henrique Armando
secretário de Estado da 
fazenda e Planejamento

rolf da costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 643 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

sIMonE MEndEs dE MIrAndA ArrudA ALBuQuErQuE para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Gerente da central de Veículos 
- dAI-1, da secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de junho de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 002/2020 - DAL-PATRIMÔNIO.

Institui comissão Permanente para inventariar os 
bens patrimoniais, vistoriar e avaliar bens para fins 
de doação, alienação, destruição, bens recebidos 
em doação para incorporação, bens inservíveis e 
sinistrados para fins de baixa e/ou reposição, bem 
como para regularizar as doações e baixa de bens de 
terceiros por término ou rescisão de contrato.

o comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do tocantins, 
no uso das atribuições legais, com fulcro no art. 10º da Lei complementar 
nº 079, de 27 de abril de 2012.

r E s o L V E:

Art. 1º Instituir a comissão Permanente para inventariar os bens 
móveis constantes do acervo da Polícia Militar do Estado do tocantins, 
inventariar os bens patrimoniais, vistoriar e avaliar bens para fins de 
alienação nas modalidades Leilão e doação, bens recebidos em doação 
para incorporação, bens inservíveis e sinistrados para fins de baixa, bem 
como para regularizar as doações e baixa de bens de terceiros por término 
ou rescisão de contrato no âmbito da PMto, para sob a presidência do 
primeiro, proceder aos atos pertinentes:

titulares:

tEn cEL QoPM - carmem rosa Almeida Pereira, Mat. 770155-1;
suB tEn QPPM - dário Barbosa, Mat. 632883-1;
cleuza Lima de oliveira, mat. 452224.

suplentes:

3º sGt QPPM - ronescleyde Penha de Almeida, Mat. 928279-1;
Graziele Aparecida de souza Valim, mat. 11224444-1;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas - to, 17 de junho de 2020.

jAIZon VErAs BArBosA - cEL QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 026/2020 - DAL/PMTO.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais lhe conferidas pelos 
incisos I e IV, do §1º, do art. 42, da constituição do Estado do tocantins, 
de 05 de outubro de 1989, pelo art. 10, da Lei complementar nº 79, de 
27 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do 
art. 24, inciso II, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, art. 1º e art. 4º, do decreto 
Estadual nº 1.124, de 13 de fevereiro de 2001, para contratação da 
Empresa Instituto fenacon, c.n.P.j: 11.825.802/0001-57 para aquisição 
de certificado digital pessoa física e jurídica sem token, no valor de 
r$ 351,00 (trezentos e cinquenta e um reais), conforme Processo  
nº 2020/09030/000184 - PMto.

Art. 2º remeta-se para o diário oficial do Estado para 
publicação.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 25 de março de 2020.

jaizon Veras Barbosa - cEL QoPM
comandante-Geral da PMto

PORTARIA Nº 031/2020 - DAL/PMTO.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais lhe conferidas pelos 
incisos I e IV, do §1º, do art. 42, da constituição do Estado do tocantins, 
de 05 de outubro de 1989 e art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 
de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso II, da Lei nº 8.666/93, para aquisição de serviço de emissão 
de assinatura digital e-cpf sem token para atender demanda da 
PMto, em favor da seguinte empresa Mariselia Alves chaves - ME,  
cnPj: 36.213.704/0001-90, no valor de r$ 305,10 referente à 
aquisição de 02 assinaturas digitais sem token, conforme Processo  
nº 2020/09030/000334 - PMto.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º remeta-se para o diário oficial do Estado para 
publicação.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 29 de junho de 2020.

jaizon Veras Barbosa - cEL QoPM
comandante-Geral da PMto

APOSTILAMENTO Nº 3/2020/DAL - CONTRATOS

o coronEL QoPM coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
MILItAr do EstAdo do tocAntIns - PMto, no uso de suas 
atribuições legais, com base no art. 10, da Lei complementar nº 79, de 
27 de abril de 2012, nomeado pelo Ato nº 344 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.079, publicado no dia 27 de março de 2018; e 
com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1993 e 
no Parágrafo Primeiro da cláusula Primeira do Quarto termo Aditivo ao 
contrato nº 051/2017.

considerando a solicitação de inclusão de unidade consumidora 
de água, feita por meio do ofício nº 012/2020 (sGd: 2020/09039/024233) de 
lavra do CAP QOPM Kelson Silva de Castro, fiscal do contrato PMTO/BRK.

rEsoLVE

ALtErAr, unilateralmente, por meio do presente Instrumento contratual 
a relação de unidades consumidoras, em anexo ao contrato original, 
incluindo a unidade consumidora nº 83898-5 de fornecimento de água, 
visando atender as necessidades da uPM na cidade de taguatinga/to.

As despesas decorrentes dessa nova unidade consumidora 
correrão à conta da dotação orçamentária constante no contrato original, 
por se tratar de despesa estimativa, podendo haver reforço de empenho 
durante a execução caso haja necessidade.

jaizon Veras Barbosa - cel QoPM
comandante-Geral

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 443, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

designa servidor por necessidade de serviço, em 
razão de férias.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, a servidora LEIA 
corrEIo BuEno, Agente de segurança socioeducativo, nº funcional 
11599588-1, para responder interinamente pela Gerencia de sindicância 
disciplinar dos sistemas Prisional e socioeducativo, durante o período de 
01/07/2020 a 15/07/2020, em substituição do servidor: hILton sAntos 
dE AGuIAr, matricula: 789553-2;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 444, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 295/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do servidor ALLAn 
GArcIA fArIAs MontEIro, Assistente Administrativo, com matrícula 
sob nº 799996-2, a partir do dia 01/07/2020 a 30/07/2020, suspensas 
pela PortArIA sEcIju/to nº 729, dE 24 dE sEtEMBro dE 2018, 
publicada no d.o.E nº 5.209, de 01 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 445, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 296/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do servidor dAnIEL 
rodrIGo dE ArAujo, Agente Analista de Execução Penal, com 
matrícula sob nº 936379-3, a partir do dia 06/07/2020 a 04/08/2020, 
suspensas pela PortArIA sEcIju/to nº 565, dE 08 dE outuBro dE 
2019, publicada no d.o.E nº 5.459, de 09 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 446, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 298/2020, 
oriundo da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias, da 
servidora LIdIA nArA GoMEs MALAGoLI, Agente de Execução Penal, 
nº funcional 11579676-1, previstas para o período de 08/06/2020 a 
0707/2020, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, garantindo-
lhe o direito de usufruí-la em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 447, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 1º de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso II, e ainda, 
com fulcro na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

considerando a necessidade de contratação de empresa para 
aquisição de matérias de consumo, necessário para irrigação de mudas 
frutíferas, para atender as necessidades da secretaria de cidadania e 
justiça;

considerando a permissão contida no art. 24, II, da Lei federal 
nº 8.666/93 e alterações;

considerando ainda, o despacho/dAf nº 372/2020 da diretoria 
de Administração e Finanças desta Pasta juntado às fls 244 ;

Considerando as Justificativas da Área Técnica, às fls. 239/241 
e Ato Motivado nº 11/2020, às fls. 135;

rEsoLVE:

dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do  
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, para fins de contratação 
com a empresa coMPAnhIA BrAsILEIrA dE cArtuchos,  
cnPj: 57.494.031/0010-54, pelo valor de r$ 61.010,00 (sessenta e um mil 
e dez reais), para contratação de empresa especializada para aquisição de 
munições letais calibres 5,56 cartucho 12, necessário para  a realização de 
ações operacionais bem como em situações de treinamento dos sistemas 
Penitenciário e Prisional do Estado do tocantins, atender as necessidades 
da Pasta, contida no Processo Administrativo nº 2020/17010/000077.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 448, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

Dispõe sobre designação de fiscal de contrato, e dá 
outras providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição 
do Estado do tocantins, e considerando os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da 
constituição federal;

consIdErAndo o Memorando nº 143/2020/dAf, oriundo da 
diretoria de Administração e finanças, no qual traz a indicação de servidor 
para fiscalização e execução do Processo Nº 2020/17010/000030, através 
da confecção de portaria de fiscal de contrato;

consIdErAndo o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

consIdErAndo o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer os encargos de fiscal de contrato, 
citado a seguir:

contrAto ProcEsso oBjEto ÁrEA 
contEMPLAdA GEstor fIscAL suPLEntE

30/2020 2020/17010/000030

contratação da 
Empresa para 

aquisição de carimbos 
e Borrachas para 

carimbos.

secretaria de 
cidadania e 

justiça. 

francisco Pontes 
jardim neto

Mat: 836713-6 

 silvia Pereira 
carlos

Mat: 11202092-5

Elenice correia 
da silva

Mat: 904081-5

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;

II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI - aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;

XV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual;

Art. 3º são atribuições do fiscal e suplente, dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área responsável pelo controle dos contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/termo de referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Em complemento as atribuições descritas no art. 2º, os 
trabalhos de fiscalização, aplicam-se lhes as disposições da Lei Federal 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 449, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

Dispõe sobre designação de fiscal de contrato, e dá 
outras providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição 
do Estado do tocantins, e considerando os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da 
constituição federal;

consIdErAndo o dEsPAcho nº 06/2020/GMEP, oriundo da 
Gerencia de central de Monitoramento GMEP, no qual traz a indicação de 
servidor para fiscalização e execução do Processo Nº 2015/17010/000312, 
através da confecção de portaria de fiscal de contrato;

consIdErAndo o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

consIdErAndo o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer os encargos de fiscal de contrato, 
citado a seguir:

contrAto ProcEsso oBjEto ÁrEA 
contEMPLAdA GEstor fIscAL suPLEntE

60/2015 2015/17010/000312

contratação 
de Empresa 

Especializada 
na prestação 

de serviços de 
Monitoramento 
e rastreamento 

Eletronico.

da Pasta. 
filipe Melo da 

silva
Mat: 11581328-1 

 rhomenyng de 
sousa Afonso

Mat: 11579587-1

Alexandre 
ramos Bibikow
Mat: 1208403-6

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;

II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI- aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;

XV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual;

Art. 3º são atribuições do fiscal e suplente, dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área responsável pelo controle dos contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/termo de referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Em complemento as atribuições descritas no art. 2º, os 
trabalhos de fiscalização, aplicam-se lhes as disposições da Lei Federal 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 450, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

dispõe sobre o resultado da Avaliação Especial de 
desempenho, dos servidores lotados nesta Pasta.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 01 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.268, de 01 de janeiro de 2019, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do Estado do 
tocantins, c/c art. 37, inciso II, e §2º, da constituição da república, 
ainda, com fulcro no art. 18, inciso VIII, do decreto nº 5.483, de 15 de 
agosto de 2016.

rEsoLVE:

Art. 1º hoMoLoGAr, o resultado da Avaliação Especial de 
desempenho, dos servidores públicos lotados nesta Pasta, conforme 
Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

AnEXo ÚnIco Á PortArIA nº 450, dE 25 dE junho dE 2020.

nº cPf nº funcional servidor (a) número da Etapa nota

1 612.266.371-91 11655810-1 AdAILson sousA WAndErLEY 1 150

2 909.325.871-00 11657316-1 AdELson nAscIMEnto BrAGA LEItE 1 150

3 027.164.421-42 11581603-1 AdrIAno cArdoso rIBEIro 3 150

4 271.300.612-00 341967-7 AGuInALdo dIAs dE souZA 1 150

5 976.369.831-68 11242906-3 AInoA MorEIrA LIMA 2 135

6 016.980.311-22 11217308-1 ALdEIr MArtIns dos sAntos 3 150

7 880.677.501-49 11580526-1 ALEssAndro dA sILVA fIGuErEdo 3 150

8 044.230.721-73 11578866-1 ALEXAndrE ABrEu dA concEIcAo 3 150

9 032.743.254-30 11580283-1 ALEXsEY frAnKLIn BEZErrA dE AQuIno 3 150

10 033.679.441-06 11534907-2 ALInE GLEsE rIBEIro MArcAL 2 149

11 004.460.381-99 11586486-1 ALIson ArAujo BuEno 3 150

12 025.289.231-39 11488328-4 AMAZILIo corrEIA rodrIGuEs fILho 1 150

13 612.266.371-91 11655810-1 AdAILson sousA WAndErLEY 1 150

14 884.848.071-34 11606932-1 AnA fLAVIA dA sILVA LoBo 2 139

15 018.907.181-81 11654252-1 AnA PAuLA GoMEs roQuE dA sILVA 1 150

16 834.872.121-53 945010-4 AnA PAuLA MorEIrA sAntos AMorIM 2 150

17 044.788.874-97 11654686-1 AndErson frAncIsco LIMA dE VAsconcELos 1 150

18 020.945.721-02 11578742-1 AndErson furtAdo 2 150

19 692.261.642-15 11544732-2 AndrE dA sILVA VALEs 1 150

20 830.276.962-20 11581689-1 AndrEssA ELVIrA Bruch dutrA 1 150

21 042.306.581-50 11581468-1 AndrEY VIAnA GoMEs 3 150

22 391.071.778-01 11654430-1 AndrInnI dE VAsconcELos fErrEIrA 1 150

23 020.371.501-21 11578815-1 AnnA BEAtrIZ costA cArdoso 1 149

24 031.493.141-43 1163450-2 AntonIo cArLos PErEIrA dE souZA 3 148

25 014.932.701-33 11584890-1 AntonIo dA concEIcAo costA 3 150

26 912.645.451-34 11579498-1 AntonIo MArcIo dE sousA LIMA 3 150

27 907.318.671-49 1022903-4 AntonIo MArcos sILVA fEItosA 3 150

28 869.277.361-15 1260154-2 ArIAdnA cArLos MArtIns sILVEIrA 2 150

29 916.434.655-20 11653949-1 Arthur dEnIson cEsAr BAtIstA VIAnA 1 150

30 038.919.531-60 11592427-1 AYrton cunhA cArdoso 3 150

31 006.930.121-29 11604280-1 BAsILIo MorAIs dA costA 2 145

32 386.728.633-72 11585315-1 BErnArdo dE sousA oLIVEIrA fILho 3 150

33 993.834.111-04 1092588-3 BrEno AIrEs sILVA 2 150

34 087.853.344-30 11657251-1 Bruno Edson sILVA dE oLIVEIrA 1 150

35 036.273.471-29 11579323-1 Bruno sALEs MorAIs 3 150

36 043.452.541-32 11581247-1 BrYAn rochA frIEdrIsZIcK 3 150

37 617.394.053-15 11603747-1 cArLos cEsAr chAGAs 2 135

38 953.393.021-72 1291939-2 cArLos LEonArdo MEsQuItA oLIVEIrA 3 150

39 031.549.561-82 11654015-1 cEZAr AuGusto rodrIGuEs MIrAndA 1 150

40 004.085.161-35 11583010-1 cEZAr LuIZ dos sAntos fILho 3 149

41 033.129.051-09 128111-2 cLArIcE dE sousA sILVA 3 150

42 001.770.251-82 11602058-1 cLAudEnI BAtIstA noVAIs 2 137

43 765.046.463-68 11579897-1 cLAudIo EVAndro dA sILVA fontEnELE 3 150

44 012.500.641-12 1278452-2 cLEIson BArrEto BrIto 2 128

45 760.619.061-53 847036-3 cLEonIcIo fErrEIrA LAcErdA LIMA fILho 1 150

46 958.845.051-91 11584947-1 cLEsIo soArEs dA sILVA 3 150

47 713.558.631-04 828248-3 cLEuson BAtIstA GoMEs 2 140

48 735.183.601-91 11163712-2 cLoVEs BArBosA LIns 2 148

49 484.889.681-91 11580577-1 cLoVIs LuIZ GoMEs dE ArAujo 2 150

50 020.693.271-59 107648-2 crIstIAnE PErEIrA BArBosA 2 150

51 001.107.271-77 11220392-2 crIstIAnE rodrIGuEs dE oLIVEIrA 2 150

52 021.016.001-29 1271539-2 crIstIAnE tELLEs dE souZA rIBEIro 2 150

53 714.647.271-04 11602112-1 dAnIEL dE ALMEIdA souZA 2 148

54 024.523.491-86 11652179-1 dAnIEL LoPEs dA sILVA 1 150

55 006.425.731-23 11582227-1 dAnILo GuIMArAEs sALEs 3 150

56 030.065.431-65 11587083-1 dAnILo sAntIAGo BArBosA sILVA 3 148

57 600.229.323-05 11581220-1 dAnnIEL dE oLIVEIrA MELLo 3 150

58 884.221.431-00 11142049-3 dArIson MAtos dA sILVA 1 150

59 422.080.412-91 11603500-1 dELAcIr BEZErrA 2 139

60 047.360.641-02 11656441-1 dEnnYs dA cruZ fErrEIrA 1 150

61 947.931.662-53 11601876-1 dEYsE ELEnIZE dA sILVA 2 136

62 051.626.821-01 11500506-3 dIEGo ArIstEu AIrEs dA sILVA 1 150

63 052.234.251-54 11579501-1 dILson rodrIGuEs noLEto junIor 2 150

64 708.843.151-34 11587598-1 dIMAs sILVA sousA 3 150

65 018.530.551-23 103369-3 douGLAs ALVEs dA sILVA 1 150

66 001.937.331-70 11579544-1 douGLAs MArtIns MAcEdo 3 150

67 005.579.051-84 57177-2 douGLAs oLIVEIrA MEndEs 3 150

68 041.981.489-29 11186054-2 EdEVALdo rodrIGuEs coIto 3 150

69 612.118.265-20 11591331-1 EdILton dIAs dE AssuncAo 3 150

70 013.163.094-60 11583134-1 EdMILson rAIMundo dA sILVA 3 150

71 037.730.241-42 11610964-1 EdnA sAntos cAstro 2 142

72 006.681.351-40 11655666-1 Edson MorEIrA dos sAntos 1 150

73 038.573.061-65 11221984-1 EduArdo BotELho sAntAnA 3 148

74 033.273.441-24 11177209-3 EduArdo VIEIrA ruELA 2 150

75 010.320.345-13 11656417-1 EdVILson MArtIns dA sILVA 1 150

76 942.143.521-49 1235389-8 ELdInE costA concEIcAo 2 140

77 005.449.261-02 11579633-1 ELIAsIBE fErrEIrA rosA 2 140

78 013.979.991-52 11581166-1 ELIEnAY fErrEIrA dE souZA 3 150

79 986.424.641-00 11654155-1 ELIEnE BErnArdA PErEIrA 1 149

80 715.941.831-04 829605-4 ELuILAnE AIrEs LIrA 2 142

81 733.338.081-53 11580674-1 EnEdIno MArInho dos sAntos junIor 2 150

82 693.255.701-06 811601-10 ErIcK Bruno InAcIo VALAdAo 1 150

83 048.112.861-11 11579099-1 ErIKA BArros VIEIrA 3 149

84 879.850.041-49 11136189-2 ErIVELton PErEIrA nAscIMEnto 1 150

85 001.905.371-16 11607181-1 ErLAncIo tAVArEs dE sousA 2 140

86 838.512.323-72 11654350-1 ErnAndE frAncA dos rEIs 1 148

87 011.269.051-35 11599472-1 EurIonE MorEIrA dA sILVA 2 135

88 753.446.703-97 11579862-1 EZEQuIEL BArBosA dA sILVA nEto 3 148

89 043.228.961-54 11601302-1 fABIo dos sAntos BArros 2 134

90 857.735.141-68 11578467-1 fABIo GoMEs soArEs 3 150

91 997.486.491-72 1095528-2 fABIo oLIVEIrA dos sAntos 1 150

92 021.561.901-35 11605685-1 fABLo josE dA sILVA ArAujo 2 141

93 941.919.481-72 11579404-1 fABrIcIo MEdrAdo BArros 3 149

94 051.884.631-80 11578050-1 fABrIZZIo fErnAndEs rIBEIro 2 150

95 612.034.241-91 11604433-1 fELIcA rIBEIro MAcIEL 2 145

96 003.698.443-43 11587270-1 fErnAndo dos sAntos rIBEIro 3 150

97 009.755.201-13 11585307-1 fErnAndo rIBEIro toMAZ 3 150

98 095.281.224-00 11583428-1 fILIPE MArQuEs dos sAntos 2 150

99 006.486.501-03 11582057-1 fLAVIA dE sousA PErEIrA 3 150

100 026.865.331-37 11577959-1 fLAVIA sILVA fErnAndEs 2 150

101 821.796.893-49 11169621-2 frAncIKLEIson GoMEs PErEIrA 3 150

102 622.931.093-72 11583118-1 frAncInILdo fELIX oLIVEIrA 3 147

103 027.351.101-76 11181168-2 frAncIs BAKon dA sILVA fErrAZ 2 138

104 396.708.214-87 503281-3 frAncIsco dE AssIs LoPEs 2 124

105 820.624.631-20 11543191-3 GEnIVALdo cArrEIro chAVEs 1 150
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106 713.311.231-00 825727-2 GEnIVALdo fErrEIrA dos sAntos 2 150

107 017.182.091-69 11653981-1 GEnIVALdo PErEIrA dA costA 1 150

108 713.334.101-82 11579781-1 GEntIL GoncALVEs fIGuEIrA 2 150

109 033.001.243-60 11577770-1 GEoVAnILdo PErEIrA dE sousA 2 150

110 030.772.041-18 11603810-1 GEoVAnI PErEIrA rochA 2 133

111 624.624.742-34 11224061-1 GEoVAn torrEs PErEIrA 3 150

112 823.777.583-04 1267523-7 GErson fErnAndo dos sAntos cArVALho 3 150

113 505.005.036-72 619090-5 GEtuLIo VIEIrA nunEs 1 150

114 931.636.221-00 1045768-4 GILBErto dA costA sILVA 2 149

115 786.804.171-49 11578670-1 GILVAn dA LuZ ALVEs dE oLIVErA 2 150

116 015.139.851-83 11656328-1 GLAdLY GLAdstonE sAntos sILVA 1 147

117 038.905.221-30 11578211-1 GLEIdson ALEXAndEr cunhA 3 150

118 025.027.911-89 1155580-2 GLEYdson MorEIrA nEVEs dos sAntos 3 150

119 612.333.231-72 11602406-1 GoIAcI dA sILVA cunhA 2 142

120 020.180.601-04 1148567-2 GuILhErME dE oLIVEIrA PIMEntEL 3 143

121 030.953.661-83 11593458-1 GuILhErME PErEIrA AGuIAr 2 150

122 053.760.344-10 11580321-1 hEnrY dE souZA LEItE 3 146

123 004.183.493-39 11579994-1 hErBErson VIEIrA dE sousA 3 150

124 854.408.921-68 11584904-1 hErMEson cAstro MArtIns 3 150

125 012.567.651-47 11143533-4 hIroYuKI AndrE fonsEcA IsoGAI 2 147

126 941.620.001-82 11585293-1 hIsAK josE MorEIrA costA 3 150

127 055.401.385-11 11578092-1 IAGo oLIVEIrA AGuIAr LErMEn 2 150

128 012.685.871-33 11653990-1 IdELVon PErEIrA dos rEIs 1 150

129 907.423.201-97 1270087-2 IrAnILton dE sousA ArAGAo 2 150

130 028.255.761-07 11175729-2 IsIs cAroLInA rodrIGuEs PIrEs MorAEs 1 150

131 037.745.311-02 11603712-1 IsrAEL ArAujo dIAs 2 140

132 023.305.211-97 1281291-2 IsrAEL AuGusto PIMEntEL dos sAntos 1 150

133 925.722.861-49 1039555-2 IVAnILdA nunEs tAVArEs 1 130

134 929.921.703-30 11658339-1 jAcKson costA PErEIrA 1 150

135 968.612.901-49 11578700-1 jAIro fErrEIrA dA costA 3 150

136 783.474.831-91 876711-2 jAnEth dA sILVA E sousA ArAujo 3 150

137 022.432.351-29 11159715-2 jArdEL dIAs PErEIrA 1 150

138 033.948.093-97 11580003-1 jEffErson dIAs dA sILVA 2 150

139 038.249.511-00 11654295-1 jEssIcA LoPEs ABrEu coELho 1 150

140 040.190.651-52 11578149-1 jEssIcA sousA nAscIMEnto 2 150

141 005.500.881-05 11579226-1 joAo hoLAndA 3 150

142 007.087.851-07 1125915-3 joAQuIM LoPEs PAZ 2 150

143 921.311.071-53 11581581-1 joB cAVALcAntI dE ArAujo nEto 3 150

144 020.900.141-05 11578297-1 johnnAthAn dA sILVA AQuIno 3 150

145 803.652.211-04 11504374-2 joKArLE MArtIns ArAujo 2 137

146 774.764.091-91 11651350-1 josE ALVEs dA cruZ 1 150

147 811.606.233-68 11584688-1 josE BonIfAcIo PAZ dE sousA 3 150

148 042.027.271-26 11579749-1 josE cArVALho GoncALVEs junIor 2 147

149 813.813.521-20 1213318-3 josE doMInGos dA sILVA 2 159

150 045.529.941-23 11580496-1 josE GoMEs dE ALMEIdA junIor 2 150

151 712.942.951-87 11585854-1 josELton coELho dE BrIto 3 146

152 013.857.245-36 11586362-1 josE MArcondEs BoMfIM rochA 3 140

153 027.094.191-65 1158180-2 josEMY ALVEs coELho 2 147

154 866.190.983-04 11582391-1 josEnILson sILVA corrEA 2 150

155 003.776.472-17 11579293-1 josE sILVA do nAscIMEnto 3 150

 156 681.243.412-49 11586915-1 joVErson dos sAntos oLIVEIrA 3 150

157 005.907.861-80 1123165-2 juLIAnA dA sILVA MArAnhAo 2 142

158 012.213.691-80 1135090-3 KArLA oLIVEIrA E sILVA 2 138

159 024.966.161-63 11580607-1 KAssIA dEnIsE dA sILVA MArInho 2 150

160 707.570.971-20 820500-7 KELLEn LEAL BArros 3 150

161 707.570.971-20 820500-7 KELLEn LEAL BArros 2 150

162 006.423.001-51 1124544-2 KELME MourAo dA costA 2 150

163 009.430.031-30 73778-3 LAdY dAYAnnE cruZ dA sILVA 3 150

164 050.467.241-03 11658517-1 LArA chrYstInY MArQuEs stIVAL MEtZKA 1 150

165 017.248.251-86 11651873-1 LAYLA crIstInA PErEIrA rodrIGuEs dA rosA 1 149

166 873.780.861-34 11657529-1 LAZAro rEnAto MIrAndA 1 150

167 004.120.511-17 11578459-1 LEAndro AMorIM dA sILVA 2 150

168 936.408.200-10 1234498-2 LEAndro cABrEIrA dA cruZ 2 140

169 966.391.301-06 1239929-4 LEAndro coELho fonsEcA 3 145

170 031.689.511-37 11580704-1 LEAndro cunhA cArdoso 3 150

171 005.736.971-24 11651121-1 LEAndro MAurIZ dE frAncA 1 150

172 041.954.721-56 11142731-3 LEAndro oLIVEIrA dE sA 3 150

173 027.459.781-01 11577720-1 LEAndro rochA dA sILVA 2 150

174 011.045.731-56 11604298-1 LEoMAr BArBosA cAMPos 1 135

175 027.761.831-27 1282263-2 LEonArdo ArAujo 1 150

176 896.827.691-91 11656336-1 LEonArdo Bruno fErnAndEs dE oLIVEIrA 1 150

177 047.503.131-81 11193387-2 LEonEL MArcos fErrEIrA dAs nEVEs 2 141

178 021.253.341-00 11609575-1 LEtIcIA ALEncAr LIMA 2 141

179 324.992.248-00 11153903-2 LIcIus BArrEIrA dE VAsconcELos 3 150

180 004.345.483-67 11152630-2 LIdIA coELho dE souZA 2 138

181 030.548.561-00 11582812-1 LuAn cArVALho rAMos 3 150

182 036.248.841-07 11578076-1 LuAnn MILhoMEM MArAnhAo dA sILVA 3 150

183 027.295.001-70 11654392-1 LucAs rABELo dornELEs VIEIrA 1 150

184 868.872.031-20 1222686-5 LucIAno MILhoMEM cErEsoLI 1 148

185 925.899.441-87 11596953-1 LucILIA rEIs sILVA 3 150

186 025.952.951-60 11229578-2 LucInEIA BrIto LIMA 2 150

187 031.974.271-73 11578831-1 LuIdEson MAcIEL dE ArAujo 3 150

188 013.164.051-84 11654481-1 LuIZ cArLos tAVEIrA dE AQuIno 1 149

189 026.595.743-59 11579510-1 MAcGILonE PErEIrA BonfIM II 3 150

190 866.293.363-72 11582219-1 MAnAssEs dA sILVA oLIVEIrA 2 150

191 860.175.431-72 974540-13 MArcELLA souZA dA sILVA 3 150

192 010.519.133-73 11584300-1 MArcELo Bruno fErrEIrA costA 3 146

193 020.414.001-37 106917-5 MArcELo MorEIrA GonZAGA cAMPos 2 148

194 611.713.872-53 11592400-1 MArcIAno ALMEIdA dA sILVA 2 150

195 027.054.291-40 11608730-1 MArcIo hEnrIQuE fAustIno GLorIA 2 137

196 880.501.141-04 1290622-2 MArcIo josE BAtIstA fErrEIrA 3 150

197 738.486.543-34 1288920-2 MArcIo roBErto dos sAntos MEndEs 3 150

198 858.792.901-15 11230371-2 MArcoLIno AntonIo oLIVEIrA MontEIro 2 135

199 006.589.253-42 11579838-1 MArconI sILVA dos sAntos 3 150

200 979.804.391-04 11603372-1 MArcos fErrEIrA dA sILVA 2 138

201 017.943.891-30 11160390-2 MArcos oLIVEIrA GuEdEs 1 150

202 531.190.704-59 11584076-1 MArcus VInIcIus cArVALho dE souZA 
fErrAZ 2 149

203 965.576.211-49 1071319-4 MArIA dA GLorIA VIEIrA dE fArIAs 2 143

204 713.471.351-20 827542-12 MArIA LucIA dE sousA 3 150

205 396.454.602-04 503037-2 MArIA nILVA PIMEntEL oLIVEIrA 2 147

206 707.641.151-20 820511-3 MArIA WAYtInA BorGEs LEItE 3 150

207 030.862.151-43 11605219-1 MArIjnA nunEs dA sILVA 2 137

208 713.208.141-15 11578734-1 MArILEIdE dE souZA E sILVA 2 150

209 014.994.561-23 93900-5 MArInALVA sILVA VIEIrA 1 150

210 031.295.521-97 11577894-1 MArIo roGErIo dA sILVA 3 140

211 707.854.492-72 11586087-1 MArIstELA MIrAndA soArEs MELo 3 147

212 020.853.381-86 11603054-1 MAthEus BArros trIndAdE chAVEs VErA 2 137

213 013.944.533-10 1278851-2 MAurIcIo cArdoso chAVEs 1 150

214 693.838.391-04 11593024-1 MAuro cELso hoffMAnn dA sILVA 3 150

215 020.671.051-83 11182229-2 MAYArA soArEs dIAs coELho 1 150

216 719.799.561-20 11455578-2 MAYsA MAchAdo dE cArVALho BotELho 3 150

217 012.625.541-52 85926-6 MoIsEs LustosA BEZErrA 1 150

218 025.814.221-90 11231980-2 MurYLLo fErnAndEs dIVIno soArEs 3 150

219 052.528.071-59 11582294-1 MYLLEr BIsPo dE AssIs 3 150

220 825.654.811-87 11581646-1 nArA ruBIA MArQuEs MEtZKA 2 150

221 037.282.911-29 11662220-1 nAtALIA MArtIns coELho MArInho 1 145

222 916.174.802-15 1274805-3 nEuZIEL dA MotA sousA 1 150

223 031.004.231-35 11580461-1 osEIAs costA rEGo 2 150

224 027.429.411-77 11182334-2 osIEL PErEIrA dos sAntos 1 150

225 602.012.543-28 11601981-1 osVALdo hEnrIQuE LIMA sILVA 2 131

226 023.815.451-31 11654708-1 osVALdo sousA sA fILho 1 150

227 892.304.421-00 11584971-1 otonIEL cArVALho dA sILVA 3 150

228 983.697.411-34 11606827-1 PAoLA rurIKo sAto GuIMArAEs 2 140

229 006.814.263-30 1125389-3 PAtrIcIA cruZ BAtIstA 2 137

230 010.327.531-29 11580593-1 PAtrIcIo rodrIGuEs dE sousA 3 150

231 114.325.097-48 11654783-1 PAuLo GuEdEs LIns junIor 1 150

232 023.891.191-82 11577673-1 PAuLo hEnrIQuE ALVEs dIAs 2 150

233 030.049.621-44 11584734-1 PAuLo hEnrIQuE BArros AGuIAr 3 150

234 018.236.311-26 11581905-1 PAuLo jEAn sILVEIrA dA sILVA 3 150

235 003.482.111-20 11579420-1 PLInIo costA noLEto 3 150

236 047.616.541-55 11581816-1 rAfAEL MArQuEs dE souZA 3 150

237 864.015.481-34 11655216-1 rAIMundo nonAto BAcELAr MEndEs nEto 1 150
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238 026.514.031-56 11585420-1 rAIMundo nonAto dIAs dE ALMEIdA 3 143

239 833.943.621-04 944029-2 rAMon MAchAdo MArQuEs 2 140

240 034.155.141-45 11593407-1 rAYMon chrYstIon MAtos rochA 3 149

241 868.541.431-87 11654473-1 rEGInALdo coutInho dA sILVA fErrEIrA 1 150

242 996.654.331-72 11587571-1 rEnEr soArEs nunEs 2 149

243 041.428.781-90 11654449-1 rIcArdo GErMAno dE LIMA 1 149

244 986.753.701-72 1087061-6 rIcArdo LIMA dIAs 3 150

245 015.624.301-65 11654023-1 rIcArdo sAntAnA dA sILVA costA 1 150

246 822.221.181-15 929636-2 rIVELIno fErnAndEs dA sILVA 3 150

247 032.839.831-43 11654201-1 roBErto coELho cArnEIro 1 150

248 005.956.901-81 11656425-1 roBErto jorGE soArEs MArtIns 1 142

249 651.409.232-20 11603267-1 roBErto LEAL sAntos ArAujo 2 132

250 722.678.791-15 11579471-1 roBson PErEIrA fonsEcA 2 150

251 011.416.541-64 11654104-1 rodrIGo nAscIMEnto rochA 1 150

252 969.487.281-20 11653892-1 roGErIo GoMEs MIrAndA 1 150

253 009.444.721-76 11654805-1 roMEro dE oLIVEIrA cArnEIro 1 150

254 731.324.461-49 11586028-1 roMuEL MurAdA rodrIGuEs 3 150

255 699.913.671-87 11658720-1 ronALdo dE LIMA doMInGuEs 1 150

256 022.985.141-00 11585030-2 ronIVon GoMEs VIEIrA 1 150

257 029.006.241-18 11579340-1 rosAnGELA MArIA dos sAntos GoMEs 2 146

258 005.067.041-73 11654260-1 rosILdA dE cArVALho costA MotA 1 150

259 868.018.481-00 11604000-1 sAMuEL dos rEIs VIAnA 2 138

260 017.443.111-29 1258648-2 sAMuELL oLIVEIrA MArtIns 1 150

261 991.867.051-72 11525100-1 sAndrELY dA sILVA sAntos 3 145

262 995.534.301-04 1275127-3 sAnnAtIEL PErEIrA coELho 1 150

263 383.050.381-49 11582820-1 sEBAstIAo BArBosA rAMos nEto 3 150

264 234.732.742-91 1273817-2 sILVAnA concEIcAo dos rEIs 3 150

265 010.389.761-54 11582324-1 sILVIo LEAL dE sousA 3 150

266 036.039.981-97 11654287-1 sIMArA PAtrIcIA dA sILVA 1 150

267 620.588.513-15 1196383-14 sIMonE MEndEs PAuLo 2 150

268 011.505.491-06 82135-6 suELLEn dA sILVA souZA dE MorAIs 1 149

269 030.046.711-74 11601752-1 suYAnE sArAIVA LIMA sILVA 2 139

270 045.039.011-09 11582502-1 tALIsson GustAVo sAntos dE MorAIs 3 150

271 044.103.555-89 11654228-1 tAtIAnA dA sILVA cAMPos 1 149

272 026.806.951-43 11579021-1 tAtIAnE dE souZA MEndoncA 3 150

273 466.936.963-68 11581115-1 tErEsA crIstInA dE jEsus rIBEIro MotA 3 150

274 042.072.641-16 11602066-1 thALItA ALVEs cunhA fIGuEIrA 2 139

275 047.508.441-10 11655143-1 thAuA MuLLEr AsEVEdo cALAco 1 144

276 056.519.871-85 11578602-1 thIAGo GoncALVEs sILVA dIAs 2 150

277 023.448.851-45 11583894-1 thIAGo MAcIEL nunEs 3 150

278 026.186.551-09 11585862-1 thIAGo rosAL sILVA 3 150

279 065.108.393-18 11584670-1 tIAGo rodrIGuEs cAVALcAntE 3 150

280 980.122.743-53 11578300-1 VALdEMAr ALVEs dE cArVALho junIor 2 150

281 001.948.271-00 1115685-2 VALdo frAncA BArBosA 2 137

282 533.572.721-72 1274023-2 VALMIrIA dA sILVA frEItAs fonsEcA 3 150

283 029.317.711-20 11655100-1 VALtEr AntunEs dE frAncA junIor 1 150

284 732.596.671-72 1288776-2 VAnILson PErEIrA dA sILVA 2 141

285 005.051.831-37 11578890-1 VEronIcA GuIMArAEs fEItosA 2 148

286 779.870.631-34 873126-3 VILMAr BArros dA sILVA 1 150

287 015.638.841-35 11655887-1 VItALIno PErEIrA doMInGuEs 1 150

288 774.179.681-04 11653930-1 WAGnEr josE PIrEs 1 150

289 027.420.903-98 11579811-1 WALdInEY costA GondInho 3 150

290 056.521.831-01 11580976-1 WALIsson chAVEs soArEs 3 150

291 010.472.911-26 11655224-1 WALKEr dE oLIVEIrA BEndor 1 150

292 052.891.123-67 11581875-1 WALYson nAscIMEnto dos sAntos 3 150

293 994.792.141-72 11655275-1 WAndEr costA dA sILVA 1 150

294 010.812.913-62 11578947-1 WAndErson GoncALVEs dos sAntos 3 150

295 006.507.851-93 63165-3 WEBErson rodrIGuEs dE souZA 2 150

296 018.655.861-96 1280147-2 WELLYnGton cAssIo fErrEIrA dE souZA 
oLIVEIrA 1 150

297 053.762.283-71 11578017-1 WEsLAnE dE oLIVEIrA chAVEs 2 149

298 005.080.821-45 11579366-1 WILLIAn dE ArAujo cAMPos 2 150

299 007.917.781-69 11587016-1 WILLIAn PAZ dA costA 3 150

300 730.639.241-72 11603852-1 YurIArA sAntos ArAujo 2 135

301 005.705.001-50 1270460-2 YurI soArEs VIAnA 2 137

PORTARIA SECIjU/TO Nº 453, DE 26 DE jUNHO DE 2020.

designa comissão para avaliação psicológica 
de candidato submetido ao certame conforme 
EdItAL 04/001, dE 15 dE outuBro dE 2014, 
em cumprimento a decisão judicial proferida nos 
autos nº 0001852-38.2015.8.27.2740, e adota outas 
providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, e

consIdErAndo o EdItAL 04/001, dE 15 dE outuBro dE 
2014, que provimento de vagas e cargo do quadro da defesa social e 
segurança Penitenciária do Estado do tocantins/to, publicado no diário 
Oficial do Estado 4.227, de 03 de outubro de 2014 às fls. 05/20, observadas 
as disposições constitucionais e legais referentes ao assunto;

consIdErAndo a decisão transita em julgada proferida nos 
autos nº 0001852-38.2015.8.27.2740, na qual julgou procedente o pedido 
para desconstituir a reprovação do autor no teste psicológico e dado 
o lapso temporal que a administração promova medidas necessárias 
pertinentes e adequadas a avaliação médica, de caráter unicamente 
eliminatório e sendo favorável que disponibilize curso de formação 
Profissional, de caráter eliminatório e classificatório, sob responsabilidade 
da sEds. nos termos do edital do certame;

consIdErAndo que a defensoria Pública protocolizou pedido 
de execução de fazer com vistas a obter decisão mandamental no sentido 
de dar andamento nos atos necessários de avaliação do candidato 
frAncIsco MAroEdEs PAIVA dE oLIVEIrA;

consIdErAndo que a comissão ora designada deve pautar 
seus trabalhos com arrimo no item 11 do EdItAL 04/001, dE 15 dE 
outuBro dE 2014, publicado no doE nº 4.235;

consIdErAndo que os testes aplicados têm sua validade 
regulamentar estabelecida pelo conselho federal de Psicologia, órgão 
normativo da profissão, e somente serão realizados por psicólogos 
registrados no conselho federal de Psicologia;

consIdErAndo que a Administração Pública deve pautar 
seus atos com estrita observância do Princípio da Legalidade;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, os psicólogos MArLucE dE oLIVEIrA - 
Agente Analista em Execução Penal (psicóloga), matrícula nº 543618-2; 
dÓrKAs PErEIrA BorGEs - Agente Analista em Execução Penal; 
ELKY cABrAL do cArMo - Agente Analista em Execução Penal, sob a 
Presidência do primeiro, para realizar avaliação psicológica do candidato 
frAncIsco MAroEdEs PAIVA dE oLIVEIrA.

Art. 2º A avaliação deve observar estritamente as orientações 
contidas no Item 11, do edital EdItAL 04/001, dE 15 dE outuBro dE 
2014, publicado no doE nº 4.235, bem como as diretrizes constantes da 
resolução nº 01/2002 do conselho federal de Psicologia;

Art. 3º A sessão para avaliação do candidato será designada 
para o dia 13/07/2020, devendo o mesmo comparecer na sede da 
secretaria da cidadania e justiça, às 09h, para ser submetido à avaliação 
psicológica.

Art. 4º O resultado da avaliação será publicado, no Diário Oficial 
do Estado, em até 10 dias, contados da realização da sessão.

Art. 5º A comissão e o candidato devem observar as 
determinações contidas no item 11, do EdItAL 04/001, dE 15 dE 
outuBro dE 2014, publicado no doE nº 4.235;

Art. 6º os questionamentos advindos da presente Portaria 
devem ser formulados por escrito e dirigidos ao gabinete do secretário 
para fins emissão de orientação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 454, DE 29 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 300/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr, por necessidade do serviço, o servidor 
GustAVo LIMA BArros, Auxiliar II, nº funcional 11650648-2, da 
unidade de tratamento Penal Barra da Grota - Araguaína para a casa 
de Prisão Provisória - Araguaína, a partir de 20/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 455, DE 29 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 299/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, ainda, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria da Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

consIdErAndo, também, o art. 35, §1º, I, da Lei 1.818/2007, 
em que a remoção pode ocorrer, de ofício, por conveniência da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr, por necessidade do serviço, o servidor 
hIdELBrAndo BrAs dA sILVA rEIs, Agente de Execução Penal,  
nº funcional 11473770-2, da diretoria de Planejamento e convênios 
para a Gerencia de reintegração social, trabalho e renda ao Preso e 
Egresso, a partir de 22/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 456, DE 29 DE jUNHO DE 2020.

Dispõe sobre designação de fiscal de contrato, e dá 
outras providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIçA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição 
do Estado do tocantins, e considerando os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da 
constituição federal;

consIdErAndo o despacho nº 42/2020/dAf, oriundo da 
diretoria de Administração e finanças, no qual traz a indicação de servidor 
para fiscalização e execução do Processo Nº 2019/17010/000639, através 
da confecção de portaria de fiscal de contrato;

consIdErAndo o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

consIdErAndo o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer os encargos de fiscal de contrato, 
citado a seguir:

contrAto ProcEsso oBjEto ÁrEA 
contEMPLAdA GEstor fIscAL suPLEntE

01/2020 2019/17010/000639

contratação 
da Empresa 

Especializada na 
prestação de serviços 
de fornecimento de 

Agua Potável.

unidades da 
Pasta. 

francisco Pontes 
jardim neto

Mat: 836713-6

 carlos Eduardo 
coelho ferreira
Mat: 11653809-1

chris teixeira 
Madureira

Mat: 11138718

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;

II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI- aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;
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XV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual;

Art. 3º são atribuições do fiscal e suplente, dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área responsável pelo controle dos contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/termo de referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Em complemento as atribuições descritas no art. 2º, os 
trabalhos de fiscalização, aplicam-se lhes as disposições da Lei Federal 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIçA, em Palmas/to, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

hEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEjAMENTO

COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE METAS

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a fixação da meta global de arrecadação 
do IcMs para a secretaria da fazenda e Planejamento, 
referente ao mês de julho de 2020.

A coMIssÃo dE fIXAçÃo dE MEtAs, instituída nos termos 
do art. 3º, inciso II, da Lei nº 1.209, de 21 de fevereiro de 2001 e composta 
na conformidade do parágrafo único do art. 8º, do decreto nº 5.164, de 8 
de dezembro de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 
único do art. 3º, da Lei no 1.209/2001, e o art. 8º, do decreto nº 5.164/2014.

r E s o L V E:

Art. 1º fixar a meta global de arrecadação do Imposto sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
serviços de transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação 
- IcMs para o mês de julho de 2020 em r$ 245.713.157,85.

Parágrafo único. A meta de arrecadação foi calculada conforme 
parágrafo único, art. 3º, da Lei nº 1.209/2001, combinado com o art. 8º, 
do decreto nº 5.164, de 8 de dezembro de 2014.

Art. 2º A meta global de arrecadação do IcMs poderá ser revista 
até 16 de julho de 2020, considerando:

I - a deterioração recente das variáveis que fundamentam a 
sua mensuração, devido à pandemia pelo coVId-19 (novo coronavírus);

II - o decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020, que declara 
estado de calamidade pública em todo o território do Estado do tocantins 
afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de 
desastre 1.5.1.1.0.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2020.

sAndro hEnrIQuE ArMAndo
secretário da fazenda e Planejamento

MArcus AuGusto hEIn rodrIGuEs
Assessor técnico fazendário

hELdEr frAncIsco dos sAntos
superintendente de Administração tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO Nº 001/2019
PROCESSO Nº 2018/2300/03.378

sEcrEtArIA dA AdMInIstrAçÃo

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo PErMAnEntE dE 
LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no 
uso de suas atribuições, decide tornar público o julgamento do pedido de 
credenciamento, conforme documentos acostados aos autos, que tem 
por finalidade credenciar Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para realizar a 
prestação de serviços na área de saúde e diagnósticos, hospitalares, de 
especialidades médicas, radioterapia, oncologia, terapia renal substitutiva 
e demais utilidades previstas e atualizadas em rol de procedimentos 
constantes na tabela própria do PLAnsAÚdE (tPPs), conforme segue:

crEdEncIAdos dEfErIdos:

cnPj crEdEncIAdo cIdAdE EsPEcIALIdAdE

747.030.058-91 cLEBEr MEndEs MotA Paraíso/to clínico Geral

31.535.822/0001-09 E.L. sILVEIrA Palmas/to clínica

08.464.047/0001-18 u.t.I nEonAtAL dE PALMAs LtdA Palmas/to clínica/unidade de terapia Intensiva

dos rEcursos: fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 
para interposição de recurso, conforme item 14 do edital.

Palmas - to, 29 de junho de 2020.

MEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020

A secretaria de Infraestrutura, cidades e habitação, através 
da comissão Permanente de Licitação, torna público que às 10h00min 
(horário de Brasília) do dia 15 de julho de 2020, realizará a abertura da 
licitação que visa a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de seguro total para os veículos que fazem parte da frota 
da Agência Tocantinense de Transportes e Obras, conforme especificado 
no Edital e seus anexos. o edital encontra-se disponível na internet nos 
seguintes sites: www.seinf.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. (Processo nº 2020/38960/000081). Informações pelos telefones 
(63) 3218-1636/7194. Pregoeira: Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln.

Palmas - to, 29 de junho de 2020.

KAssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/38960/001029

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e habitação, nomeada pela 
PortArIA nº 102/2020/sEInf/GAsEc, de 15 de maio de 2020, publicada 
no doE de 10 de junho de 2020, e de acordo com a Lei 8.666/93, 
no uso de suas atribuições e após julgamento da documentação de 
habilitação apresentada dia 15 de junho de 2020 às 10h00min, conforme 
Ata fls. nº 1.969. Após análise conforme Parecer Técnico, constante 
às fls. 1.971/1.977 referente a Tomada de Preços supra que tem como 
objeto a Execução de estudo de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVtEA), e projetos básico e executivo, para a implantação e 
pavimentação asfáltica da rodovia to - 365, trecho: entroncamento br-153 
(Gurupi)/trevo da praia/acesso a balsa informa que:

Empresas Inabilitadas:

BEcK dE souZA EnGEnhArIA LtdA;
MAIA MELo EnGEnhArIA LtdA;
rudrA EnGEnhArIA LtdA;
strAtA EnGEnhArIA LtdA.

Empresas habilitadas:

r s I EnGEnhArIA LtdA;
VIAtEc EnGEnhArIA LtdA.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas - to, 26 de junho de 2020.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 325/2020/SES/GASEC, DE 23 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I e II, da constituição do Estado 
do tocantins;

considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da constituição 
federal.

considerando o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

considerando o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes a partir de 11 de abril de 2020, como abaixo 
segue:

nº do contrato nº do Processo Empresa objeto do contrato

30/2018 2076/2015 Lince segurança Eletrônica
Prestação de serviços continuados de limpeza, higienização, 
esterilização e conservação predial das unidades da hemorrede 
do tocantins.

Local fiscal suplente

hemonúcleo de Gurupi humberto ferreira chinalia
Matrícula: 1169769-1

Adonaldo Avelino de oliveira
Matrícula: 477671-3

uct Augustinópolis josélia Pereira Lima
Matrícula: 602078-2

soraia costa reis
Matrícula: 1162216-4

uct
Porto nacional

Ana Guilhermina Batalha Macedo
Matrícula: 338634-6

talles Emanuel frança Manduca
Matrícula: 910100-2

Ambulatório - Anexo ao hGP Lisandra Pereira Pedro
Matrícula: 1156284-1

suen oliveira santos
Matrícula: 144827-5

hemocentro regional de Araguaína raimunda Moreira da silva
Matrícula: 424319-1

rivânia de sousa Batista
Matrícula: 982547-1

hemocentro coordenador de Palmas Marildo de sousa ribeiro
Matrícula: 938546-2

Lissandra Luzia dutra camilo
Matrícula: 1152270-1

Gestor do contrato Pollyana Gomes de souza Pimenta - Matrícula: 10937893

Parágrafo único. revoga-se a Portaria nº 193/2019/sEs/
GASEC, de 17 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.347, do 
dia 29 de abril de 2019.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para superintendência de unidades 
Próprias para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º são atribuições do Gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;
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III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, inscrita no cnPj sob o  
número 25.053.117/0001-64, neste ato representada pelo senhor 
secretário da saúde, LuIZ EdGAr LEÃo toLInI, brasileiro, designado 
pelo Ato Governamental nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 5.361, em 21/05/2019, adiante designada simplesmente dEVEdorA, 
celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos 
I e III, da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do decreto nº 62.115/68, 
que deve a empresa InstItuto dE tErAPIA IntEnsIVA do 
tocAntIns (IntEnsIcArE - osWALdo cruZ), inscrita sob o cnPj 
nº 10.472.252/0001, com sede na Quadra 401 sul, Avenida ns 1, 07,  
Plano diretor sul - cEP: 77.015-007 Palmas - to, a importância de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme nota fiscal fl. 89,  
em virtude do atendimento à paciente MArIA sILEnE nunEs dE 
oLIVEIrA conforme determinação judicial contida nos autos nº 0053404-
36.2019.827.2729, visando à disponibilização de vaga em Leito de utI 
adulto para pós-operatório de cirurgia de neoplasia de cauda e corpo de 
pâncreas, consoante documentos nos autos do Processo de compra nº 
2019/30550/010866, dentre eles a Justificativa do Gestor, fls. 90/90-V.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos administrativos a informação de abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 2020/30550/002818 a fim de apurar a responsabilidade do 
servidor que deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da 
falta de cobertura contratual para a realização dos serviços, nos termos 
do art. 89, da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas - to, 16 de junho de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, inscrita no cnPj sob o  
número 25.053.117/0001-64, neste ato representada pelo senhor 
secretário da saúde, LuIZ EdGAr LEÃo toLInI, brasileiro, designado 
pelo Ato Governamental nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 5.361, em 21/05/2019, adiante designada simplesmente dEVEdorA, 
celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e III,  
da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º, do decreto nº 62.115/68, que deve 
a empresa AMIGo - AssIstÊncIA MÉdIcA InfAntIL dE GoIÂnIA 
LtdA inscrito sob o cnPj nº 01.407.360/0001-75, com sede na rua 86,  
nº 160, Quadra f 32, Lote 2/16, setor sul, Goiânia - Go, cEP: 7408-3330,  
a importância de r$ 296.455,87 (duzentos e noventa e seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
conforme nota fiscal fl. 177, em virtude do atendimento ao paciente 
r.d.I f. d.s., menor impúbere, conforme determinação judicial contida 
nos autos nº 0031192- 21.2019.827.2729, visando acompanhamento de 
urologia pediátrica para tratamento de refluxo vesico uretral, consoante 
documentos nos autos do Processo de compra nº 2019/30550/006128, 
dentre eles a Justificativa do Gestor, fls. 192/193.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos administrativos a informação de abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 2020/30550/003207 a fim de apurar a responsabilidade do 
servidor que deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da 
falta de cobertura contratual para a realização dos serviços, nos termos 
do art. 89, da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas - to, 23 de junho de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPj sob o número 25.053.117/0001-64,  
neste ato representada pelo senhor secretário da saúde, LuIZ EdGAr 
LEÃo toLInI, brasileiro, designado pelo Ato Governamental nº 1.478 - nM,  
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, em 21/05/2019, adiante 
designada simplesmente dEVEdorA, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e III,  
da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do decreto nº 62.115/68, que deve a 
empresa AMIGo - AssIstÊncIA MÉdIcA InfAntIL dE GoIÂnIA LtdA 
- cnPj nº 01.407.360/0001-75, com sede na rua 86, nº 160, setor sul,  
cEP: 74.083-330, na cidade de Goiânia/Go, a importância de r$ 
258.070,93 (duzentos e cinquenta e oito mil e setenta reais e noventa 
e três centavos), conforme nota fiscal nº 7206, fls. 168, em virtude do 
atendimento da paciente nascituro de tatianne Maria silva Vieira, autos 
nº 0023947- 64.2019.827.2729, visando aquisição dos serviços em 
saúde de cirurgia cardíaca pediátrica e demais correções de anomalias 
detectadas, conforme termos do Memorando nº 57/2020/SES/NDJ, fl. 170 
e Justificativa do Gestor, fls. 177/178.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos informação de abertura de Processo Administrativo disciplinar nº 
2020/30550/002962 a fim de apurar a responsabilidade do servidor que 
deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da falta de cobertura 
contratual para a realização dos serviços, nos termos do art. 89, da Lei 
nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas - to, 05 de junho de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPj sob o número 25.053.117/0001-64,  
neste ato representada pelo senhor secretário da saúde, LuIZ 
EdGAr LEÃo toLInI, brasileiro, designado pelo Ato Governamental  
nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, em 
21/05/2019, adiante designada simplesmente dEVEdorA, celebra o 
presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e III,  
da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º, do decreto nº 62.115/68, que 
deve a empresa IGoPE - Instituto Goiano de Pediatria inscrita no  
cnPj nº 01.617.489/0001-08, com sede na rua 86, nº 150, setor sul,  
cEP: 74.083-380, na cidade de Goiânia/Go, a importância de  
r$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil e setecentos reais), conforme nota 
fiscal fl. 76, em virtude do atendimento da paciente Julianna Araújo de 
sousa, autos nº 0049948- 78.2019.827.2729, visando aquisição do serviço 
em saúde referente à prestação do serviço em saúde, vaga em Leito utI 
pediátrica, conforme termos do Memorando nº 36/2020/SES/NDJ, fl. 116 
e Justificativa do Gestor, fls. 118/119.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos informação de abertura de Processo Administrativo disciplinar nº 
2020/30550/003210 a fim de apurar a responsabilidade do servidor que 
deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da falta de cobertura 
contratual para a realização dos serviços, nos termos do art. 89, da Lei 
nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas - to, 3 de junho de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO Nº 057/2016

ProcEsso: 2017/30550/002505
tErMo AdItIVo: 4º
contrAto: 057/2016
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: M r BIoMÉdIcA rIo PrEto LtdA - EPP
oBjEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBjEto A 
ProrroGAçÃo dE PrAZo E VALor Ao contrAto 57/2016, 
conforME consIdErAçÕEs ABAIXo:
fIcA ALtErAdA A cLÁusuLA dÉcIMA tErcEIrA - dA VIGÊncIA, 
VIsAndo ProrroGAr Por MAIs 12 (doZE) MEsEs o 
suPrAMEncIonAdo contrAto, dEstA forMA, PAssA A 
VIGÊncIA A sEr dE 28 dE junho 2020 A 28 dE junho dE 2021, 
EM consonÂncIA Ao MEMorAndo dE soLIcItAçÃo nº 100/2020, 
fLs. 337/342.
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0250.
VALor: r$ 631.593,54 (sEIscEntos E trIntA E uM MIL QuInhEntos 
E noVEntA E trÊs rEAIs E cInQuEntA E QuAtro cEntAVos).
dAtA dA AssInAturA: 26/06/2020.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
M r BIoMÉdIcA rIo PrEto LtdA - EPP - P/contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2019/30550/010412

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o decreto federal nº 7.892/2013, 
registrar Intenção de registro de Preços para aquisição de KIt dE 
trAsdutor sEM fIo, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via: e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/to, 26 de junho de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonçA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2020/30550/000188

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o decreto federal nº 7.892/2013, 
registrar Intenção de registro de Preços para aquisição de nutrIçÃo 
EntErAL sIstEMA fEchAdo, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes do termo de 
referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/to, 10 de junho de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonçA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 263, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;
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considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando a ordem de Missão Policial nº 015/2020 - 
dGPc, oriundo da delegacia-Geral de Polícia civil - dGPc, sGd nº 
2020/31009/0045945

considerando a necessidade de Agente de Polícia nesta 
unidade, bem como a grande quantidade de serviço, almejando a 
continuidade de um trabalho alinhado e eficiente, resolve:

Art. 1º rEMoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, AnA PAuLA ArtuZZI, Agente de Polícia, matrícula nº 11590262-
1, da central de Atendimento a Mulher 24 horas/cAM 24h para a 
delegacia-Geral de Polícia civil/dGPc, a partir da data desta portaria.

Palmas/to, 25 de junho de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada - Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 264, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando a solicitação contida no ofício nº 192/2020, 
oriundo da 1ª delegacia regional de Polícia civil/1ª drPc - Araguatins, 
sGd nº 2020/31009/044473;

considerando a Proposta de Portaria nº 163/2020 - dPI, da 
diretoria de Polícia do Interior - dPI, sGd nº 2020/31009/045200, resolve:

Art. 1º rEMoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, LuIs cArLos rodrIGuEs sALEs, Agente de Polícia, matrícula 
nº 575802-2, da 3ª delegacia Especializada de Atendimento a Mulher e 
Vulneráveis/3ª dEAMV - tocantinópolis para a 4ª central de Atendimento 
da Polícia civil/4ª cAPc - tocantinópolis, ambas integrantes da 1ª 
delegacia regional de Polícia civil/1ª drPc - Araguatins, a partir da 
data desta portaria.

Palmas/to, 25 de junho de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 265, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XV, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta, em seu artigo 6º, dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso XV estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas 
no âmbito das unidades policiais, sendo pressuposta a prerrogativa para 
dispensa da respectiva cumulação;

considerando a Proposta de Portaria nº 164/2020 - dPI, sGd 
2020/31009/045372 da diretoria de Polícia do Interior/dPI, resolve:

dEsIGnAr, de ofício, por conveniência da Administração 
Pública, a delegada de Polícia AnA MArIA BArros VArjAL, 
matrícula nº 11589248-1, para sem prejuízo de suas atribuições junto 
à 2ª delegacia regional de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, cumular 
as responsabilidades administrativas da 3ª delegacia Especializada de 
Atendimento a Mulher/3ª dEAM - Araguaína, bem como concorrer a 
escala de plantão da 5ª central de Atendimento da Polícia civil/5ª cAPc 
- Araguaína, ambas integrantes da 2ª delegacia regional Polícia civil/2ª 
drPc - Araguaína, a partir da data desta portaria.

Palmas/to, 25 de junho de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 266, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando o afastamento do delegado-chefe da 27ª 
Delegacia de Polícia/27ª DP - Araguaína para o pleito eleitoral verifica-
se a necessidade de uma Autoridade Policial, visto a necessidade de um 
serviço alinhado e eficiente, pois a Delegacia se encontra na segunda 
maior cidade do Estado do tocantins;
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considerando a Proposta de Portaria nº 165/2020 - dPI, da 
diretoria de Polícia do Interior - dPI, sGd nº 2020/31009/045370, resolve:

Art. 1º rEMoVEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, thIAGo XAVIEr dE fArIA ALVEs, delegado de Polícia, 
matrícula nº 11606207-1, da 3ª delegacia Especializada de Atendimento 
a Mulher/3ª dEAM - Araguaína para a 27ª delegacia de Polícia/27ª dP  
- Araguaína, bem como quando designado por superior hierárquico 
concorrer a escala de plantão da 5ª central de Atendimento da Polícia 
civil/5ª cAPc - Araguaína ambas integrantes da 2ª delegacia regional 
de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, a partir da data desta portaria.

Palmas/to, 25 de junho de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA SETAS Nº 110, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo do trABALho E dEsEnVoLVIMEnto 
socIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição do Estado, com fulcro no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º AutorIZAr os servidores abaixo relacionados para 
conduzir os veículos oficiais desta Secretaria.

noME MAtrÍcuLA cArGo LotAçÃo

josuE MIGuEL dA costA 
fILho 11683694-1 Assessor comissionado 

V (cA-5)
diretoria de Administração e 

finanças

VAndErLY fAGundEs dE 
souZA junIor 11689862-1 Assistente Especializado I Gerência Geral de 

Administração

VIctor ArrudA dE MourA 11706872-1 Assistente Especializado I Gerência Geral de 
Administração

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/04/2020.

Gabinete do secretário do trabalho e desenvolvimento social 
- sEtAs em Palmas, capital do Estado, aos 25 dias do mês de junho 
de 2020.

josE MEssIAs ALVEs dE ArAujo
secretário do trabalho e desenvolvimento social

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 270, DE 18 DE jUNHO DE 2020.

dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas 
da execução orçamentária e financeira do fundo 
Estadual de Assistência social (fEAs) do 1º trimestre 
do ano de 2020.

o consELho EstAduAL dE AssIstÊncIA socIAL - cEAs/to,  
em reunião ordinária realizada no dia 18 de junho de 2020, no uso da 
competência que lhe confere os artigos 3º, XIII, da Lei nº 2.092 e artigo 3º,  
da Lei nº 2.093, ambas de 09 de julho de 2009, e,

consIdErAndo as orientações da Lei orgânica de Assistência 
social - LoAs, nº 8.742, de 07/12/1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011;

consIdErAndo a norma operacional Básica do suAs, 
publicada em 12 de dezembro de 2012;

consIdErAndo a resolução nº 145, de 15 de outubro de 
2004, do cnAs, que dispõe sobre a Política nacional de Assistência 
social - PnAs;

consIdErAndo a Lei 9.604/98 que dispõe sobre o repasse 
automático de recursos do fnAs aos fEAs, fMAs e ao fundo do df;

consIdErAndo a deliberação da plenária.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o relatório de Prestação de contas da execução 
orçamentária e financeira do fundo Estadual de Assistência social 
(fEAs) do primeiro (1º) trimestre do ano de 2020, apresentado pela 
Gerência de Planejamento e convênios da secretaria Estadual do 
trabalho e desenvolvimento social (sEtAs).

Amilson rodrigues silva
conselheiro Presidente

RESOLUÇÃO Nº 271, DE 18 DE jUNHO DE 2020.

dispõe sobre a aprovação do acompanhamento, 
avaliação, e planejamento do Pacto de Aprimoramento 
do suAs, da Gestão Estadual quadriênio 2016-2019.

o consELho EstAduAL dE AssIstÊncIA socIAL - cEAs/to,  
em reunião ordinária realizada no dia 18 de junho de 2020, no uso da 
competência que lhe confere os artigos 3º, XIII, da Lei nº 2.092 e artigo 3º,  
da Lei nº 2.093, ambas de 09 de julho de 2009, e,

 
consIdErAndo as orientações da Lei orgânica de Assistência 

social - LoAs, nº 8.742, de 07/12/1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011;

consIdErAndo a norma operacional Básica do suAs, 
publicada em 12 de dezembro de 2012;

consIdErAndo a resolução nº 145, de 15 de outubro de 
2004, do cnAs, que dispõe sobre a Política nacional de Assistência 
social - PnAs;

consIdErAndo o art. 23, da resolução nº 33, de 12 de 
dezembro de 2012, do cnAs, que aprova a norma operacional Básica 
- noB/suAs, estabelecendo que o Pacto de Aprimoramento do suAs é 
o instrumento pelo qual se materializam as metas e prioridades nacionais 
no âmbito do suAs, e induz o aprimoramento da gestão, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

consIdErAndo a resolução nº 2, de 16 de março de 2017 
do cnAs, que dispõe sobre as prioridades e metas para os estados e o 
distrito federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do sistema Único 
de Assistência social para o quadriênio de 2016 a 2019;

consIdErAndo a resolução nº 1, de 22 de fevereiro de 2017 
do cIt, que dispõe sobre as prioridades e metas para os estados e o 
distrito federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do sistema Único 
de Assistência social para o quadriênio de 2016 a 2019;

consIdErAndo a deliberação da plenária do dia 18 de junho 
de 2020.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o planejamento, acompanhamento e avaliação 
referente ao alcance das metas e das ações executadas no ano de 2019 
do Pacto de Aprimoramento do suAs da gestão estadual do quadriênio 
2016-2019.

Amilson rodrigues silva
conselheiro Presidente

RESOLUÇÃO Nº 272, DE 18 DE jUNHO DE 2020.

dispõe sobre a recomendação de divulgação de 
cuidados para os profissionais da assistência social 
diante do coronavírus - coVId-19.

o consELho EstAduAL dE AssIstÊncIA socIAL - cEAs/to,  
em reunião ordinária realizada no dia 18 de junho de 2020, no uso da 
competência que lhe confere os artigos 3º, XIII, da Lei nº 2.092 e artigo 3º,  
da Lei nº 2.093, ambas de 09 de julho de 2009, e,

consIdErAndo a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, 
que declara Emergência em saúde Pública de importância nacional 
(EsPIn) em decorrência da Infecção humana pelo novo coronavírus 
(2019-ncoV);
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consIdErAndo a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;

consIdErAndo a Portaria Ms nº 454, de 20 de março de 
2020, que declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavírus (coVId-19);

consIdErAndo o decreto estadual nº 6.070, de 18 de março 
de 2020, que declara situação de emergência no tocantins em razão da 
pandemia do coVId-19 (novo corona vírus), e adota outras providências;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 6.072, de 21 de março 
2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território do 
Estado do tocantins afetado pela coVId-19 (novo corona vírus), e adota 
outras providências;

consIdErAndo o decreto nº 1856, de 14 de março de 2020, 
que declara situação de emergência em saúde pública no município de 
Palmas e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada 
pelo coronavírus (COVID-19), conforme especifica;

consIdErAndo o decreto nº 1863, de 22 de março de 2020, 
que altera o decreto nº 1.856, de 14 de março de 2020, e que declara 
situação de emergência em saúde pública no Município de Palmas e 
dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo 
Coronavírus (COVID-19), nas partes que especifica;

consIdErAndo a Portaria nº 337, de 24 de março de 2020, 
que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública no âmbito do sistema Único de Assistência social;

consIdErAndo a Portaria nº 54, de 01 de abril de 2020, que 
aprova recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do suAs 
dos Estados, Municípios e do distrito federal com o objetivo de garantir a 
continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da Assistência 
social, com medidas e condições que garantam a segurança e a saúde 
dos usuários e profissionais do SUAS;

consIdErAndo a deliberação da plenária do dia 18 de junho 
de 2020.

rEsoLVE:

Art. 1º recomendar a secretaria do trabalho e desenvolvimento 
Social (SETAS) a divulgação (por meio de vídeos, cartazes, panfletos) 
de medidas voltadas a segurança e proteção dos trabalhadores e 
equipamentos da assistência social do estado e municípios do tocantins 
diante do enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus 
(coVId-19).

Amilson rodrigues silva
conselheiro Presidente

ADAPEC

PORTARIA Nº 142, DE 24 DE jUNHO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr a pedido, os servidores relacionados na tabela 
abaixo, a partir da data especificada.

Matricula sErVIdor cPf dE: PArA: A PArtIr dE

1085816-6 Adicael de sousa 
rodrigues 985.458.761-49 delegacia regional de 

serviços Araguaína
unidade Local de Execução 
de serviços de Araguaína 01/05/2020

805650-1 josé neto nogueira 
dos santos 683.480.614-87 unidade Local de Execução de 

serviços de Araguaína
delegacia regional de 

serviços Araguaína 01/05/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2020.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 24 
dias do mês de junho de 2020.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 143, DE 24 DE jUNHO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr a pedido, os servidores relacionados na tabela 
abaixo, a partir da data especificada.

Matricula sErVIdor cPf dE: PArA: A PArtIr dE

739987-1 Mario Alberto costa 
Wanderley 802.635.001-44 delegacia regional de 

serviços Pedro Afonso
unidade Local de Execução de 

serviços de santa Maria 01/05/2020

11230690-1 Marcus soares 
Pinto de oliveira 018.514.451-96 unidade Local de Execução 

de serviços de Pedro Afonso
delegacia regional de serviços 
Pedro Afonso Barreira volante 01/05/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2020.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 24 
dias do mês de junho de 2020.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 23/2018.
ProcEsso: nº 2018.34530.000043.
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdorA: WILsA cArLAs noLEto dE cArVALho.
oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato e atualizar a dotação 
orçamentária para o exercício.
VALor: r$ 894,49 (oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove 
centavos) mensais. total de r$ 10.733,88 (dez mil, setecentos e trinta e 
três reais e oitenta e oito centavos).
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 34530.20.122.1148.4080.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.36
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01/07/2020 até 30/06/2021.
dAtA dA AssInAturA: 17/06/2020.
sIGnAtÁrIos: ALBErto MEndEs dA rochA - Presidente - AdAPEc/
tocAntIns.
VALtEr noLEto dE cArVALho - Procurador do Proprietário do imóvel 
urbano.

ATS

PORTARIA Nº 459/2020/GABPRES.

o ordenador de despesas AntonIo dAVI GoVEIA jÚnIor, 
assim designado nos termos do Ato nº 195 - nM, de 19 de fevereiro de 
2020, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
consta no Processo nº 2020/38970/000072.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamentos, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. - sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcursos

responsável: Bruno Mendes Queiroz cPf: 795.962.661-87

Endereço: 605 sul, Alameda 09, QI-1, Lote 10 Bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas cEP: 77.016-398

telefone particular: (63) 9-8432-8005 tel. comercial: 3218-4015

cargo/função: Gerente comercial Matrícula: 11684399-1

1.1 - PLAno dE APLIcAçÃo
cLAss. orçAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

38970.17.512.1151.4115 33.90.30 Material de consumo 8.000,00

totAL 8.000,00
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1.2. VALor do AdIAntAMEnto: r$ 8.000,00 (oito mil reais)

1.3. VALor LIMItE PArA sAQuEs: r$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores: jonadabe soares dos 
santos, matrícula: 11541547-3 e Luciney calisto Miranda, matrícula: 
1071637-5, atestador e atestador substituto, respectivamente, para 
constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

GABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

AntonIo dAVI GoVEIA jÚnIor
Presidente

DETRAN

PORTARIA Nº 484/2020/GABPRES.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, do art. 42, da constituição 
Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa nº 3/2017, de 05 de 
setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, da  
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489;

rEsoLVE:

Art. 1º hoMoLoGAr o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho, do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

GABInEtE do PrEsIdEntE do dEtrAn/to, em Palmas - to,  
aos 19 dias do mês de junho de 2020.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

AnEXo ÚnIco À PortArIA nº 484, de 19 de junho de 2020.
cPf nº funcional servidor (a) número da Etapa nota

023.939.231-01 11560436-1 ELEonArA sILVA MEndEs 2 149

011.324.981-04 11519690-1 LAEson dIAs fErrEIrA 1 150

026.400.241-59 11155760-1 sArA crIstInA BAtIstA GArcIA 3 150

607.242.851-72 732804-1 WAGnA PErEIrA dA rochA 1 150

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 485/2020.

conceder férias suspensa a servidor.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade e impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 37, da Constituição da 
republica de 1988,

rEsoLVE:

Art. 1° concEdEr, (15) dias de férias no período de 17/07/2020 
a 31/07/2020, para a servidora sILVIA AIrEs dA sILVA dIAs, nº funcional: 
11160870-1, referente ao período aquisitivo de 16/09/2018 a 15/09/2019, 
prevista para o período de 06/01/2020 a 20/01/2020, suspensa através 
PortArIA/dEtrAn/GAB/PrEs/GGdP/nº 69/2020 de 24/01/2020, 
publicada no d.o.E nº 5.535 de 31/01/2020.

GABInEtE do PrEsIdEntE do dEtrAn/to, em Palmas - to,  
aos 19 dias do mês de junho de 2020.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

PORTARIA Nº 489/2020/GABPRES.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42,  
da constituição do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019;

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república de 1988;

consIdErAndo o amparo legal nos termos do art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, com fulcro no art. 24,  
inciso II, da Lei 8.666/93, para aquisição de material permanente, no 
valor total de r$ 10.266,00 (dez mil, duzentos e sessenta e seis reais) 
em favor de dIEGo fErnAndo fonsEcA VALEntE, inscrita no cPnj 
nº 11.226.934/0001-62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do detran - to, em Palmas - to, aos 
22 dias do mês junho de 2020.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do detran - to

PORTARIA Nº 490/2020/GABPRES.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42,  
da constituição do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de 
contrato do instrumento elencado:

nº contrato nº do Processo Partes objeto do contrato

06/2020 2020.32470.00095 departamento Estadual de trânsito - dEtrAn 
e diego fernando fonseca Valente.

Aquisição de bebedouros industriais com 
capacidade para 50 litros

fiscal titular Wesley rodrigues farias Matricula: 865063-2

suplente Marcos dias Paes Matricula: 1235303-5

Art. 2º são atribuições do fiscal titular e suplente:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de contrato;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e comunicar através de relatório, ao Gestor do contrato para 
ciência e apreciação das providências;
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IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. atestar a realização das demandas acordadas;

VI. observar a execução do contrato, dentro dos limites e valores 
determinados;

VII. o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do detran - to, em Palmas, aos 23 dias 
do mês de junho de 2020.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do detran - to

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2018.32470.000095
contrAto: 06/2020
contrAtAntE: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto - 
dEtrAn/to.
contrAtAdo: dIEGo fErnAndo fonsEcA VALEntE - ME, inscrita 
no cnPj sob o nº 11.226.934/0001-62.
oBjEto: aquisição de bebedouros industriais com capacidade para 50 
litros para atender as necessidades do Órgão.
VALor: r$ 10.266,00 (dez mil duzentos sessenta e seis reais).
unIdAdE orçAMEntÁrIA: 3247. 06.122.1100.4192.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 4.4.90.52
fontE dE rEcurso: 240.
dAtA dA AssInAturA: 22 de junho de 2020.
sIGnAtÁrIos: dIEGo fErnAndo fonsEcA VALEntE - P/
contrAtAdA - cLÁudIo ALEX VIEIrA - P/contrAtAntE.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000731/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPj Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

PLI4442/BA 17367859000136 AGEto rE00339013 31/05/2020 13:18 6971-0

PLI4442/BA 17367859000136 AGEto rE00339014 31/05/2020 13:18 6980-0

rdu4d00/sc 08756137000182 AGEto rE00339018 31/05/2020 10:30 6980-0

rdu4d00/sc 08756137000182 AGEto rE00339017 31/05/2020 10:30 6971-0

rAc6597/sc 08756137000182 AGEto rE00339016 31/05/2020 10:30 6980-0

rAc6597/sc 08756137000182 AGEto rE00339015 31/05/2020 10:30 6971-0

jId3137/df 57829748187 AGEto rE00353310 30/05/2020 09:24 5185-1

MWV5927/to 84136715153 AGEto rE00353311 30/05/2020 09:34 7242-2

oLh5f29/to 19032978187 AGEto rE00353312 30/05/2020 09:38 7242-2

QKj3900/to 54711800115 AGEto rE00353313 30/05/2020 09:21 7242-2

otA4f79/to 89213866100 AGEto rE00353314 30/05/2020 09:51 7242-2

PQs5813/Go 05730166000187 AGEto rE00353315 30/05/2020 09:24 7242-2

ofW8788/to 61761729187 AGEto rE00353316 30/05/2020 09:52 5185-1

MWK5226/PA 10940653000104 AGEto rE00353317 30/05/2020 09:51 7242-2

oLn4252/to 16696310100 AGEto rE00353318 30/05/2020 10:17 7242-2

QWr0462/MG 16670085000155 AGEto rE00353319 30/05/2020 10:30 7242-2

ctA2545/to 06502119875 AGEto rE00355643 30/05/2020 07:27 7242-2

QKL3816/to 21773629115 AGEto rE00355644 30/05/2020 07:29 7242-2

QKK5706/to 36333751120 AGEto rE00355645 30/05/2020 07:38 7242-2

oLn9841/to 00003469182 AGEto rE00355646 30/05/2020 07:40 7242-2

juQ1112/to 26510359120 AGEto rE00353062 30/05/2020 08:30 7242-2

nGu9312/to 03907541375 AGEto rE00353063 30/05/2020 08:35 7242-2

MXB9282/to 34155643120 AGEto rE00353064 30/05/2020 08:39 7242-2

MWX9605/to 15963632153 AGEto rE00353066 30/05/2020 08:46 7242-2

ntc9390/PA 59107685149 AGEto rE00353067 30/05/2020 08:49 7242-2

EEY5176/Go 57429278191 AGEto rE00353069 30/05/2020 08:58 7242-2

MXf5780/to 37080580200 AGEto rE00353070 30/05/2020 08:55 7242-2

QKM4129/to 23260777687 AGEto rE00353071 30/05/2020 10:13 7242-2

QKI6427/to 02899801198 AGEto rE00353037 30/05/2020 10:39 7242-2

MWn1157/to 86834363149 AGEto rE00353038 30/05/2020 11:02 7242-2

AXt7633/Pr 77803005000187 AGEto rE00346017 30/05/2020 11:50 6831-1

ooc7512/df 04728194000105 AGEto rE00346018 30/05/2020 13:55 6823-1

oVL3969/rs 90534504000184 AGEto rE00346019 30/05/2020 16:50 6831-1

Qrd1019/Es 12382938000100 AGEto rE00346021 30/05/2020 17:57 6840-1

MKo9841/sc 09340806000101 AGEto rE00345865 31/05/2020 08:40 6823-1

IsE7465/Mt 14256935000148 AGEto rE00345866 31/05/2020 08:50 6823-1

PPK1633/Go 28320344115 AGEto rE00345867 31/05/2020 10:00 6823-1

PPY5056/Go 28320344115 AGEto rE00345868 31/05/2020 10:10 6823-1

MVn9823/to 28601831168 dEtrAn to00266749 30/05/2020 11:50 7366-2

MVV0816/to 78908612149 dEtrAn to00266748 30/05/2020 08:25 7366-2

oLM3166/to 10420684000134 dEtrAn to00266382 30/05/2020 13:15 5010-0

QWB7695/to 01012689123 dEtrAn to00266381 30/05/2020 10:55 5487-0

MVL6132/to 18068677100 dEtrAn to00266380 30/05/2020 08:40 6050-1

MWf5903/to 02082520102 dEtrAn to00163455 30/05/2020 03:45 6599-2

MWB1886/to 83685006134 dEtrAn to00332201 30/05/2020 10:50 5738-0

QKA1575/to 51293188115 dEtrAn to00332202 30/05/2020 10:50 5738-0

QWu4899/MG 07976147002295 dEtrAn to00332203 30/05/2020 10:50 5738-0

QKK5470/to 01737365138 AGEto rE00354534 30/05/2020 09:50 7242-2

QKc2227/to 22533548000130 AGEto rE00354533 30/05/2020 09:49 7242-2

QKE8898/to 13644866104 AGEto rE00354532 30/05/2020 09:48 7242-2

MWX2454/to 88319660149 AGEto rE00353039 30/05/2020 11:04 7242-2

QEQ5998/PA 49932993468 AGEto rE00353040 30/05/2020 11:05 7242-2

QWA3365/to 90478290500 AGEto rE00353041 30/05/2020 11:00 7242-2

PQj0214/to 47271582134 AGEto rE00353042 30/05/2020 11:23 7242-2

EsA2420/to 00862143144 AGEto rE00354531 30/05/2020 09:47 7242-2

QKM7741/to 08450971640 AGEto rE00354530 30/05/2020 09:46 7242-2

oLj0559/to 03570505170 AGEto rE00354529 30/05/2020 09:45 7242-2

QWc5974/to 04658597128 AGEto rE00354528 30/05/2020 09:44 7242-2

MWj6651/to 06449443154 AGEto rE00354527 30/05/2020 09:43 7242-2

QKI4541/to 74690655391 AGEto rE00354526 30/05/2020 09:42 7242-2

PMn2406/cE 02883471371 AGEto rE00354525 30/05/2020 09:42 7242-2

nLP8475/to 84521155120 AGEto rE00354523 30/05/2020 09:40 7242-2

QKf7697/to 45036292120 AGEto rE00354522 30/05/2020 09:39 7242-2

oLM8810/to 03205702158 AGEto rE00354540 30/05/2020 18:09 7242-2

QKB0220/to 62470744172 AGEto rE00354539 30/05/2020 18:08 7242-2

oGt8203/Go 01868230104 AGEto rE00354538 30/05/2020 18:07 7242-2

nsE0259/PA 87616467253 AGEto rE00354537 30/05/2020 18:06 6769-0

cYM8664/to 33343543187 AGEto rE00354536 30/05/2020 18:05 6769-0

MVW0840/to 02226031197 AGEto rE00354535 30/05/2020 11:42 5967-0

hht4660/to 73171573172 AGEto rE00354137 31/05/2020 08:01 7242-2

AtE8726/to 72671998104 AGEto rE00354138 31/05/2020 08:01 7242-2

QKL7882/to 02236395167 AGEto rE00354139 31/05/2020 08:02 7242-2

IBt2572/to 28600584191 AGEto rE00354140 31/05/2020 08:04 5185-1

MXd3901/to 37439332172 AGEto rE00354141 31/05/2020 08:10 7242-2

QKL5961/to 31544258100 AGEto rE00354142 31/05/2020 08:23 5185-1

QKK1301/to 04615765118 AGEto rE00354143 31/05/2020 08:25 7340-0

MMc5426/to 89369955100 AGEto rE00354144 31/05/2020 08:28 7242-2

oYc3882/to 05595503165 AGEto rE00354146 31/05/2020 08:30 7340-0

IAI6330/BA 14374800000187 AGEto rE00355649 31/05/2020 09:57 6637-2

IAI6330/BA 14374800000187 AGEto rE00355648 31/05/2020 09:57 5010-0

QKj1828/to 43026303100 AGEto rE00352970 31/05/2020 08:19 7242-2

QcB0243/Mt 12765131000149 AGEto rE00352971 31/05/2020 09:32 7242-2

LXh4250/sc 00380831325 AGEto rE00354447 31/05/2020 08:55 5967-0

oYc1431/to 87508788168 AGEto rE00354446 31/05/2020 08:52 7242-2

jtf9961/to 52045560104 AGEto rE00354396 31/05/2020 17:14 7340-0

dQc2308/to 03655836180 AGEto rE00354465 31/05/2020 16:16 6769-0

oLL9589/to 01804119180 AGEto rE00354464 31/05/2020 16:07 5967-0

MXB5942/to 04036641360 AGEto rE00354463 31/05/2020 16:03 7340-0

nht5633/to 63748924372 AGEto rE00354462 31/05/2020 15:58 7340-0

QKh7337/to 25353730330 AGEto rE00354461 31/05/2020 15:57 7340-0

MVX6648/to 59664550159 AGEto rE00354460 31/05/2020 15:54 7633-1

MWY1025/to 03688616197 AGEto rE00354459 31/05/2020 15:52 7340-0

nhK2346/to 70360948189 AGEto rE00354398 31/05/2020 16:39 5967-0

MXc9795/to 03944569121 AGEto rE00354397 31/05/2020 16:29 7340-0

nMV1369/to 53383869172 AGEto rE00354399 31/05/2020 17:02 5185-1

Kcd5318/to 06810820116 dEtrAn to00197911 30/05/2020 07:15 6548-0

QKG4718/to 59142677149 dEtrAn to00197912 30/05/2020 15:30 6599-2

MWQ6780/to 85889024191 dEtrAn to00198024 30/05/2020 09:15 5541-5

MXB4463/to 26123134191 dEtrAn to00198027 30/05/2020 22:10 5010-0

MWo1612/to 01551962195 dEtrAn to00198026 30/05/2020 21:15 6599-2

oLK2344/to 99281333104 dEtrAn to00198025 30/05/2020 21:00 6653-1

MWB7640/to 67893538600 AGEto rE00352972 31/05/2020 09:35 7242-2

QKB7482/to 71879587149 dEtrAn to00234567 30/05/2020 22:20 6610-2

MXB9923/to 08222241869 AGEto rE00352973 31/05/2020 06:50 7242-2

QKh3408/to 60924040000909 AGEto rE00352975 31/05/2020 09:37 7242-2

MWj9999/to 24235652320 AGEto rE00352976 31/05/2020 10:01 7242-2

QKf2719/to 40193217104 AGEto rE00352977 31/05/2020 07:14 7242-2
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IrP5409/to 94643431172 AGEto rE00352978 31/05/2020 07:13 7242-2

EAX4321/to 00645862193 AGEto rE00352979 31/05/2020 07:22 7242-2

MVX7285/to 34584943320 dEtrAn to01114532 30/05/2020 11:15 5010-0

QWc1422/to 01945637000113 dEtrAn to00216701 30/05/2020 10:25 5738-0

nVs2789/Go 83586695187 AGEto rE00352981 31/05/2020 13:05 7242-2

MVM1248/to 00533517117 dEtrAn to00187811 30/05/2020 09:00 7633-2

oLK2630/to 38890291168 AGEto rE00352985 31/05/2020 13:04 7242-2

oLn7f10/to 89119428120 dEtrAn to00216442 30/05/2020 23:40 6530-0

QWd0G25/to 05667749173 dEtrAn to00316194 30/05/2020 16:31 5010-0

jur3835/to 91655960130 dEtrAn to00309025 30/05/2020 17:00 5452-1

jur3835/to 91655960130 dEtrAn to00309027 30/05/2020 17:00 6530-0

MWL5013/to 38072416391 dEtrAn to00216329 30/05/2020 13:50 6599-2

MXG6801/to 24413070291 dEtrAn to00332204 30/05/2020 10:50 5010-0

QKh3351/to 07520677109 dEtrAn to00332205 30/05/2020 10:50 5738-0

nGX5181/to 64445844187 dEtrAn to00416728 30/05/2020 01:00 6599-2

QKK0598/to 83314318391 dEtrAn to00314363 30/05/2020 06:00 5460-0

MVZ9196/to 17469546120 dEtrAn to00314364 30/05/2020 06:10 5452-1

nGA1152/PA 17308011100 dEtrAn to00279732 30/05/2020 13:33 6076-0

QKG2451/to 06042021133 dEtrAn to00148553 30/05/2020 21:58 6599-2

MWX6024/to 02521521159 dEtrAn to00279734 30/05/2020 13:55 6076-0

oGs8786/Go 47905336115 dEtrAn to00198028 31/05/2020 17:00 5010-0

oLK3501/to 59143967191 dEtrAn to00188235 31/05/2020 00:10 5010-0

QKM9081/to 05527343140 dEtrAn to00323430 31/05/2020 02:40 5738-0

MXB4922/to 05892092135 dEtrAn to00323429 31/05/2020 02:00 6599-2

QKG9501/to 01579016103 dEtrAn to00978001 30/05/2020 04:05 5010-0

QKG9501/to 01579016103 dEtrAn to00978002 30/05/2020 04:05 6599-2

KBE4009/to 01861891172 dEtrAn to01083361 30/05/2020 15:30 6599-2

KBE4009/to 01861891172 dEtrAn to01083362 30/05/2020 15:30 5010-0

MWL0153/to 11555767000101 AGEto rE00344273 31/05/2020 16:53 6580-0

MWP2556/to 32806892104 AGEto rE00344271 31/05/2020 16:53 6840-1

otd3556/PA 83009043287 dEtrAn to00333563 30/05/2020 22:16 5010-0

otd3556/PA 83009043287 dEtrAn to00333564 30/05/2020 22:16 5274-1

MWE2107/to 36064831120 dEtrAn to00194379 30/05/2020 01:00 5010-0

MWE2107/to 36064831120 dEtrAn to00194380 30/05/2020 01:00 7030-1

MVW5235/to 02650075180 dEtrAn to01103164 31/05/2020 16:00 5010-0

MVW5235/to 02650075180 dEtrAn to01103165 31/05/2020 16:00 6653-1

MXA6057/to 05059509109 dEtrAn to01103166 31/05/2020 17:00 5010-0

KdE1619/to 70213905132 dEtrAn to00184895 30/05/2020 17:00 5010-0

KdE1619/to 70213905132 dEtrAn to00184897 30/05/2020 17:00 5169-1

QKf3000/to 05200267137 dEtrAn to00153384 31/05/2020 08:05 5452-5

QWc6782/to 00317430130 dMtPn Pn00011350 31/05/2020 16:40 7030-1

QWc1148/to 39910067072 dEtrAn to00188801 30/05/2020 21:40 6050-1

hon4110/MA 02388853303 dEtrAn to01101908 31/05/2020 09:45 6599-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000732/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPj Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

IXK2292/rs 01501729000104 AGEto rE00345869 01/06/2020 07:50 6823-1

Bud5h41/Go 02151058000161 AGEto rE00346022 02/06/2020 08:10 6823-1

Afh7448/Pr 36536768949 AGEto rE00345948 02/06/2020 10:50 6840-2

Atu0520/Pr 36536768949 AGEto rE00346023 02/06/2020 10:55 6823-1

MVr9122/to 03530295213 AGEto rE00354147 31/05/2020 18:14 7340-0

MWG5212/to 06076308176 AGEto rE00354148 31/05/2020 18:04 5967-0

QKM1036/to 05274726119 AGEto rE00354149 31/05/2020 18:09 7340-0

QEB1276/to 70521548110 AGEto rE00354150 31/05/2020 18:01 7340-0

jtL2271/to 95099816134 AGEto rE00354450 31/05/2020 17:55 7242-2

PuL4137/to 01067600000130 AGEto rE00354449 31/05/2020 18:01 5185-2

MWs7681/to 05209176185 AGEto rE00354448 31/05/2020 18:01 7340-0

PLj0178/BA 33899204000165 AGEto rE00355021 31/05/2020 17:30 6823-1

oYB0392/to 00428528112 AGEto rE00354395 31/05/2020 17:24 7340-0

QWc2715/to 00050655183 AGEto rE00354394 31/05/2020 17:40 7340-0

oLn7118/to 00799522163 AGEto rE00354393 31/05/2020 17:45 5185-1

GjQ0374/to 91534062149 AGEto rE00354392 31/05/2020 17:53 5967-0

MWK8229/to 15559289191 AGEto rE00353341 02/06/2020 10:49 7242-2

nWV9012/MA 87002710397 AGEto rE00352681 02/06/2020 10:05 7242-2

QKc6856/to 00209018100 AGEto rE00352682 02/06/2020 10:10 5185-1

ofn7389/to 31543120130 AGEto rE00352683 02/06/2020 10:17 7242-2

QKK5109/to 11608295000108 AGEto rE00353322 02/06/2020 09:55 7242-2

jEf8549/Go 21888930187 AGEto rE00353323 02/06/2020 09:59 5185-2

QKK7052/to 02554080135 AGEto rE00353324 02/06/2020 09:59 7242-2

QKc5874/to 08895742000134 AGEto rE00353325 02/06/2020 10:01 7242-2

MXE6016/to 04971876000136 AGEto rE00353326 02/06/2020 10:02 7242-2

MXE4719/to 36453498120 AGEto rE00353327 02/06/2020 10:04 7242-2

dVo4127/to 03356894188 AGEto rE00353328 02/06/2020 10:06 7242-2

jhI5343/to 29173442100 AGEto rE00353329 02/06/2020 10:07 7242-2

oLn9581/to 02021392805 AGEto rE00353330 02/06/2020 10:10 7242-2

QKh0457/to 09717729832 AGEto rE00353332 02/06/2020 10:18 7242-2

Qus9276/MG 07976147002295 AGEto rE00353333 02/06/2020 10:20 7242-2

MVr0744/to 02482033128 AGEto rE00353334 02/06/2020 10:23 5185-1

cXs9280/to 89166418100 AGEto rE00353335 02/06/2020 10:28 7242-2

QKM4304/to 25086034000171 AGEto rE00353336 02/06/2020 10:31 7242-2

MWK7572/to 02530449104 AGEto rE00353337 02/06/2020 10:36 5185-1

QKj9593/to 08263337100 AGEto rE00353338 02/06/2020 10:42 7242-2

MWu6701/to 48527297191 AGEto rE00353339 02/06/2020 10:45 5185-1

QKA6413/to 25086034000171 AGEto rE00353340 02/06/2020 10:46 7242-2

QWB7A52/to 47659378104 AGEto rE00355076 02/06/2020 08:20 6823-1

MVY9818/to 03400787000177 AGEto rE00355075 01/06/2020 12:25 6840-1

MWc0022/to 03905342000149 AGEto rE00355020 01/06/2020 12:27 6823-1

Ptj5049/MA 12077872000137 AGEto rE00352994 01/06/2020 13:35 7242-2

QWd0561/to 09053172000289 AGEto rE00352993 01/06/2020 13:41 7242-2

QKB2661/PE 06866306450 AGEto rE00352992 01/06/2020 13:35 7242-2

MWj7497/to 23496126191 AGEto rE00352991 01/06/2020 11:52 7242-2

oYc3118/to 05586323000122 AGEto rE00352990 01/06/2020 11:45 7242-2

PAQ8930/to 01422605175 AGEto rE00352989 01/06/2020 11:41 7242-2

QKA3466/to 04203080169 AGEto rE00352988 01/06/2020 11:41 7242-2

nWQ7026/to 51743744153 AGEto rE00352987 01/06/2020 10:21 7242-2

MWQ1523/to 00199680191 AGEto rE00352986 01/06/2020 09:35 7242-2

QKc4604/to 25086034000171 AGEto rE00352984 01/06/2020 09:11 7242-2

oVP4958/df 05554640672 AGEto rE00352983 01/06/2020 08:47 7242-2

oLK9437/to 09521763434 AGEto rE00352982 31/05/2020 18:00 7242-2

oLM9364/to 38778343100 AGEto rE00353683 01/06/2020 16:35 7242-2

Kdt6418/to 04148993188 AGEto rE00353682 01/06/2020 16:26 7242-2

QKj1847/to 43526918104 AGEto rE00353681 01/06/2020 16:22 7242-2

PrX6728/to 25021692000185 AGEto rE00353680 01/06/2020 16:08 7366-2

MVL6954/to 04675345352 dEtrAn to00331801 31/05/2020 20:20 5010-0

hVA1037/Go 18571905215 dEtrAn to00266750 31/05/2020 19:20 5037-1

oLK1j48/to 01821517199 dEtrAn to00216330 31/05/2020 23:15 6599-2

MVL6954/to 04675345352 dEtrAn to00331802 31/05/2020 20:20 6599-2

fZc9449/to 06758013898 dEtrAn to00295051 01/06/2020 08:15 6050-1

MVZ5896/to 05111861181 dEtrAn to00295002 01/06/2020 19:03 6599-2

MVZ5896/to 05111861181 dEtrAn to00295001 01/06/2020 19:03 5169-1

QWB3978/to 26576601000130 dEtrAn to00332137 01/06/2020 09:43 5452-5

onG1798/to 65972066149 dEtrAn to00332138 01/06/2020 09:43 5452-5

Ptt4d36/MA 91504511387 dEtrAn to00266472 01/06/2020 10:07 7072-2

Ptt4d36/MA 91504511387 dEtrAn to00266471 01/06/2020 10:07 5010-0

jhh9113/to 05670389123 dEtrAn to00332139 01/06/2020 09:43 5452-5

oLI4409/to 01137165162 dEtrAn to00332140 01/06/2020 09:43 5452-5

nLB7150/Go 03482714000171 dEtrAn to00332141 01/06/2020 09:43 5452-5

jfV4598/PA 15071081253 dEtrAn to00332142 01/06/2020 09:58 5550-0

Kdt4376/Go 38945223134 dEtrAn to01091880 31/05/2020 20:00 6530-0

QKd3046/to 28195787134 dEtrAn to00332143 01/06/2020 10:02 5452-1

nLt6275/Go 88354288153 dEtrAn to00332144 01/06/2020 10:02 5452-1

oLK6871/to 04942426120 dEtrAn to00332145 01/06/2020 10:02 5452-1

QKK9132/to 86851934191 dEtrAn to00332147 01/06/2020 10:08 5738-0

MWM3777/to 02017432300 dEtrAn to00332148 01/06/2020 14:44 6599-2

dLn9702/Go 77796489153 dEtrAn to00332149 01/06/2020 15:42 6769-0

dLn9702/Go 77796489153 dEtrAn to00332150 01/06/2020 15:42 7340-0

oYc9393/to 05135539166 dEtrAn to01091888 01/06/2020 13:37 5010-0

oYc9393/to 05135539166 dEtrAn to01091890 01/06/2020 07:30 5061-0

oYc9393/to 05135539166 dEtrAn to01091889 01/06/2020 07:30 5835-0

QKE2299/to 30394946000140 dEtrAn to00331967 01/06/2020 16:00 6785-1

QKd3172/to 92717772120 dEtrAn to01114567 31/05/2020 21:48 5193-0

nMY4177/to 35019859672 AGEto rE00354466 01/06/2020 10:58 5185-1

jZf6031/to 00518216136 AGEto rE00354467 01/06/2020 11:05 5185-1

MWt0212/to 02960195183 AGEto rE00354468 01/06/2020 15:28 7340-0

MWt0212/to 02960195183 AGEto rE00354469 01/06/2020 15:28 6653-1

hPW8938/MA 46023607349 AGEto rE00354470 01/06/2020 11:14 5193-0

MVY5323/to 01870296109 AGEto rE00354471 01/06/2020 15:31 7080-0

MVX3796/to 06038216189 AGEto rE00354472 01/06/2020 15:41 6653-1

MVX3796/to 06038216189 AGEto rE00354473 01/06/2020 15:41 7340-0

MWV4051/to 04194540123 AGEto rE00354474 01/06/2020 15:32 5185-1

QKB0105/to 49857045120 AGEto rE00354475 01/06/2020 15:34 5185-2

oBZ6719/to 54958229191 AGEto rE00354476 01/06/2020 16:47 5185-1

MWQ6731/to 47716746120 AGEto rE00353072 01/06/2020 08:35 5967-0

MWn3716/to 03630486347 AGEto rE00354477 02/06/2020 07:59 5185-1

QWc9B94/to 28772482672 AGEto rE00354478 02/06/2020 10:18 5967-0

PQZ4483/Go 06177710000178 AGEto rE00354479 02/06/2020 10:58 5185-1

MWI3153/to 03905083140 AGEto rE00354480 02/06/2020 11:09 5185-1

ofs9692/to 02139017145 AGEto rE00354483 02/06/2020 11:13 5185-1

nEr9444/AP 98350218134 AGEto rE00059059 02/06/2020 10:50 6076-0
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MWY3300/to 04618588195 AGEto rE00353679 01/06/2020 15:52 7242-2
QKj8512/to 03004610116 AGEto rE00353678 01/06/2020 15:43 7242-2
QKA4167/to 03875564000166 AGEto rE00353677 01/06/2020 15:19 7242-2
MXB9665/to 13185780353 AGEto rE00353676 01/06/2020 14:46 7242-2
MWE4660/to 12199044149 AGEto rE00353675 01/06/2020 14:27 7242-2
oLM5284/to 26530279172 AGEto rE00353673 01/06/2020 14:25 7242-2
QQu8448/MG 04437534001455 AGEto rE00353672 01/06/2020 14:12 7242-2
QKM0903/to 06145044144 AGEto rE00353671 01/06/2020 14:05 7242-2
jht9181/to 49403753153 AGEto rE00353670 01/06/2020 13:51 7242-2

oGW4488/Go 11731641000132 AGEto rE00353669 01/06/2020 13:45 7366-2
oGW4488/Go 11731641000132 AGEto rE00353668 01/06/2020 13:45 7242-2
dsW2150/to 03898899110 AGEto rE00353667 01/06/2020 13:31 7242-2
oZY2719/to 00014806185 AGEto rE00353666 01/06/2020 11:03 7242-2
MWf0937/to 38900327100 AGEto rE00353665 01/06/2020 10:23 7242-2
nGo5697/Go 14790599191 AGEto rE00353664 01/06/2020 09:32 7242-2
MWG5323/to 00509865119 AGEto rE00353663 01/06/2020 09:30 7242-2
MWt3677/to 62651358134 AGEto rE00353662 01/06/2020 09:30 7242-2
nWr9415/Go 86617826272 AGEto rE00353661 01/06/2020 13:16 7242-2
nWL7258/to 48577006115 AGEto rE00353000 01/06/2020 16:24 7242-2
MWL0804/to 00396895007480 AGEto rE00352999 01/06/2020 14:00 7242-2
MWY8024/to 73734233100 AGEto rE00352998 01/06/2020 13:55 7242-2
Prc3216/Go 17252903000162 AGEto rE00352997 01/06/2020 15:13 7242-2
QKK2547/to 60924040000909 AGEto rE00352996 01/06/2020 14:47 7242-2
otI6966/PA 66495091249 AGEto rE00352995 01/06/2020 14:46 7242-2
IYM0440/Go 13781537000188 AGEto rE00326448 01/06/2020 07:20 5746-1
IYM0440/Go 13781537000188 AGEto rE00326449 01/06/2020 07:20 6068-1
IYM0440/Go 13781537000188 AGEto rE00326450 01/06/2020 07:20 5835-0
oYB6874/to 10221986000183 dEtrAn 00223949 01/06/2020 16:57 5185-1
jhM2c94/to 75232308068 AGEto rE00326445 02/06/2020 08:11 5746-1
QKL3693/to 04234777145 dEtrAn 00301394 01/06/2020 17:24 7340-0
jtt8922/PA 32834012253 dEtrAn 00301733 01/06/2020 17:10 6050-1

MWZ0286/to 00685570193 dEtrAn 00301732 01/06/2020 17:08 5185-1
PXE7591/to 01990111173 dEtrAn 00190626 02/06/2020 10:18 7633-2
Psf8495/MA 05648225000172 AGEto rE00344279 02/06/2020 10:44 6068-2
Eur4142/sP 63935688000111 AGEto rE00344277 02/06/2020 10:49 6068-2
KBB3541/to 69901821134 AGEto rE00344274 01/06/2020 09:39 5045-0
oLK5641/to 07305856118 dEtrAn to01103029 31/05/2020 19:06 6653-1
MWf5343/to 60021403104 dEtrAn to00153388 31/05/2020 18:48 6912-0
QWB9457/to 14311143000803 dEtrAn to00184898 01/06/2020 09:14 7633-1
MWE9408/to 01645869113 dEtrAn to00191932 01/06/2020 15:00 6599-2
Ihn6083/to 92488250104 dEtrAn to00198029 01/06/2020 17:45 6599-2

MWn6958/to 95060669149 dEtrAn to00198030 01/06/2020 18:00 6173-3
MVL2213/to 33148180178 dEtrAn to00226100 02/06/2020 11:00 5010-0
MVY0898/to 05312595101 dEtrAn to00766942 31/05/2020 18:00 6599-2
MWZ9436/to 92684122172 dEtrAn to00333548 01/06/2020 18:00 5010-0
MWZ9436/to 92684122172 dEtrAn to00333549 01/06/2020 18:00 7056-1
nVP0797/Go 57402809153 dEtrAn to00235106 02/06/2020 08:00 5738-0

NATURATINS

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2023
ProcEsso nº: 31-2020-M
LIcEnçA nº: 2523-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º2’0,19’’ LAtItudE: 8º16’0,35’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 584,1056hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/
hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2021
ProcEsso nº: 431-2019-M
LIcEnçA nº: 2612-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE s. A
cPf/cnPj: 16404287037318
MunIcÍPIo: crIXÁs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º50’32,84’’ LAtItudE: 11º13’33,64’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
EXtrAçÃo MInErAL dE soLo LAtErÍtIco (cAscALho), EM uM 
VoLuME QuE totALIZA cErcA dE 295.676,83 M², EM 11 (onZE) 
ÁrEAs do BLoco fLor dE GoIÁs, nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE BrEjInho dE nAZArÉ E crIXÁs do tocAntIns-to

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 25/03/2020
VEncIMEnto: 25/03/2026
ProcEsso nº: 4445-2017-M
LIcEnçA nº: 2410-2020
rEQuErEntE: VILMA dE fArIA PErEIrA
cPf/cnPj: 32061862187
MunIcÍPIo: ArAGuAçu-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º51’39,0’’ LAtItudE: 12º51’12,72’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dE BArrAMEntos 
coM LÂMInAs d’ÁGuA dE 5,5 E 4,1 hA, conforME ProjEtos 
APrEsEntAdos, LocALIZAdos nA EstÂncIA ÁGuIA, MunIcÍPIo 
dE ArAGuAçu-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2025
ProcEsso nº: 621-2020-M
LIcEnçA nº: 2295-2020
rEQuErEntE: InVEstco s/A
cPf/cnPj: 00644907000193
MunIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º27’30,3’’ LAtItudE: 10º7’4,8’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE MELhorIA dE AcEsso rurAL coM cAscALhAMEnto, 
LocALIZAçÃo to 348 sEntIdo BArroLÂndIA, AProX. 10 KM, 
ZonA rurAL, MunIcÍPIo dE MIrAcEMA do tocAntIns-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2025
ProcEsso nº: 443-2012
LIcEnçA nº: 2049-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s/A
cPf/cnPj: 01685903001350
MunIcÍPIo: PontE ALtA do BoM jEsus-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º29’26,2’’ LAtItudE: 12º3’54,8’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: 
rodoVIA to-110, fAZEndA jAcu, ZonA rurAL, MunIcÍPIo dE 
PontE ALtA do BoM jEsus - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2025
ProcEsso nº: 446-2006
LIcEnçA nº: 2053-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: WAndErLÂndIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º57’39,2’’ LAtItudE: 6º51’13,3’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: AV. 
MArEchAL costA E sILVA, s/nº, MunIcÍPIo dE WAndErLÂndIA - to. 

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2022
ProcEsso nº: 4332-2019-M
LIcEnçA nº: 2169-2020
rEQuErEntE: MILton MontInA
cPf/cnPj: 39439178604
MunIcÍPIo: dArcInÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º57’23,04’’ LAtItudE: 6º33’31,56’’
oBjEtIVo: dE Acordo coM A LEGIsLAçÃo EM VIGor EstE 
Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL PArA A AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 487,7779 hA sEndo 292,7152 hA 
consoLIdAdA E 195,6259 hA rEQuErIdA PArA dEsMAtAMEnto 
LocALIZAdA nA fAZEndA sÃo rAfAEL nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE dArcInÓPoLIs tocAntIns tEndo coMo Ponto 
dE rEfErÊncIA As coordEnAdAs GEoGrÁfIcAs 47°57’23.04”W 
E 06°33’31.56”s.
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EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2024
ProcEsso nº: 4076-2009
LIcEnçA nº: 1757-2020
rEQuErEntE: so BrItA EXtrAçÃo E coMÉrcIo dE PEdrAs LtdA
cPf/cnPj: 11603468000197
MunIcÍPIo: ArAGuAÍnA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’5,44’’ LAtItudE: 7º13’22,6’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE MInErAçÃo PArA A EXtrAçÃo E BEnEfIcIAMEnto dE 
rochA GnAIssE EM uMA ÁrEA dE 46,17 hEctArEs dELIMItAdA 
PELA PoLIGonAL do ProcEsso AMn nº 864.264/2009 soB 
rEQuErIMEnto dE rEGIstro dE LIcEnçA nA ProPrIEdAdE 
dEnoMInAdA chÁcArA dIAMAntInA nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE ArAGuAÍnA - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2023
ProcEsso nº: 4370-2019-M
LIcEnçA nº: 1869-2020
rEQuErEntE: MundIAL Auto MEcÂnIcA
cPf/cnPj: 25015241000135
MunIcÍPIo: coLInAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º28’16,06’’ LAtItudE: 8º3’46,28’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o funcIonAMEnto E oPErAçÃo 
do EMPrEEndIMEnto (ofIcInA MEcÂnIcA/sErVIços), 
LocALIZAdo nA ZonA urBAnA do MunIcÍPIo dE coLInAs - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2022
ProcEsso nº: 5163-2019-M
LIcEnçA nº: 1896-2020
rEQuErEntE: josE VIcEntE soBrInho
cPf/cnPj: 07802382904
MunIcÍPIo: ALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º10’18,02’’ LAtItudE: 11º5’33,49’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 120,71 hA coM 
182 cABEçAs dE GAdo nA fAZEndA GIBorAh I LocALIZAdA nA 
ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE ALMAs - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2021
ProcEsso nº: 872-2016-M
LIcEnçA nº: 2033-2020
rEQuErEntE: Posto trEVo do LAGo LtdA - EPP
cPf/cnPj: 16846429000134
MunIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º24’0,31’’ LAtItudE: 13º2’0,29’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2025
ProcEsso nº: 4309-2019-M
LIcEnçA nº: 2256-2020
rEQuErEntE: EnErGIsA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE EnErGIA 
s/A dE EnErGIA
cPf/cnPj: 25086034000171
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º45’15,47’’ LAtItudE: 11º0’18,64’’
oBjEtIVo: LI: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE rEPEtIdorA dE sInAL dE trAnsMIssÃo coM uMA torrE 
dE 90M dE ALturA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2022
ProcEsso nº: 1248-2019-M
LIcEnçA nº: 1777-2020
rEQuErEntE: BEnonIAs VIEIrA dE souZA
cPf/cnPj: 07444001120
MunIcÍPIo: PIuM-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º8’0,36’’ LAtItudE: 10º23’0,33’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 271,6357 
hEctArEs coM crIAçÃo AProXIMAdA dE 300 cABEçAs dE GAdo 
tIPo cortE nA ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA BArrInhA, 
LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE rIo PIuM/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO (RENOVAÇÃO) - 108

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2024
ProcEsso nº: 307-2010
LIcEnçA nº: 1862-2020
rEQuErEntE: cErÂMIcA MIrAndA
cPf/cnPj: 07894593000126
MunIcÍPIo: duErÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º16’11,83’’ LAtItudE: 11º21’45,0’’
oBjEtIVo: rEnoVAçÃo dA LIcEnçA oPErAçÃo (Lo) dA AtIVIdAdE 
dE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE cErÂMIcA.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2022
ProcEsso nº: 33-2020-M
LIcEnçA nº: 2529-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’2,86’’ LAtItudE: 7º57’59,89’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 362,7540hA dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2023
ProcEsso nº: 624-2012
LIcEnçA nº: 2226-2020
rEQuErEntE: KArAjÁs sErVIços dE trAnsPortEs E LIMPEZA 
LtdA
cPf/cnPj: 10590590000103
MunIcÍPIo: GuruPI-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º3’57,0’’ LAtItudE: 11º43’15,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A EMPrEsA KArAjÁs sErVIços 
dE trAnsPortEs E LIMPEZA LtdA A rEALIZAr o sErVIço dE 
LIMPEZA dE fossA EM todo o tErrItÓrIo do EstAdo do 
tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2025
ProcEsso nº: 3624-2014-M
LIcEnçA nº: 1793-2020
rEQuErEntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AGEto
cPf/cnPj: 17684344000160
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
drEnAGEM PLuVIAL dE QuAdrAs urBAnAs, nAs sEGuIntEs 
QuAdrAs 512 suL, 812 suL, 307 suL, 309 suL E 407 suL, MunIcÍPIo 
dE PALMAs - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2022
ProcEsso nº: 401-2020-M
LIcEnçA nº: 2264-2020
rEQuErEntE: sIdInEI tIEtZ
cPf/cnPj: 00231030002
MunIcÍPIo: LAGoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL PArA A 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro dE PEQuEno PortE, 
PArA As cuLturAs dE sojA, MILho, ArroZ E fEIjÃo, EM uMA 
ÁrEA dE 192,0419 hÁ, LocALIZAdA nA fAZEndA trÊs rIos 07 
E 08, ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE LAGoA dA confusÃo-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2025
ProcEsso nº: 449-2006
LIcEnçA nº: 1908-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º31’40,0’’ LAtItudE: 11º48’13,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: AV. 
ALfrEdo corrEA, LotE 07, QuAdrA 55, MunIcÍPIo dE forMoso 
do ArAGuAIA - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2025
ProcEsso nº: 2609-2017-M
LIcEnçA nº: 1788-2020
rEQuErEntE: josE fErrEIrA dE sAntAnA
cPf/cnPj: 04762959120
MunIcÍPIo: sÃo sALVAdor do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’3,13’’ LAtItudE: 12º39’3,29’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo sEMI-IntEnsIVo EM 
uMA ÁrEA dE 332,1150hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA 
dE 336cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE sÃo sALVAdor do tocAntIns - to. 

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2022
ProcEsso nº: 29-2020-M
LIcEnçA nº: 2525-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º1’56,65’’ LAtItudE: 8º19’45,62’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 195,1531hA dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2022
ProcEsso nº: 33-2020-M
LIcEnçA nº: 2532-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’2,86’’ LAtItudE: 7º57’59,89’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM 362,7540hA 
PArA PLAntAçÃo dE sojA, MILho E sorGo nA ModALIdAdE 
IntEGrAçÃo LAVourA-PEcuÁrIA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2022
ProcEsso nº: 2233-2017-M
LIcEnçA nº: 1898-2020
rEQuErEntE: fÁBIo noLEto MArtIns
cPf/cnPj: 27782158168
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’0,12’’ LAtItudE: 10º59’0,51’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PIscIcuLturA EM 05 VIVEIros EscAVAdos coM 
2,2512hA dE LÂMInA d’ÁGuA, PArA ProduçÃo dE PIAuçu, 
PIAu VErdAdEIro, PIrAPItInGA E tAMBAQuI EM sIstEMA 
sEMI-IntEnsIVo, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho dE 
nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 11/03/2025
ProcEsso nº: 450-2006
LIcEnçA nº: 2098-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: AnAnÁs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 6º21’58,0’’ LAtItudE: 6º21’58,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: 
EstrAdA dE tErrA, cAMInho do cEMItÉrIo EVAnGÉLIco, s/
nº, MunIcÍPIo dE AnAnÁs - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2023
ProcEsso nº: 2029-2019-M
LIcEnçA nº: 2215-2020
rEQuErEntE: sÃo PAuLo cInco LocAçÃo dE torrEs LtdA
cPf/cnPj: 17766018000100
MunIcÍPIo: GoIAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º18’54,09’’ LAtItudE: 7º42’43,92’’
oBjEtIVo: LP: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL, 
dA AtIVIdAdE dE torrE dE tELEcoMunIcAçÃo coM 90M dE 
ALturA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE GoIAtIns -to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2023
ProcEsso nº: 3883-2019-M
LIcEnçA nº: 2138-2020
rEQuErEntE: joAo IsrAEL PIoVEsAn
cPf/cnPj: 96549050197
MunIcÍPIo: LAGoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º58’10,92’’ LAtItudE: 11º21’48,98’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 205,82 hA, dEstInAdA A uM rEBAnho MÉdIo dE 300 
cABEçAs dE GAdo, nA ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA 
PAntAnAL, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE LAGoA 
dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2023
ProcEsso nº: 3871-2019-M
LIcEnçA nº: 2501-2020
rEQuErEntE: KAMYLLA fonsEcA dE sousA
cPf/cnPj: 02751716393
MunIcÍPIo: LIZArdA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 9º24’0,43’’ LAtItudE: 46º42’0,52’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM uMA ÁrEA dE 593,077 hA nA 
fAZEndA BoA sortE LocALIZAdo nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE LIZArdA - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2022
ProcEsso nº: 2609-2017-M
LIcEnçA nº: 1786-2020
rEQuErEntE: josE fErrEIrA dE sAntAnA
cPf/cnPj: 04762959120
MunIcÍPIo: sÃo sALVAdor do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’3,13’’ LAtItudE: 12º39’3,29’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
sEMIIntEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 332,1150hA dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 336cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA 
E EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE sÃo sALVAdor do 
tocAntIns - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2021
ProcEsso nº: 435-2019-M
LIcEnçA nº: 2506-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE s. A
cPf/cnPj: 16404287037318
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º28’18,47’’ LAtItudE: 11º15’35,99’’
oBjEtIVo: AutorIZAçÃo AMBIEntAL PArA duAs ÁrEAs dE 
EMPrÉstIMo dE soLo LAtErÍtIco (jAZIdA dE cAscALho) 
LocALIZAdA, MunIcÍPIo dE BrEjInho dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO (RENOVAÇÃO) - 108

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 13/03/2023
ProcEsso nº: 1355-2009
LIcEnçA nº: 2134-2020
rEQuErEntE: jAcoB sILVA LtdA
cPf/cnPj: 04395792000282
MunIcÍPIo: tuPIrAMA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º11’0,36’’ LAtItudE: 8º58’0,39’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE dE Posto dE coMBustÍVEL, LocALIZAdA nA AV. 
AntonIo PrIMo LAcErdA s/n, cEntro, MunIcÍPIo dE tuPIrAMA/to. 

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2025
ProcEsso nº: 451-2006
LIcEnçA nº: 2069-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: noVA oLIndA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º25’26,0’’ LAtItudE: 7º38’3,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: ruA 7 dE sEtEMBro, 
s/nº, MunIcÍPIo dE noVA oLIndA - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2022
ProcEsso nº: 1403-2018-M
LIcEnçA nº: 2166-2020
rEQuErEntE: rAfAEL toLdo
cPf/cnPj: 92679072049
MunIcÍPIo: APArEcIdA do rIo nEGro-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º10’0,31’’ LAtItudE: 0º7’0,15’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
IntEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 16,9521hA dEstInAdA A uM rEBAnho 
EM MÉdIA dE 2.000 cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E 
EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE APArEcIdA do rIo 
nEGro - to.

EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

dAtA cAdAstro: 13/03/2020
VEncIMEnto: 13/03/2021
ProcEsso nº: 422-2020-M
LIcEnçA nº: 2195-2020
rEQuErEntE: BLuE stAr rEfrIGErAçÃo
cPf/cnPj: 13864465000132
MunIcÍPIo: LAjEAdo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: dIsPEnsA dE LIcEncIAMEnto AMBIEntAL (ddLAE) PArA 
A AtIVIdAdE “InstALAçÃo E MAnutEnçÃo dE sIstEMAs cEntrAIs 
dE Ar condIcIonAdo, dE VEntILAçÃo E rEfrIGErAçÃo”, 
LocALIZAdo nA ZonA urBAnA do MunIcÍPIo dE LAjEAdo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2024
ProcEsso nº: 3491-2002
LIcEnçA nº: 1861-2020
rEQuErEntE: cArGILL AGrÍcoLA s/A
cPf/cnPj: 60498706031117
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º43’56,03’’ LAtItudE: 8º9’6,71’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
sEcAGEM E ArMAZEnAGEM dE GrÃos dE sojA E MILho - 
IndÚstrIA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2021
ProcEsso nº: 436-2019-M
LIcEnçA nº: 2528-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE s. A
cPf/cnPj: 16404287037318
MunIcÍPIo: crIXÁs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’3,78’’ LAtItudE: 11º9’0,79’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
EXtrAçÃo MInErAL dE soLo LAtErÍtIco (cAscALho),coM 
uM VoLuME EstIMAdo dE 60.068,23 M³, EM 03 (trÊs) ÁrEAs do 
BLoco tEMPo Ao tEMPo, nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE 
crIXÁs do tocAntIns-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2023
ProcEsso nº: 2609-2017-M
LIcEnçA nº: 1787-2020
rEQuErEntE: josE fErrEIrA dE sAntAnA
cPf/cnPj: 04762959120
MunIcÍPIo: sÃo sALVAdor do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’3,13’’ LAtItudE: 12º39’3,29’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo sEMI-IntEnsIVo EM 
uMA ÁrEA dE 332,1150hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA 
dE 336cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE sÃo sALVAdor do tocAntIns - to. 

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2025
ProcEsso nº: 4326-2019-M
LIcEnçA nº: 2608-2020
rEQuErEntE: GILBErto MAZZALI
cPf/cnPj: 72185163868
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º25’15,97’’ LAtItudE: 12º10’38,31’’
oBjEtIVo: Lo - EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVA EM 
uMA ÁrEA dE 973,9202 hA coBErtA Por PAstAGEM dEstInAdA 
A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 850 cABEçAs dE GAdo PArA 
crIA E rEcrIA, LocALIZAdo nos MunIcÍPIos dE forMoso do 
ArAGuAIA E fIGuEIrÓPoLIs - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2023
ProcEsso nº: 4172-2010
LIcEnçA nº: 2567-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 11º42’7,08’’ LAtItudE: 47º43’49,08’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: ruA dAs 
AroEIrAs, LotE 01, QuAdrA 02, MIrAntE dA sErrA, MunIcÍPIo 
dE nAtIVIdAdE-to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2021
ProcEsso nº: 4785-2014-M
LIcEnçA nº: 2222-2020
rEQuErEntE: trAnsrIo trAnsPortE E LoGÍstIcA LtdA - ME
cPf/cnPj: 09010658000159
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2024
ProcEsso nº: 5112-2019-M
LIcEnçA nº: 2153-2020
rEQuErEntE: sInAGro Produtos AGroPEcuÁrIos
cPf/cnPj: 04294897003341
MunIcÍPIo: GuArAÍ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º30’42,19’’ LAtItudE: 8º49’52,25’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
coMÉrcIo AtAcAdIstA dE dEfEnsIVos AGrÍcoLAs, AduBos, 
fErtILIZAntEs E corrEtIVos do soLo dA EMPrEsA sInAGro 
Produtos AGroPEcuÁrIos s.A, LocALIZAdA nA AVEnIdA 
BErnArdo sAYÃo, nº 1461, sEtor PEstAnA, GuArAÍ-to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2022
ProcEsso nº: 1876-2017-M
LIcEnçA nº: 2287-2020
rEQuErEntE: VItor EduArdo frosI E outros
cPf/cnPj: 00684892936
MunIcÍPIo: doIs IrMÃos do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º11’10,54’’ LAtItudE: 9º2’25,02’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 1301,4385 
hA nA fAZEndA BELA VIstA LocALIZAdA nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE doIs IrMÃos do tocAntIns. fIcA ProIBIdo 
o dEsEnVoLVIMEnto dA AtIVIdAdE dEntro dA ZonA dE 
PrEsErVAçÃo dA APA ILhA do BAnAnAL/cAntÃo.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2025
ProcEsso nº: 4310-2019-M
LIcEnçA nº: 2249-2020
rEQuErEntE: EnErGIsA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE EnErGIA 
s/A dE EnErGIA
cPf/cnPj: 25086034000171
MunIcÍPIo: noVA oLIndA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º18’32,73’’ LAtItudE: 10º12’14,5’’
oBjEtIVo: Lo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE rEPEtIdorA dE sInAL dE trAnsMIssÃo coM uMA torrE dE 
40M dE ALturA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE noVA oLIndA-to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2022
ProcEsso nº: 2987-2019-M
LIcEnçA nº: 1878-2020
rEQuErEntE: AntonIo GoMEs dE ALEcrIM
cPf/cnPj: 09633170168
MunIcÍPIo: PALMEIrÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º19’49,17’’ LAtItudE: 13º11’25,32’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM uMA ÁrEA dE 
162,6260 hEctArEs nA fAZEndA doIs IrMÃos, LocALIZAdA nA 
ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE PALMEIrÓPoLIs/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2022
ProcEsso nº: 3625-2019-M
LIcEnçA nº: 2483-2020
rEQuErEntE: fABIo rodrIGuEs dA sILVA
cPf/cnPj: 81429045787
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 11º3’5,51’’ LAtItudE: 48º34’43,66’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PIscIcuLturA EM 09 VIVEIros EscAVAdos coM 
0,057359hA dE LÂMInA d’ÁGuA PArA ProduçÃo dE tAMBAtInGA E 
PIrAPItInGA EM sIstEMA IntEnsIVo, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE BrEjInho dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2022
ProcEsso nº: 3918-2019-M
LIcEnçA nº: 2481-2020
rEQuErEntE: LuIZ cLErtAn do VALE cIntrA
cPf/cnPj: 69245576191
MunIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º27’35,59’’ LAtItudE: 9º17’15,64’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 796,3256 dEstInAdA A uM rEBAnho 
EM MÉdIA dE 1.350 cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E 
EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE rIo sono - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2026
ProcEsso nº: 4075-2019-M
LIcEnçA nº: 2542-2020
rEQuErEntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AGEto
cPf/cnPj: 17684344000160
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º59’4,66’’ LAtItudE: 8º37’47,9’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
EXEcuçÃo dE BuEIro duPLo cELuLAr dE concrEto - Bdcc nA 
VAZAntE do rIBEIrÃo GArrAfA LocALIZAdo nA rodoVIA to-239, 
trEcho PEQuIZEIro/EntrocAMEnto to- 436 (tAruMÃ) - KM 07.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 10/05/2022
ProcEsso nº: 3220-2011
LIcEnçA nº: 1731-2017
rEQuErEntE: EnErGIsA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE EnErGIA 
s/A dE EnErGIA
cPf/cnPj: 25086034000171
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE (oBrA 
cIVIL nÃo LInEAr) dE 89 suBEstAçÕEs E dIstrIBuIdorAs dE 
EnErGIA E rEPEtIdorAs EM todo o EstAdo do tocAntIns, nAs 
coordEnAs, LAtItudE 10°12’14.50’’s/LonGItudE 48°18’32.73’’W. 
dEstAcA-sE QuE EstA LIcEnçA dE oPErAçÃo foI EMItIdA 
orIGInALMEntE nA dAtA 10 dE MAIo dE 2017. EstÁ sEndo 
rEIMPrEssA EM VIrtudE dE corrEçÃo dAs coordEnAdAs 
dE 3 suBEstAçÕEs - ArAGuAÍnA, PALMAs E GuruPI.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2022
ProcEsso nº: 1055-2019-M
LIcEnçA nº: 1915-2020
rEQuErEntE: VILMAr MArtIns dA sILVEIrA
cPf/cnPj: 40202577104
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’39,16’’ LAtItudE: 10º58’59,95’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro dE sojA E MILho 
EM 166,7310 hA E BoVInocuLturA dE 180 unIdAdEs AnIMAIs 
LocALIZAdA nA fAZEndA sAntA IsABEL, ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE BrEjInho dE nAZArÉ - to nAs coordEnAdAs 
10º58’59,95” s/48º33’39,16” o

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2021
ProcEsso nº: 434-2019-M
LIcEnçA nº: 2521-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE s. A
cPf/cnPj: 16404287037318
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º43’38,16’’ LAtItudE: 10º50’50,01’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
EXtrAçÃo MInErAL dE soLo LAtErÍtIco (cAscALho), EM 04 
ÁrEAs dE EMPrÉstIMo, PArA MAnutEnçÃo dA MALhA VIÁrIA 
(EstrAdAs fLorEstAIs), QuE totALIZAM cErcA dE 51.973,01 M², 
no BLoco rEcAnto dA sErrA, nos MunIcÍPIos dE BrEjInho 
dE nAZArÉ E Porto nAcIonAL, EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 26/03/2020
VEncIMEnto: 26/03/2024
ProcEsso nº: 1543-2013-M
LIcEnçA nº: 2477-2020
rEQuErEntE: df EMPrEEndIMEntos E IncorPorAçÃo LtdA
cPf/cnPj: 14915563000114
MunIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º29’40,14’’ LAtItudE: 10º11’15,77’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dAs EstruturAs 
nEcEssÁrIAs rELAtIVAs Ao EMPrEEndIMEnto dE 
PArcELAMEnto do soLo dEnoMInAdo rEsIdEncIAL GEnEBrA 
QuAnto Ao fornEcIMEnto dE ÁGuA, EsGoto, EnErGIA 
ELÉtrIcA, ArruAMEnto, tErrAPLEnAGEM, oBrAs dE 
drEnAGEM E PAVIMEntAçÃo AsfÁLtIcA.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 24/03/2020
VEncIMEnto: 24/03/2024
ProcEsso nº: 2871-2014-M
LIcEnçA nº: 2388-2020
rEQuErEntE: joAcY MErcEs PErEIrA
cPf/cnPj: 25144170153
MunIcÍPIo: PALMEIrAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo do PArcELAMEnto 
do soLo urBAno dEnoMInAdo rEsIdEncIAL BoM VELho, coM 
uMA ÁrEA totAL dE tErrEno dE 359.302,00 M2 suBdIVIdIdo 
EM 25 QuAdrAs dE uso MIsto (267.749,47 M2) E 01 ÁrEA 
InstItucIonAL (5.040,00 M2), LocALIZAdo nA fAZEndA BoA 
EsPErAnçA, Br 153, KM 20, ZonA urBAnA do MunIcÍPIo dE 
PALMEIrAs do tocAntIns - to nAs coordEnAdAs 6º36’37,85” 
s/47º33’47,42” o

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2023
ProcEsso nº: 4219-2018-M
LIcEnçA nº: 1782-2020
rEQuErEntE: ELdorAdo coMÉrcIo dE PEtrÓLEo LtdA
cPf/cnPj: 37377934000408
MunIcÍPIo: LAGoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º37’31,49’’ LAtItudE: 10º47’35,22’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE Posto dE coMBustÍVEIs, coM cAPAcIdAdE totAL dE 
ArMAZEnAMEnto suBtErrÂnEo dE 75.000 LItros dos 
Produtos dIEsEL, GAsoLInA E EtAnoL, no MunIcÍPIo dE LAGoA 
dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2022
ProcEsso nº: 624-2012
LIcEnçA nº: 2224-2020
rEQuErEntE: KArAjÁs sErVIços dE trAnsPortEs E LIMPEZA 
LtdA
cPf/cnPj: 10590590000103
MunIcÍPIo: GuruPI-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º3’57,0’’ LAtItudE: 11º43’15,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL PArA A 
AtIVIdAdE dE LIMPA fossA.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2022
ProcEsso nº: 2464-2019-M
LIcEnçA nº: 2575-2020
rEQuErEntE: rAIMundo nonAto rIBEIro coELho
cPf/cnPj: 33317747153
MunIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º41’0,17’’ LAtItudE: 9º41’0,2’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 297,46 hA nA 
fAZEndA sAntA rAIZ LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE rIo sono - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2022
ProcEsso nº: 4249-2018-M
LIcEnçA nº: 2580-2020
rEQuErEntE: LAVA jAto no GrAu (hEMILEnE oLIVEIrA sAntos 
BELo)
cPf/cnPj: 26365318000160
MunIcÍPIo: coMBInAdo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 12º49’0,31’’ LAtItudE: 46º32’0,85’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE LAVA jAto dE AutoMotorEs, LocALIZAdo AV. jK 
sEM nÚMEro, cEntro, MunIcÍPIo dE coMBInAdo -to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2023
ProcEsso nº: 4383-2019-M
LIcEnçA nº: 2034-2020
rEQuErEntE: LuIZ AntonIo dE MEnEZEs GonZAGA
cPf/cnPj: 03145394177
MunIcÍPIo: tuPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º9’35,81’’ LAtItudE: 8º25’40,74’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 99,7828 hA nA fAZEndA noVA 
EsPErAnçA, MAt. 691, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE tuPIrAtIns/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2023
ProcEsso nº: 1076-2005
LIcEnçA nº: 2238-2020
rEQuErEntE: MInErAçÃo ArAGuAIA LtdA
cPf/cnPj: 07075244000182
MunIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE AutorIZA A oPErAçÃo do EMPrEEndIMEnto 
MInErÁrIo, dEstInAdo À AtIVIdAdE dE EXtrAçÃo E 
BEnEfIcIAMEnto dE rochA cALcÁrIA, EM uMA ÁrEA dE 6,22 hA, 
dELIMItAdA dEntro dA PoLIGonAL AutorIZAdA PELA AGÊncIA 
nAcIonAL dE MInErAçÃo - AnM, coM ÁrEA totAL dE 50 hA, 
corrEsPondEntE Ao ProcEsso nº 864.071/2005, EM rEGIME 
dE rEGIstro dE LIcEnçA, InsErIdA no IMÓVEL dEnoMInAdo 
fAZEndA BoQuEIrÃo E rIo BonIto, ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE nAtIVIdAdE, EstAdo do tocAntIns.
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EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2023
ProcEsso nº: 3844-2019-M
LIcEnçA nº: 2229-2020
rEQuErEntE: ArAGuAIA Motors coMÉrcIo dE VEÍcuLos E 
PEcAs LtdA
cPf/cnPj: 07093380000367
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’48,05’’ LAtItudE: 10º10’37,57’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
LAVA jAto dE VEÍcuLos E ofIcInA MEcÂnIcA, LocALIZAdA nA 
AVEnIdA trAnsBrAsILIAnA, s/n, QuAdrA 98 LotE 2-A, BAIrro 
sErrAno, PArAÍso do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 11/03/2022
ProcEsso nº: 1389-2019-M
LIcEnçA nº: 2112-2020
rEQuErEntE: PAtYs GArrEtY dA costA frAnco
cPf/cnPj: 00289565162
MunIcÍPIo: PEdro Afonso-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º49’42,5’’ LAtItudE: 9º11’19,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
sEMIIntEnsIVo EM uMA ÁrEA totAL dE 918,7841 hEctArEs 
coBErtA Por PAstAGEM dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA 
dE 1000 cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E EnGordA 
LocALIZAdA nA fAZEndA VÃo d’ÁGuA, ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE PEdro Afonso - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2022
ProcEsso nº: 5278-2019-M
LIcEnçA nº: 2016-2020
rEQuErEntE: MArcIo ABrEu dE MorAEs
cPf/cnPj: 07493496706
MunIcÍPIo: doIs IrMÃos do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’39,22’’ LAtItudE: 48º52’30,33’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 370,0388hA dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE doIs IrMÃos do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2022
ProcEsso nº: 2018-2018-M
LIcEnçA nº: 2260-2020
rEQuErEntE: joAQuInA PErEIrA dE MorAIs
cPf/cnPj: 24901888000100
MunIcÍPIo: fortALEZA do tABocÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 9º3’0,47’’ LAtItudE: 48º30’0,44’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA AtIVIdAdE 
dE ABAtEdouro dE BoVInos, LocALIZAdo no sÍtIo rEMAnço 
dAs curIcAs, MunIcÍPIo dE fortALEZA do tABocÃo/to. 

EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2021
ProcEsso nº: 586-2020-M
LIcEnçA nº: 1792-2020
rEQuErEntE: f E f trAnsPortAdorA
cPf/cnPj: 21272005000143
MunIcÍPIo: BAndEIrAntEs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: dIsPEnsA dE LIcEncIAMEnto dE AtIVIdAdE/
EMPrEEndIMEnto.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2021
ProcEsso nº: 7499-2013-M
LIcEnçA nº: 2021-2020
rEQuErEntE: dP trAnsPortEs E LoGÍstIcA LtdA
cPf/cnPj: 15813005000100
MunIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2021
ProcEsso nº: 2292-2019-M
LIcEnçA nº: 1963-2020
rEQuErEntE: PrEfEIturA MunIcIPAL dE MurIcILÂndIA
cPf/cnPj: 25063876000108
MunIcÍPIo: MurIcILÂndIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 76º80’36,57’’ LAtItudE: 92º8’21,86’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
EXtrAçÃo dE cAscALho sEndo o MAtErIAL utILIZAdo nAs 
oBrAs dE construçÃo dE PontEs E BuEIros EM 01 (uMA) ÁrEA 
dE 2.500M², nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE MurIcILÂndIA - to. 

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 28/03/2020
VEncIMEnto: 28/03/2022
ProcEsso nº: 1440-2015-M
LIcEnçA nº: 2509-2020
rEQuErEntE: PhostIns Ind. E coM. dE ALIMEntos P. nutrIçÃo 
AnIMAL
cPf/cnPj: 03408169000173
MunIcÍPIo: sAntA tErEZA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º48’32,28’’ LAtItudE: 10º16’58,25’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE IndÚstrIA (fÁBrIcA dE rAçÃo PArA nutrIçÃo 
AnIMAL) LocALIZAdA nA ruA BAhIA nº 03 dA QuAdrA 62 cEntro, 
ZonA urBAnA dE sAntA tErEZA - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2023
ProcEsso nº: 33-2020-M
LIcEnçA nº: 2533-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’2,86’’ LAtItudE: 7º57’59,89’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM 362,7540hA PArA PLAntAçÃo dE 
sojA, MILho E sorGo nA ModALIdAdE IntEGrAçÃo LAVourA-
PEcuÁrIA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2025
ProcEsso nº: 33-2020-M
LIcEnçA nº: 2531-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’2,86’’ LAtItudE: 7º57’59,89’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 362,7540hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/
hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2022
ProcEsso nº: 468-2020-M
LIcEnçA nº: 2311-2020
rEQuErEntE: Auto Posto MArMorÉ
cPf/cnPj: 35078145000190
MunIcÍPIo: chAPAdA dE ArEIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º11’0,21’’ LAtItudE: 10º8’32,57’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL 
dA AtIVIdAdE cArActErIZAdo coMo Posto MArMorÉ, 
LocALIZAdA nA AV. trAnsArAGuAInA tL 14 15 16, Qd 78, cEntro, 
MunIcÍPIo dE chAPAdA dE ArEIA/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2023
ProcEsso nº: 443-2012
LIcEnçA nº: 2047-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s/A
cPf/cnPj: 01685903001350
MunIcÍPIo: PontE ALtA do BoM jEsus-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º29’26,2’’ LAtItudE: 12º3’54,8’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: rodoVIA 
to-110, fAZEndA jAcu, ZonA rurAL, MunIcÍPIo dE PontE ALtA 
do BoM jEsus - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 30/04/2023
ProcEsso nº: 2029-2019-M
LIcEnçA nº: 2216-2020
rEQuErEntE: sAo PAuLo cInco LocAçÃo dE torrEs LtdA
cPf/cnPj: 17766018000100
MunIcÍPIo: GoIAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º18’54,09’’ LAtItudE: 7º42’43,92’’
oBjEtIVo: LI: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
torrE dE tELEcoMunIcAçÃo coM 90M dE ALturA, LocALIZAdo 
no MunIcÍPIo dE GoIAtIns -to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2022
ProcEsso nº: 2252-2018-M
LIcEnçA nº: 1934-2020
rEQuErEntE: dIonE rodoVALho costA
cPf/cnPj: 01949621138
MunIcÍPIo: LAGoA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º38’25,4’’ LAtItudE: 10º16’24,14’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro dE MILho E sojA EM 
903,2648 hEctArEs, LocALIZAdA nA fAZEndA cAnAÃ, LotE 109 E 
LotEAMEnto cArAcoL, ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE LAGoA do 
tocAntIns - to nAs coordEnAdAs 10º16’24,14” s/47º38’25,40” o

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2023
ProcEsso nº: 2315-2019-M
LIcEnçA nº: 1747-2020
rEQuErEntE: nAIr MArcELInA LIMA PIMEntA E outro
cPf/cnPj: 94085102168
MunIcÍPIo: PALMEIrÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º16’23,67’’ LAtItudE: 12º50’44,61’’
oBjEtIVo: EstE AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 11,6861 hA nA fAZEndA 
PrIMAVErA LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE 
PALMEIrÓPoLIs - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO (RENOVAÇÃO) - 108

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 11/03/2023
ProcEsso nº: 3350-2012-M
LIcEnçA nº: 2118-2020
rEQuErEntE: M.A.s. dos sAntos coMBustÍVEIs EIrELI - ME 
(Posto ArAGuAnÃ)
cPf/cnPj: 05307341000128
MunIcÍPIo: ArAGuAnÃ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º38’35,68’’ LAtItudE: 6º35’7,84’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo do EMPrEEndIMEnto 
M.A.s dos sAntos coMBustÍVEIs EIrELLI - ME- Posto 
ArAGuAnÃ, EnQuAdrAdo no GruPo sErVIços LocALIZAdo 
no MunIcÍPIo dE ArAGuAnÃ, PArA A AtIVIdAdE dE Posto dE 
coMBustÍVEL, coM cAPAcIdAdE totAL dE ArMAZEnAMEnto 
dos tAnQuEs dE 35.000 LItros. EstA LIcEnçA foI rEIMPrEssA 
EM 18/03/2020 coM BAsE no EXPosto nA notA tÉcnIcA 218-2020, 
nÃo ALtErAndo AssIM A suA dAtA dE VEncIMEnto.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 25/03/2020
VEncIMEnto: 25/03/2022
ProcEsso nº: 117-2020-M
LIcEnçA nº: 2418-2020
rEQuErEntE: EVErton GArcIA BArBosA
cPf/cnPj: 28725787810
MunIcÍPIo: concEIçÃo do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º13’42,14’’ LAtItudE: 12º7’31,36’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 26,8750hA dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE concEIçÃo do tocAntIns - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2021
ProcEsso nº: 12-2019-M
LIcEnçA nº: 2497-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE
cPf/cnPj: 16404287021152
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’56,75’’ LAtItudE: 11º11’32,45’’
oBjEtIVo: AutorIZAçÃo AMBIEntAL PArA cInco ÁrEAs dE 
EMPrÉstIMo dE soLo LAtErÍtIco (jAZIdA dE cAscALho) 
LocALIZAdA nA fAZEndA MArAnAthA I, MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to PArA MAnutEnçÃo dAs EstrAdAs VIcInAIs 
nA ProPrIEdAdE PArA AtEndIMEnto Às AtIVIdAdEs do 
ProjEto dE sILVIcuLturA ItAQuArI - BLoco MArAnAthA, sEM 
coMErcIALIZAçÃo do MAtErIAL.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2023
ProcEsso nº: 4237-2018-M
LIcEnçA nº: 1888-2020
rEQuErEntE: VILMAr MEndEs fErrEIrA
cPf/cnPj: 78078830815
MunIcÍPIo: rIAchInho-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º4’23,21’’ LAtItudE: 6º28’28,2’’
oBjEt IVo:  EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dE 
EMPrEEndIMEnto do GruPo AGroPEcuÁrIA dE MÉdIo PortE 
A sEr dEsEnVoLVIdo nA fAZEndA sAntA AdÉLIA, MunIcÍPIo 
dE rIAchInho - to, cujA AtIVIdAdE PrIncIPAL É A dE crIA, 
rEcrIA E EnGordA dE BoVInos EM ÁrEA totAL dE PAstAGEns 
cuLtIVAdAs dE 433,6010 hEctArEs.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2025
ProcEsso nº: 3625-2019-M
LIcEnçA nº: 2485-2020
rEQuErEntE: fABIo rodrIGuEs dA sILVA
cPf/cnPj: 81429045787
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 11º3’5,51’’ LAtItudE: 48º34’43,66’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
PIscIcuLturA EM 09 VIVEIros EscAVAdos coM 0,057359hA dE 
LÂMInA d’ÁGuA PArA ProduçÃo dE tAMBAtInGA E PIrAPItInGA 
EM sIstEMA IntEnsIVo, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2022
ProcEsso nº: 3973-2019-M
LIcEnçA nº: 2505-2020
rEQuErEntE: ALdEnIr soArEs sArdInhA
cPf/cnPj: 51003708153
MunIcÍPIo: ItAcAjÁ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º55’27,4’’ LAtItudE: 8º23’26,83’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro (cuLtIVo dE sojA, 
MILho E sorGo) QuE sErA dEsEnVoLVIdA EM uMA ÁrEA totAL 
dE 493,8808 hEctArEs nA ProPrIEdAdE rurAL dEnoMInAdA 
fAZEndA PAtIZAL, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE ItAcAjÁ - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 23/03/2020
VEncIMEnto: 23/03/2022
ProcEsso nº: 3059-2019-M
LIcEnçA nº: 2362-2020
rEQuErEntE: LucIAno ALVEs MAcIEL
cPf/cnPj: 53461100110
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º22’34,59’’ LAtItudE: 11º55’14,74’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo 
EM uMA ÁrEA dE 129,0727hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM 
MÉdIA dE 130 cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE forMoso do ArAGuAIA - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2022
ProcEsso nº: 2650-2019-M
LIcEnçA nº: 1976-2020
rEQuErEntE: rAuL duArtE E outro
cPf/cnPj: 03492337139
MunIcÍPIo: PontE ALtA do BoM jEsus-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’52,16’’ LAtItudE: 12º16’20,61’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 326,6117 hA, nA ProPrIEdAdE 
dEnoMInAdA fAZEndA noVA tErrA, LocALIZAdA nA ZonA rurAL 
do MunIcÍPIo dE PontE ALtA do BoM jEsus - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2022
ProcEsso nº: 4952-2019-M
LIcEnçA nº: 2288-2020
rEQuErEntE: MAQcAMPo soLuçÕEs AGrÍcoLA s/A
cPf/cnPj: 00970771001698
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º53’3,24’’ LAtItudE: 10º9’11,17’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE sErVIço dE ofIcInA MEcÂnIcA dA MAQcAMPo 
soLuçÕEs AGrÍcoLAs s/A - coMÉrcIo AtAcAdIstA dE MÁQuInAs, 
APArELhos E EQuIPAMEntos PArA uso AGroPEcuÁrIo, PArtE 
E PEçAs E MAnutEnçÃo dE MÁQuInAs E EQuIPAMEntos, no 
MunIcÍPIo dE PArAÍso - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2025
ProcEsso nº: 31-2020-M
LIcEnçA nº: 2524-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º2’0,19’’ LAtItudE: 8º16’0,35’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 584,1056hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/
hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2025
ProcEsso nº: 29-2020-M
LIcEnçA nº: 2527-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º1’56,65’’ LAtItudE: 8º19’45,62’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 195,1531hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/
hA PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2025
ProcEsso nº: 3599-2018-M
LIcEnçA nº: 2221-2020
rEQuErEntE: rIchELIEu costA MIrAndA
cPf/cnPj: 43562957149
MunIcÍPIo: PIuM-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º23’14,61’’ LAtItudE: 10º19’34,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGroPEcuÁrIA - BoVInocuLturA nuMA ÁrEA dE PAstAGEM 
dE 997,1708 hEctArEs coM AProXIMAdAMEntE 1.499 cABEçAs 
dE GAdo crIAdos no sIstEMA sEMI-IntEnsIVo, no MunIcÍPIo 
dE PIuM - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2025
ProcEsso nº: 2464-2019-M
LIcEnçA nº: 2577-2020
rEQuErEntE: rAIMundo nonAto rIBEIro coELho
cPf/cnPj: 33317747153
MunIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º41’0,17’’ LAtItudE: 9º41’0,2’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 297,46 hA nA fAZEndA 
sAntA rAIZ LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE rIo 
sono - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 24/03/2020
VEncIMEnto: 24/03/2022
ProcEsso nº: 553-2020-M
LIcEnçA nº: 2364-2020
rEQuErEntE: rEnILdA Moro rodrIGuEs
cPf/cnPj: 02921487632
MunIcÍPIo: ArAGuAçu-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º47’59,53’’ LAtItudE: 12º57’5,37’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA IrrIGAdA EM uMA ÁrEA dE 499,2020 
hEctArEs no IMÓVEL dEnoMInAdo fAZEndA BocALon, 
LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE ArAGuAçu/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2023
ProcEsso nº: 1403-2018-M
LIcEnçA nº: 2167-2020
rEQuErEntE: rAfAEL toLdo
cPf/cnPj: 92679072049
MunIcÍPIo: APArEcIdA do rIo nEGro-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º10’0,31’’ LAtItudE: 0º7’0,15’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo IntEnsIVo EM uMA 
ÁrEA dE 16,9521hA dEstInAdA A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 2.000 
cABEçAs dE GAdo PArA crIA, rEcrIA E EnGordA, LocALIZAdo 
no MunIcÍPIo dE APArEcIdA do rIo nEGro - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2023
ProcEsso nº: 3624-2014-M
LIcEnçA nº: 1791-2020
rEQuErEntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AGEto
cPf/cnPj: 17684344000160
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE drEnAGEM PLuVIAL dE QuAdrAs urBAnAs, nAs 
sEGuIntEs QuAdrAs 512 suL, 812 suL, 307 suL, 309 suL E 407 
suL, MunIcÍPIo dE PALMAs - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2023
ProcEsso nº: 1998-2005
LIcEnçA nº: 2560-2020
r E Q u E r E n t E :  E V I d E n c I A A G r Í c o L A c o M É r c I o  E 
rEPrEsEntAçÃo dE Produtos AGroPEcuÁrIos LtdA
cPf/cnPj: 02691873000202
MunIcÍPIo: LAGoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º38’29,0’’ LAtItudE: 10º48’22,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
sErVIços - unIdAdE dE rEcEBIMEnto dE EMBALAGEns dE 
AGrotÓXIcos E AfIns, VAZIAs ou contEndo rEsÍduos PÓs-
consuMo, rEGuLArMEntE fABrIcAdos E coMErcIALIZAdos 
no MunIcÍPIo dE LAGoA dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2025
ProcEsso nº: 127-2020-M
LIcEnçA nº: 1851-2020
rEQuErEntE: josÉ GEnILdo coELho dE cArVALho
cPf/cnPj: 19711328100
MunIcÍPIo:
coordEnAdAs: LonGItudE: LAtItudE:
oBjEtIVo: Lo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo AMBIEntAL 
dA AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA dE cortE EM 98,15hA dE 
PAstAGEM cuLtIVAdA dEstInAdA A uM rEBAnho dE 50 cABEçAs 
dE GAdo, EM sIstEMA EXtEnsIVo, LocALIZAdo no MunIcÍPIo 
dE MontE do cArMo - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2022
ProcEsso nº: 2772-2019-M
LIcEnçA nº: 1917-2020
rEQuErEntE: IVAn EGoroff
cPf/cnPj: 55044077100
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º50’55,0’’ LAtItudE: 8º2’24,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro (PLAntIo dE sojA, 
MILho, ArroZ, sorGo E outros) EM uMA ÁrEA totAL dE 9,06703 
hEctArEs nA ProPrIEdAdE rurAL dEnoMInAdA chÁcArA 
ModELo, sItuAdA no LotE nº 151 do LotEAMEnto cAMPos 
LIndos, 1ª EtAPA, foLhA 02, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2025
ProcEsso nº: 1055-2019-M
LIcEnçA nº: 1919-2020
rEQuErEntE: VILMAr MArtIns dA sILVEIrA
cPf/cnPj: 40202577104
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’39,16’’ LAtItudE: 10º58’59,95’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro dE sojA E MILho EM 166,7310 hA 
E BoVInocuLturA dE 180 unIdAdEs AnIMAIs LocALIZAdA nA 
fAZEndA sAntA IsABEL, ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to nAs coordEnAdAs 10º58’59,95” s/48º33’39,16” o

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2022
ProcEsso nº: 127-2020-M
LIcEnçA nº: 1856-2020
rEQuErEntE: josÉ GEnILdo coELho dE cArVALho
cPf/cnPj: 19711328100
MunIcÍPIo: coordEnAdAs: LonGItudE: LAtItudE:
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A LIcEnçA PrÉVIA

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2022
ProcEsso nº: 5265-2019-M
LIcEnçA nº: 2494-2020
rEQuErEntE: fErnAndo IGor ArAtAnI oGoshI E outros
cPf/cnPj: 31094564869
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º55’43,29’’ LAtItudE: 10º55’37,36’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE AGrIcuLturA no sIstEMA dE PLAntIo dIrEto, PArA 
As cuLturAs dE sojA E MILho EM uMA ÁrEA dE 369,7059 hÁ, 
LocALIZAdA nA fAZEndA sAntA rItA, ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE sAntA rItA - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 11/03/2026
ProcEsso nº: 4520-2019-M
LIcEnçA nº: 2124-2020
rEQuErEntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AGEto
cPf/cnPj: 17684344000160
MunIcÍPIo: noVA oLIndA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE oBrA 
cIVIL nÃo LInEAr (PontE), coM EXtEnsÃo dE 40,00 MEtros 
soBrE o cÓrrEGo ArrAInhA, LocALIZAdA nA rodoVIA to-226, 
trEcho EntrE. Br-153 (noVA oLIndA) E to-010 (PALMEIrAntE).

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2021
ProcEsso nº: 1100-2001
LIcEnçA nº: 1808-2020
rEQuErEntE: Auto Posto MourAo LtdA
cPf/cnPj: 01072750000131
MunIcÍPIo: fÁtIMA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º54’15,66’’ LAtItudE: 10º44’2,63’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2022
ProcEsso nº: 3844-2019-M
LIcEnçA nº: 2228-2020
rEQuErEntE: ArAGuAIA Motors coMÉrcIo dE VEÍcuLos E 
PEcAs LtdA
cPf/cnPj: 07093380000367
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’48,05’’ LAtItudE: 10º10’37,57’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE dA AtIVIdAdE dE LAVA 
jAto dE VEÍcuLos E ofIcInA MEcÂnIcA, LocALIZAdA nA AVEnIdA 
trAnsBrAsILIAnA, s/n, QuAdrA 98 LotE 2-A, BAIrro sErrAno, 
PArAÍso do tocAntIns - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 25/03/2020
VEncIMEnto: 25/03/2022
ProcEsso nº: 5044-2019-M
LIcEnçA nº: 2413-2020
rEQuErEntE: rAIMundo rodrIGuEs BEZErrA
cPf/cnPj: 00460826115
MunIcÍPIo: dIAnÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º11’37,76’’ LAtItudE: 11º50’19,29’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA PArA A crIAçÃo dE 597 cABEçAs dE 
GAdo no sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 
298,5126 hEctArEs nA ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA 
chÃo dE EstrELA LocALIZAdA no MunIcÍPIo dE dIAnÓPoLIs - to. 

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2023
ProcEsso nº: 48-2009
LIcEnçA nº: 2589-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: rIo dA concEIçÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 11º24’1,0’’ LAtItudE: 46º53’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL, LocALIZAdo AV. dAs PALMEIrAs, 
QuAdrA 52, LotE 02, MunIcÍPIo dE rIo dA concEIçÃo -to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2021
ProcEsso nº: 2275-2009
LIcEnçA nº: 2588-2020
rEQuErEntE: LEoBAs & BArrEIrA LtdA
cPf/cnPj: 37422391000142
MunIcÍPIo: Porto nAcIonAL-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2021
ProcEsso nº: 4949-2019-M
LIcEnçA nº: 1805-2020
rEQuErEntE: ALcIdEs rodrIGuEs dE MorAEs
cPf/cnPj: 14887768000133
MunIcÍPIo: coLInAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º28’21,04’’ LAtItudE: 8º3’28,08’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL PArA A 
AtIVIdAdE dE LIMPA fossA.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2022
ProcEsso nº: 412-2020-M
LIcEnçA nº: 1868-2020
rEQuErEntE: AntonIo LuIZ coELho
cPf/cnPj: 09928685134
MunIcÍPIo: rIo dos BoIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 40º33’8,3’’ LAtItudE: 9º24’44,36’’
oBjEtIVo: LP: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL 
dA AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA dE 214,5683hA dE PAstAGEM 
cuLtIVAdA, dEstInAdA A uM rEBAnho dE 200 cABEçAs dE GAdo, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE rIo dos BoIs - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2025
ProcEsso nº: 2283-2018-M
LIcEnçA nº: 2062-2020
rEQuErEntE: dYAMEs dE MELLo
cPf/cnPj: 80291791034
MunIcÍPIo: APArEcIdA do rIo nEGro-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º56’8,53’’ LAtItudE: 10º0’51,37’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro nA ÁrEA dE 976,0710 hEctArEs 
nA ProPrIEdAdE fAZEndA LAGoA BonItA I E II, MAt. 687 E 688, 
ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE APArEcIdA do rIo nEGro - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2025
ProcEsso nº: 4309-2019-M
LIcEnçA nº: 2257-2020
rEQuErEntE: EnErGIsA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE EnErGIA 
s/A dE EnErGIA
cPf/cnPj: 25086034000171
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º45’15,47’’ LAtItudE: 11º0’18,64’’
oBjEtIVo: Lo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE rEPEtIdorA dE sInAL dE trAnsMIssÃo coM uMA torrE 
dE 90M dE ALturA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 26/03/2020
VEncIMEnto: 26/03/2022
ProcEsso nº: 134-2020-M
LIcEnçA nº: 2459-2020
rEQuErEntE: EduArdo hEnrIQuE cALdEIrA
cPf/cnPj: 80905552172
MunIcÍPIo: sucuPIrA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º50’2,86’’ LAtItudE: 15º5’7,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM uMA ÁrEA dE 
631,7724 hEctArEs nA ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA 
sÃo josÉ - LotEs: 13 E 85, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE sucuPIrA/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 03/03/2020
VEncIMEnto: 03/03/2025
ProcEsso nº: 6399-2014-M
LIcEnçA nº: 1775-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s/A
cPf/cnPj: 01685903001350
MunIcÍPIo: tuPIrAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º7’45,52’’ LAtItudE: 8º23’57,41’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE cArActErIZAdA coMo tELEfonIA MÓVEL, 
LocALIZAdo nA ruA PEdro BELEZA, Qd 18, Lt 02, BAIrro noVA 
tuPIrAtIns, MunIcÍPIo dE tuPIrAtIns/to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2023
ProcEsso nº: 4326-2019-M
LIcEnçA nº: 2606-2020
rEQuErEntE: GILBErto MAZZALI
cPf/cnPj: 72185163868
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º25’15,97’’ LAtItudE: 12º10’38,31’’
oBjEtIVo: LI - EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVA EM uMA 
ÁrEA dE 973,9202 hA coBErtA Por PAstAGEM dEstInAdA A uM 
rEBAnho EM MÉdIA dE 850 cABEçAs dE GAdo crIA E rEcrIA, 
LocALIZAdo nos MunIcÍPIos dE forMoso do ArAGuAIA E 
fIGuEIrÓPoLIs - to.
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EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2025
ProcEsso nº: 4842-2019-M
LIcEnçA nº: 2572-2020
rEQuErEntE: MArcELo GonçALVEs dA costA
cPf/cnPj: 92793827649
MunIcÍPIo: APArEcIdA do rIo nEGro-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º0’36,83’’ LAtItudE: 10º4’6,15’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BoVInocuLturA rotAcIonAdA coM AGrIcuLturA dE sEQuEIro 
(PLAntAçÃo dE sojA, ArroZ, MILho E sorGo), EM sIstEMA dE 
crIAçÃo EXtEnsIVo EM uMA ÁrEA coM 75,7058hA dEstInAdA 
A uM rEBAnho EM MÉdIA dE 1uA/hA PArA crIA, rEcrIA E 
EnGordA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE APArEcIdA do rIo 
nEGro - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2024
ProcEsso nº: 1052-2019-M
LIcEnçA nº: 2601-2020
rEQuErEntE: PEdro ALVEs PortILho nEto
cPf/cnPj: 27552900130
MunIcÍPIo: coLInAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º30’15,18’’ LAtItudE: 8º1’55,95’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
BEnEfIcIAMEnto E IndustrIALIZAçÃo MEnsAL dE 30.000 L dE 
LEItE EM uMA ÁrEA construÍdA dE 92,52 M2, LocALIZAdA nA ruA 
uIAtAn cAVALcAntE, s/n, cEntro, MunIcÍPIo dE coMBInAdo - to,  
nAs coordEnAdAs 46º49’00,37”/12º32’43,40

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 12/03/2020
VEncIMEnto: 12/03/2021
ProcEsso nº: 5112-2019-M
LIcEnçA nº: 2152-2020
rEQuErEntE: sInAGro Produtos AGroPEcuÁrIos
cPf/cnPj: 04294897003341
MunIcÍPIo: GuArAÍ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º30’42,19’’ LAtItudE: 8º49’52,25’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA AutorIZA As InstALAçÕEs 
dA AtIVIdAdE dE coMÉrcIo AtAcAdIstA dE dEfEnsIVos 
AGrÍcoLAs, AduBos, fErtILIZAntEs E corrEtIVos do soLo 
dA EMPrEsA sInAGro Produtos AGroPEcuÁrIos s.A, 
LocALIZAdA nA AVEnIdA BErnArdo sAYÃo, nº 1461, sEtor 
PEstAnA, GuArAÍ-to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2024
ProcEsso nº: 1596-2019-M
LIcEnçA nº: 1873-2020
rEQuErEntE: GIL trAnsPortE E coMÉrcIo dA construçÃo 
LtdA
cPf/cnPj: 05641845000180
MunIcÍPIo: PEIXE-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 12º1’28,94’’ LAtItudE: 48º37’41,52’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo do EMPrEEndIMEnto 
MInErÁrIo coM A EXtrAçÃo dE ArEIA E/ou cAscALho, PELo 
MÉtodo dE LAVrA À cÉu ABErto (drAGAGEM), dEntro dos 
LIMItEs dA ÁrEA rEQuErIdA junto À AGÊncIA nAcIonAL dE 
MInErAçÃo (AnM) conforME ProcEsso nº 864.052/2019, 
LocALIZAdo MunIcÍPIo dE PEIXE - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2022
ProcEsso nº: 4337-2019-M
LIcEnçA nº: 1950-2020
rEQuErEntE: rodoPosto trEVÃo coMÉrcIo dE coMBustÍVEs
cPf/cnPj: 34912362000170
MunIcÍPIo: LuZInÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEt IVo:  EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dE 
EMPrEEndIMEnto do GruPo sErVIços dE MÉdIo PortE 
(Posto dE coMBustÍVEIs E EstruturAs AnEXAs) coM 
cAPAcIdAdE totAL dE ArMAZEnAMEnto dE 120 M³, dIstrIBuÍdos 
EM 4 (QuAtro) tAnQuEs BIPArtIdos 15/15.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2022
ProcEsso nº: 2650-2019-M
LIcEnçA nº: 1974-2020
rEQuErEntE: rAuL duArtE E outro
cPf/cnPj: 03492337139
MunIcÍPIo: PontE ALtA do BoM jEsus-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’52,16’’ LAtItudE: 12º16’20,61’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA EM uMA ÁrEA dE 100,5213 hA, nA 
ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA noVA tErrA, LocALIZAdA 
nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE PontE ALtA do BoM jEsus - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2023
ProcEsso nº: 1055-2019-M
LIcEnçA nº: 1916-2020
rEQuErEntE: VILMAr MArtIns dA sILVEIrA
cPf/cnPj: 40202577104
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’39,16’’ LAtItudE: 10º58’59,95’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro dE sojA E MILho EM 166,7310 hÁ 
E BoVInocuLturA dE 180 unIdAdEs AnIMAIs LocALIZAdA nA 
fAZEndA sAntA IsABEL, ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to nAs coordEnAdAs 10º58’59,95” s/48º33’39,16” o..

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2022
ProcEsso nº: 3738-2019-M
LIcEnçA nº: 2076-2020
rEQuErEntE: dEocLEcIAno AIrEs ArAujo
cPf/cnPj: 01805924168
MunIcÍPIo: nAtIVIdAdE-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º48’22,32’’ LAtItudE: 11º47’36,63’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM 387,6494hA dE ÁrEA dE 
PAstAGEM cuLtIVAdA EM sIstEMA EXtEnsIVo, no MunIcÍPIo 
dE nAtIVIdAdE - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2023
ProcEsso nº: 2018-2018-M
LIcEnçA nº: 2261-2020
rEQuErEntE: joAQuInA PErEIrA dE MorAIs
cPf/cnPj: 24901888000100
MunIcÍPIo: fortALEZA do tABocÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 9º3’0,47’’ LAtItudE: 48º30’0,44’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
ABAtEdouro dE BoVInos, LocALIZAdo no sÍtIo rEMAnço dAs 
curIcAs, MunIcÍPIo dE fortALEZA do tABocÃo/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 13/03/2023
ProcEsso nº: 450-2006
LIcEnçA nº: 2096-2020
rEQuErEntE: AMErIcEL s.A
cPf/cnPj: 01685903000116
MunIcÍPIo: AnAnÁs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 6º21’58,0’’ LAtItudE: 6º21’58,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE tELEfonIA MÓVEL cELuLAr, InstALAdA: EstrAdA 
dE tErrA, cAMInho do cEMItÉrIo EVAnGÉLIco, s/nº, MunIcÍPIo 
dE AnAnÁs - to.
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EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2022
ProcEsso nº: 4492-2019-M
LIcEnçA nº: 2015-2020
rEQuErEntE: MArIA dAs GrAcAs tAVArEs
cPf/cnPj: 38376725149
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º55’36,0’’ LAtItudE: 8º9’31,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL PArA A 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro, EM uMA ÁrEA dE 
974,9306 hÁ, LocALIZAdA nA fAZEndA sAnto EXPEdIto, LotE 45, 
do LotEAMEnto sAnto AntÔnIo, ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE cAMPos LIndos - to. rEIMPrEssA PArA IncLusÃo dA ÁrEA.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2025
ProcEsso nº: 4104-2013-M
LIcEnçA nº: 1822-2020
rEQuErEntE: tIM cELuLAr s/A
cPf/cnPj: 02421421002165
MunIcÍPIo: MIrAnortE-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 9º32’1,3’’ LAtItudE: 48º34’37,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo E funcIonAMEnto 
dA AtIVIdAdE cArActErIZAdA coMo tELEfonIA MÓVEL cELuLAr 
- sItE Mrrt01, LocALIZAdo nA fAZ. soBrAdInho, Lt 1f Morro 
dAs torrEs, GLEBA B - rod. to 342 Z rurAL, MunIcÍPIo dE 
MIrAnortE/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 17/03/2020
VEncIMEnto: 17/03/2023
ProcEsso nº: 3114-2019-M
LIcEnçA nº: 2263-2020
rEQuErEntE: EnErGIsA tocAntIns trAsMIssorA dE EnErGIA 
s.A.
cPf/cnPj: 32655445000104
MunIcÍPIo: dIAnÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE IMPLAntAçÃo dE LInhA dE trAnsMIssÃo dE 
230 KV EntrE os MunIcÍPIos dE dIAnÓPoLIs E GuruPI coM 
EXtEnsÃo dE 256 KM E dIAnÓPoLIs E PALMAs coM EXtEnsÃo dE 
245 KM. dIAnÓPoLIs II - 11°37’36” s 46°47’13” o GuruPI - 11°44’9,11” 
s 49° 0’42,58” o PALMAs - 10º10’37,51” s 48º17’40,56” o

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2024
ProcEsso nº: 1798-2012
LIcEnçA nº: 2071-2020
rEQuErEntE: josE rodrIGuEs dA costA nEto
cPf/cnPj: 34709568120
MunIcÍPIo: LAGoA dA confusÃo-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
sEcAGEM E ArMAZEnAMEnto dE GrÃos coM ÁrEA totAL 
construÍdA dE 4.925M², LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE LAGoA 
dA confusÃo - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2023
ProcEsso nº: 2292-2018-M
LIcEnçA nº: 1842-2020
rEQuErEntE: WL Motos E LAVA cAr
cPf/cnPj: 29393710000100
MunIcÍPIo: ItAGuAtIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º28’51,96’’ LAtItudE: 5º46’20,82’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE do 
GruPo sErVIços PArA A LAVAGEM dE VEÍcuLos E MAnutEnçÃo 
dE MotocIcLEtAs dEnoMInAdo WL Motos E LAVA cAr 
LocALIZAdo nA rodoVIA dArcY MArInho, nº 100 - cEntro, nA 
cIdAdE dE ItAGuAtIns - to.

EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2020
ProcEsso nº: 417-2020-M
LIcEnçA nº: 1956-2020
rEQuErEntE: PrEfEIturA MunIcIPAL dE tALIsMÃ
cPf/cnPj: 01612820000105
MunIcÍPIo: tALIsMÃ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º5’40,17’’ LAtItudE: 12º48’35,03’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A dIsPEnsA dE LIcEncIAMEnto 
AMBIEntAL PArA AtIVIdAdE dE EXPAnsÃo dA rEdE ELÉtrIcA 
dE uM totAL dE 1117,15 M dE EXtEnsÃo sItuAdA nA AVEnIdA 
ILson furtAdo cArLotA, sEtor rEcAnto, ÁrEA suBurBAnA 
dE tALIsMÃ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 25/03/2020
VEncIMEnto: 25/03/2023
ProcEsso nº: 432-2020-M
LIcEnçA nº: 2400-2020
rEQuErEntE: EduArdo MInoru tAjI
cPf/cnPj: 20304552968
MunIcÍPIo: crIXÁs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º15’0,69’’ LAtItudE: 11º14’0,58’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM uMA ÁrEA dE 356,6056 hEctArEs 
nA ProPrIEdAdE dEnoMInAdA fAZEndA cABEcEIrA VErdE - 
LotE nº 26 do LotEAMEnto BoA EsPErAnçA, MunIcÍPIo dE 
crIXÁs do tocAntIns/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 11/03/2020
VEncIMEnto: 11/03/2023
ProcEsso nº: 4520-2019-M
LIcEnçA nº: 2122-2020
rEQuErEntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AGEto
cPf/cnPj: 17684344000160
MunIcÍPIo: noVA oLIndA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE oBrA cIVIL nÃo LInEAr (PontE), coM EXtEnsÃo dE 
40,00 MEtros soBrE o cÓrrEGo ArrAInhA, LocALIZAdA nA 
rodoVIA to-226, trEcho EntrE. Br-153 (noVA oLIndA) E to-
010 (PALMEIrAntE).

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 13/03/2020
VEncIMEnto: 13/03/2025
ProcEsso nº: 2147-2018-M
LIcEnçA nº: 2176-2020
rEQuErEntE: sErGIo rodrIGuEs dA sILVA
cPf/cnPj: 76588459149
MunIcÍPIo: cArIrI do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º10’16,38’’ LAtItudE: 11º59’31,1’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA construçÃo 
dE BArrAMEnto LocALIZAdo no cÓrrEGo BAcABAL 
coordEnAdAs utM 22L 699204 E 8673868 coM ÁrEA totAL dE 
LÂMInA d’ÁGuA dE 2,24 hA dA fAZEndA MAtInhA, MunIcÍPIo dE 
cArIrI do tocAntIns, conforME ProjEtos APrEsEntAdos.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 26/03/2020
VEncIMEnto: 26/03/2023
ProcEsso nº: 3162-2010
LIcEnçA nº: 2474-2020
rEQuErEntE: IndustrIA E coMÉrcIo dE EucALIPto LtdA.
cPf/cnPj: 12239979000134
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’53,42’’ LAtItudE: 10º15’32,62’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
IndÚstrIA E coMÉrcIo dE EucALIPto LtdA (coMPAnhIA do 
EucALIPto) EM sErrArIA sEM dEsdoBrAMEnto dE MAdEIrA 
no MunIcÍPIo dE PArAÍso do tocAntIns.
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EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2023
ProcEsso nº: 3264-2016-M
LIcEnçA nº: 1911-2020
rEQuErEntE: ofELIo tEIXEIrA
cPf/cnPj: 01585423807
MunIcÍPIo: dIVInÓPoLIs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 9º35’22,12’’ LAtItudE: 49º27’50,82’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo EXtEnsIVo, EM 
uMA ÁrEA dE 164,7649 hA EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo 
dA AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM sIstEMA dE crIAçÃo 
EXtEnsIVo, EM uMA ÁrEA dE 164,7649 hA.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2022
ProcEsso nº: 386-2020-M
LIcEnçA nº: 2599-2020
rEQuErEntE: MArcIA rEGInA frAncELIn cLEMEntE
cPf/cnPj: 05184586873
MunIcÍPIo: concEIçÃo do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º12’52,89’’ LAtItudE: 12º3’28,9’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 
192,3818 hA nA fAZEndA sAntA MArIA LocALIZAdA nA ZonA 
rurAL do MunIcÍPIo dE concEIçÃo do tocAntIns - to

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 10/03/2020
VEncIMEnto: 10/03/2022
ProcEsso nº: 4684-2019-M
LIcEnçA nº: 2064-2020
rEQuErEntE: IVo rodrIGuEs noGuEIrA
cPf/cnPj: 58506004934
MunIcÍPIo: MArIAnÓPoLIs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º29’17,46’’ LAtItudE: 9º45’8,13’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM 697,6314hA, PArA 
PLAntAçÃo dE sojA E MILho, no MunIcÍPIo dE MArIAnÓPoLIs 
- to. oBs.: LIcEnçA IMPrEssA orIGInALMEntE EM 10/03/2020.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 30/03/2020
VEncIMEnto: 30/03/2025
ProcEsso nº: 33-2020-M
LIcEnçA nº: 2534-2020
rEQuErEntE: tsL AGronEGÓcIos LtdA
cPf/cnPj: 03339265000107
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 46º52’2,86’’ LAtItudE: 7º57’59,89’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM 362,7540hA PArA PLAntAçÃo dE 
sojA, MILho E sorGo nA ModALIdAdE IntEGrAçÃo LAVourA-
PEcuÁrIA, LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE cAMPos LIndos - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 31/03/2020
VEncIMEnto: 31/03/2023
ProcEsso nº: 2464-2019-M
LIcEnçA nº: 2576-2020
rEQuErEntE: rAIMundo nonAto rIBEIro coELho
cPf/cnPj: 33317747153
MunIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º41’0,17’’ LAtItudE: 9º41’0,2’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 297,46 hA nA fAZEndA 
sAntA rAIZ LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE rIo 
sono - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2022
ProcEsso nº: 1443-2017-M
LIcEnçA nº: 1755-2020
rEQuErEntE: WAndErLEY stIVAL LuZInI
cPf/cnPj: 00420007180
MunIcÍPIo: ArAGuAcEMA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º27’16,68’’ LAtItudE: 8º52’28,55’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE PEcuÁrIA EXtEnsIVA EM uMA ÁrEA dE 177,29 hA 
nA fAZEndA nossA sEnhorA do cArMo II LocALIZAdA nA ZonA 
rurAL do MunIcÍPIo dE ArAGuAcEMA - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2023
ProcEsso nº: 4952-2019-M
LIcEnçA nº: 2289-2020
rEQuErEntE: MAQcAMPo soLuçÕEs AGrÍcoLA s/A
cPf/cnPj: 00970771001698
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º53’3,24’’ LAtItudE: 10º9’11,17’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE sErVIço dE ofIcInA MEcÂnIcA dA MAQcAMPo soLuçÕEs 
AGrÍcoLAs s/A - coMÉrcIo AtAcAdIstA dE MÁQuInAs, 
APArELhos E EQuIPAMEntos PArA uso AGroPEcuÁrIo, PArtE 
E PEçAs E MAnutEnçÃo dE MÁQuInAs E EQuIPAMEntos, no 
MunIcÍPIo dE PArAÍso - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2022
ProcEsso nº: 2751-2019-M
LIcEnçA nº: 1756-2020
rEQuErEntE: MArAjo cArIrI
cPf/cnPj: 26638338000248
MunIcÍPIo: cArIrI do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º10’21,17’’ LAtItudE: 11º54’18,88’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE Posto dE coMBustÍVEIs no MunIcÍPIo dE 
cArIrI do tocAntIns - to, coM cAPAcIdAdE totAL dE 
ArMAZEnAMEnto suBtErrÂnEo dE 210.000 LItros dos 
coMBustÍVEIs dIEsEL s-10, dIEsEL s-500, GAsoLInA AdItIVAdA 
E EtAnoL.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2023
ProcEsso nº: 2233-2017-M
LIcEnçA nº: 1899-2020
rEQuErEntE: fÁBIo noLEto MArtIns
cPf/cnPj: 27782158168
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’0,12’’ LAtItudE: 10º59’0,51’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A IMPLAntAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE PIscIcuLturA EM 05 VIVEIros EscAVAdos coM 2,2512hA dE 
LÂMInA d’ÁGuA, PArA ProduçÃo dE PIAuçu, PIAu VErdAdEIro, 
PIrAPItInGA E tAMBAQuI EM sIstEMA sEMI-IntEnsIVo, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

dAtA cAdAstro: 16/03/2020
VEncIMEnto: 16/03/2023
ProcEsso nº: 624-2012
LIcEnçA nº: 2225-2020
rEQuErEntE: KArAjÁs sErVIços dE trAnsPortEs E LIMPEZA 
LtdA
cPf/cnPj: 10590590000103
MunIcÍPIo: GuruPI-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º3’57,0’’ LAtItudE: 11º43’15,0’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A InstALAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
LIMPA fossA.
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EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 04/03/2020
VEncIMEnto: 04/03/2021
ProcEsso nº: 187-2012
LIcEnçA nº: 1831-2020
rEQuErEntE: Auto Posto coMEtA LtdA
cPf/cnPj: 11696367000108
MunIcÍPIo: GuruPI-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º4’28,6’’ LAtItudE: 11º44’2,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs no tErrItÓrIo do EstAdo do tocAntIns. LIcEnçA 
orIGInALMEntE GErAdA EM 31/03/2020. rEEdItAdA EM fAcE dE 
corrEçÃo EM nÚMEros dE PLAcAs
rEGIstrAdAs.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2022
ProcEsso nº: 5204-2019-M
LIcEnçA nº: 2035-2020
rEQuErEntE: rInALdo cAEtAno dA sILVA
cPf/cnPj: 36479616120
MunIcÍPIo: rIo sono-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 47º13’0,46’’ LAtItudE: 9º50’0,08’’
oBjEtIVo: LP: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM 843,2205hA dE ÁrEA dE 
PAstAGEM cuLtIVAdA, sIstEMA EXtEnsIVo coM 900 cABEçAs 
dE GAdo, no MunIcÍPIo dE rIo sono - to.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2023
ProcEsso nº: 2751-2019-M
LIcEnçA nº: 1759-2020
rEQuErEntE: MArAjo cArIrI
cPf/cnPj: 26638338000248
MunIcÍPIo: cArIrI do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º10’21,17’’ LAtItudE: 11º54’18,88’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE 
dE Posto dE coMBustÍVEIs, no MunIcÍPIo dE cArIrI do 
tocAntIns - to, coM cAPAcIdAdE totAL PArA ArMAZEnAMEnto 
suBtErrÂnEo dE 210.000 LItros dos coMBustÍVEIs dIEsEL 
s-10, dIEsEL s-500, GAsoLInA AdItIVAdA E EtAnoL.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2025
ProcEsso nº: 4809-2019-M
LIcEnçA nº: 1940-2020
rEQuErEntE: EdMAr BorGEs dE souZA
cPf/cnPj: 46018360187
MunIcÍPIo: GuArAÍ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’0,03’’ LAtItudE: 8º47’0,07’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
AGrIcuLturA dE sEQuEIro IntEGrAdA coM A crIAçÃo dE 
BoVInos EM uMA ÁrEA dE 221,2357 hEctArEs nA fAZEndA 
BurItIrAnA, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE 
GuArAÍ/to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 26/03/2020
VEncIMEnto: 26/03/2022
ProcEsso nº: 3162-2010
LIcEnçA nº: 2473-2020
rEQuErEntE: IndustrIA E coMÉrcIo dE EucALIPto LtdA.
cPf/cnPj: 12239979000134
MunIcÍPIo: PArAÍso do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º52’53,42’’ LAtItudE: 10º15’32,62’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE EucALIPto LtdA 
(coMPAnhIA do EucALIPto) EM sErrArIA sEM dEsdoBrAMEnto 
dE MAdEIrA no MunIcÍPIo dE PArAÍso do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 05/03/2020
VEncIMEnto: 05/03/2025
ProcEsso nº: 2233-2017-M
LIcEnçA nº: 1900-2020
rEQuErEntE: fÁBIo noLEto MArtIns
cPf/cnPj: 27782158168
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º33’0,12’’ LAtItudE: 10º59’0,51’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A oPErAçÃo dA AtIVIdAdE dE 
PIscIcuLturA EM 05 VIVEIros EscAVAdos coM 2,2512hA dE 
LÂMInA d’ÁGuA, PArA ProduçÃo dE PIAuçu, PIAu VErdAdEIro, 
PIrAPItInGA E tAMBAQuI EM sIstEMA sEMI-IntEnsIVo, 
LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE BrEjInho dE nAZArÉ - to.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

dAtA cAdAstro: 27/03/2020
VEncIMEnto: 27/03/2021
ProcEsso nº: 433-2019-M
LIcEnçA nº: 2499-2020
rEQuErEntE: suZAno PAPEL E cELuLosE s. A
cPf/cnPj: 16404287037318
MunIcÍPIo: BrEjInho dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º47’28,25’’ LAtItudE: 11º0’45,16’’
oBjEtIVo: AutorIZAçÃo AMBIEntAL PArA cInco ÁrEAs dE 
EMPrÉstIMo dE soLo LAtErÍtIco (jAZIdA dE cAscALho) 
LocALIZAdA nA fAZEndA PÉ dE sErrA, MunIcÍPIo dE BrEjInho 
dE nAZArÉ - to PArA MAnutEnçÃo dAs EstrAdAs VIcInAIs 
nA ProPrIEdAdE PArA AtEndIMEnto Às AtIVIdAdEs do 
ProjEto dE sILVIcuLturA ItAQuArI - BLoco PÉ dE sErrA, sEM 
coMErcIALIZAçÃo do MAtErIAL.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO
TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

dAtA cAdAstro: 02/03/2020
VEncIMEnto: 02/03/2021
ProcEsso nº: 4752-2012-M
LIcEnçA nº: 1761-2020
rEQuErEntE: Auto Posto sAntA fÉ LtdA.
cPf/cnPj: 01193309000108
MunIcÍPIo: sAntA fÉ do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º42’0,19’’ LAtItudE: 7º8’55,39’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o trAnsPortE dE cArGAs 
PErIGosAs PArA o VEÍcuLo dE PLAcA MWQ 4877.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 18/03/2020
VEncIMEnto: 18/03/2022
ProcEsso nº: 5206-2019-M
LIcEnçA nº: 2285-2020
rEQuErEntE: VoLnEY AQuIno sAntos
cPf/cnPj: 83967486168
MunIcÍPIo: sAntA rItA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 11º5’36,35’’ LAtItudE: 49º31’23,68’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro EM uMA ÁrEA dE 
969,85 hA nA fAZEndA jAÓ LocALIZAdA nA ZonA rurAL do 
MunIcÍPIo dE sAntA rItA do tocAntIns - to.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 09/03/2020
VEncIMEnto: 09/03/2022
ProcEsso nº: 4280-2019-M
LIcEnçA nº: 2030-2020
rEQuErEntE: MArcos VInIcIos GALdIno dA sILVA
cPf/cnPj: 96556820130
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º52’47,52’’ LAtItudE: 11º44’51,38’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE BoVInocuLturA EM uMA ÁrEA dE 60,7465 hA nA 
ProPrIEdAdE dEnoMInAdA nA ÁrEA 01 dA suBdIVIsÃo do LotE 
9/LotE9-d, MAt. 8.593, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE forMoso do ArAGuAIA/to.
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EXTRATO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

dAtA cAdAstro: 13/03/2020
VEncIMEnto: 13/03/2025
ProcEsso nº: 870-2014-M
LIcEnçA nº: 2198-2020
rEQuErEntE: tIM cELuLAr s/A
cPf/cnPj: 02421421002165
MunIcÍPIo: forMoso do ArAGuAIA-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 49º31’43,4’’ LAtItudE: 11º48’24,5’’
oBjEtIVo: EstE Ato AutorIZA o funcIonAMEnto E oPErAçÃo 
do EMPrEEndIMEnto (torrE dE cELuLAr/oBrAs cIVIs 
nÃo LInEArEs), LocALIZAdo no MunIcÍPIo dE forMoso do 
ArAGuAIA - EstAdo do tocAntIns.

EXTRATO DA LICENÇA PRÉVIA

dAtA cAdAstro: 06/03/2020
VEncIMEnto: 06/03/2022
ProcEsso nº: 4809-2019-M
LIcEnçA nº: 1937-2020
rEQuErEntE: EdMAr BorGEs dE souZA
cPf/cnPj: 46018360187
MunIcÍPIo: GuArAÍ-to
coordEnAdAs: LonGItudE: 48º26’0,03’’ LAtItudE: 8º47’0,07’’
oBjEtIVo: EstE Ato AtEstA A VIABILIdAdE AMBIEntAL dA 
AtIVIdAdE dE AGrIcuLturA dE sEQuEIro IntEGrAdA coM A 
crIAçÃo dE BoVInos EM uMA ÁrEA dE 221,2357 hEctArEs nA 
fAZEndA BurItIrAnA, LocALIZAdA nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo 
dE GuArAÍ/to.

RURALTINS

PORTARIA Nº 156/2020-GABPRES, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcutIVo do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante o 
disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

A r t .  1 º  rEMoVEr,  po r  necess idade  do  Órgão , 
c r i s t i a n e  A l v e s  d a  s i l v a ,  n º  f u n c i o n a l  11 6 5 6 4 6 8 / 1 ,  
cPf nº 018.430.861-58, ocupante do cargo de Assessor comissionado, 
do Gabinete do Vice-Presidente Executivo para a delegacia regional de 
Apoio de Porto nacional, a partir de 01.07.2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

josÉ AnIBAL rodrIGuEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

PORTARIA Nº 157/2020-GABPRES, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcutIVo do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante o 
disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria  
nº 233/2015, de 25 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.404, 
de 30/06/2015;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período suspenso deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.” 
resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a suimeire 
rodrigues dos santos, Assistente Administrativo, nº funcional 885426/3, 
no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, referente ao período aquisitivo 
de 30/05/2014 a 29/05/2015.

josÉ AnIBAL rodrIGuEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

tErMo dE cEssÃo dE uso
ofício nº 001/2020 comissão Eleitoral AssEr
PArtÍcIPEs: Instituto de desenvolvimento rural do tocantins - 
rurALtIns - thiago Pereira dourado e a comissão Eleitoral AssEr -to  
- Aline nepomuceno Aguiar.
oBjEto: o presente termo de cessão de uso tem por objeto a cessão da 
utilização do espaço em prédio da Autarquia para realização de eleições 
da Associação na data de 10/07/2020, das 9h30min as 17h00min.
dAtA dA AssInAturA: 26 de junho de 2020.
VIGÊncIA: o presente termo terá vigência a partir da assinatura até 
10/07/2020.

jUCETINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2020

ProrroGAçÃo dE PrAZo dE notIfIcAçÃo 
PrÉVIA A InAtIVAçÃo AdMInIstrAtIVA

A PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 60, da Lei federal nº 8.934/94, no art. 48, do decreto federal  
nº 1.800/96, e arts. 107 e 108, da Instrução normativa drEI nº 81, de 
10 de junho de 2020, tornA PÚBLIco que foi prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para que as empresas constantes do anexo único 
do Edital de Notificação nº 01/2020, de 28 de janeiro de 2020, publicado 
no Diário Oficial do Estado, em 30 de janeiro de 2020, sem movimento 
há mais de dez anos, requeiram o arquivamento da “comunicação de 
funcionamento” ou da competente alteração ou do distrato, sob pena 
de serem consideradas inativas, terem seus registros cancelados, com 
a perda automática da proteção do seu nome empresarial.

Palmas - to, 29 de junho de 2020.

thAIs coELho dE souZA AMArAL MontEIro
Presidente

RESOLUÇÃO PLENÁRIA jUCETINS Nº 13, DE 26 DE jUNHO DE 2020.

dispõe sobre revogação de resolução Plenária 
expedida pelo Plenário de Vogais da junta comercial 
do Estado do tocantins - jucEtIns.

o PLEnÁrIo dA juntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei federal nº 8.934/94, regulamentada pelo decreto federal  
nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, em sessão realizada nesta data, por 
decisão unânime dos seus membros presentes, e,

consIdErAndo a Instrução normativa drEI nº 81, de 10 de 
junho de 2020, que dispõe sobre as normas e diretrizes gerais do registro 
Público de Empresas, bem como regulamenta as disposições do decreto 
nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996.

rEsoLVE:

Art. 1º fica revogada a resolução Plenária jucetins nº 02, de 
10 de janeiro de 2020, Publicada d.o.E. de 14/01/2020.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 26 de junho de 2020.

thAIs coELho dE souZA AMArAL MontEIro
Presidente
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DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErMo AdItIVo: 02.
contrAto nº: 025/2018.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 18.0.000001103-3.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA:  Imprensa nacional.
oBjEto: renovação do contrato em epígrafe, pelo período de doze 
meses.
dotAçÃo orçAMEntÁrIA: 03.122.1143.2188; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; fontE: 0100666666.
VALor: r$  6.608,00 (seis mil, seiscentos e oito reais).
VIGÊncIA: 12/07/2020 a 12/07/2021.
dAtA dA AssInAturA: 26/06/2020.
sIGnAtÁrIos: Estellamaris Postal - subdefensor Público-Geral - 
contratante.
Marlei Vitorino da silva - representante Legal - contratada

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 632, DE 26 DE jUNHO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos 
termos que lhe foi delegado a prática de atos de gestão administrativa, 
orçamentária e financeira, RESOLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor joAo PAuLo rEsEndE fIALho, 
coordenador de redes, matrícula nº 9082093, para responder, no período 
de 02/07/2020 a 10/07/2020, sem prejuízo de suas funções, pela diretoria 
de tecnologia da Informação, em razão de folgas de plantão do titular 
LuIZ PhILIPE AZEVEdo dIAs.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

superintendência de Administração e finanças, em Palmas, 
aos 26 dias do mês de junho de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 048/2020, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

rEsuLtAdo do concurso dE rEMoçÃo 
rEfErEntE Ao EdItAL nº 044/2020.

A suPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, §2º, da resolução - csdP nº 141, 
de 01 de julho de 2016,

consIdErAndo as disposições da resolução - csdP nº 141, 
de 01 de julho de 2016 que institui normas para remoção de servidores do 
quadro auxiliar da defensoria Pública do Estado do tocantins;

consIdErAndo a deliberação da comissão Interna de 
concurso de remoção da defensoria Pública do Estado do tocantins, 
conforme evento 0483645 do sEI 20.0.000000868-1;

fAZ sABEr a todos que não houve interessado em concorrer 
a 01 (uma) vaga de Assistente de defensoria Pública, oferecida na 
localidade de colinas, diretoria regional de Guaraí, no concurso de 
remoção aberto pelo Edital nº 044/2020 publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 5.622, de 16 de junho de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 049/2020, DE 25 DE jUNHO DE 2020.

rEsuLtAdo do concurso dE rEMoçÃo 
rEfErEntE Ao EdItAL nº 046/2020.

A suPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, §2º, da resolução - csdP nº 141, 
de 01 de julho de 2016,

consIdErAndo as disposições da resolução - csdP nº 141, 
de 01 de julho de 2016 que institui normas para remoção de servidores do 
quadro auxiliar da defensoria Pública do Estado do tocantins;

consIdErAndo a deliberação da comissão Interna de 
concurso de remoção da defensoria Pública do Estado do tocantins, 
conforme evento 0483652 do sEI 20.0.000000890-8;

fAZ sABEr a todos que não houve interessado em concorrer 
a 01 (uma) vaga de Assistente de defensoria Pública, oferecida na 
localidade de Guaraí, no concurso de remoção aberto pelo Edital  
nº 046/2020 publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.623 de 17 de 
junho de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ARAGUATINS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefe i tura Munic ipal  de Araguat ins,  inscr i ta  no  
cnPj: 01.237.403/0001/11, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - nAturAtIns (Instituto natureza do tocantins), as Licenças 
Ambientais LP, LI e Lo, para o cemitério Municipal Parque da seriema, 
neste município. o empreendimento se enquadra na resolução do 
conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

AXIXÁ DO TOCANTINS

DECRETO Nº 463/2020, DE 01 DE jUNHO DE 2020.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE AXIXÁ do tocAntIns-to, 
senhor dAMIAo cAstro fILho, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 45, do regime jurídico Único dos 
servidores da Prefeitura Municipal de AXIXÁ do tocAntIns-to.

dEcrEtA:

Art. 1º fica exonerado, a pedido, o servidor GEdIton PAtrIcIo 
dE sousA, matricula nº 416, portador do cPf nº 365.601.703.49, 
ocupante do cargo efetivo de ProfEssor nÍVEL I, a partir desta data.

Art. 2º Este dEcrEto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABInEtE do PrEfEIto do MunIcÍPIo dE AXIXÁ do 
tocAntIns, 01 dE junho dE 2020.

dAMIAo cAstro fILho
Prefeito Municipal
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BERNARDO SAYÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO PÚBLICA SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE do Município de Bernardo 
sayão - to, por intermédio da secretaria Municipal de saúde, mediante 
Pregoeiro, designado pelo decreto Municipal n° 007/2019, torna público 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando o srP 
PrEGÃo ELEtrÔnIco n° 002/2020, do tipo MEnor PrEço Por 
ItEM. objeto: rEGIsto dE PrEços PArA AQuIsIçÃo dE MAtErIAL 
dE EXPEdIEntE PArA AtEndEr A dEMAndA do fundo MunIcIPAL 
dE sAÚdE dEstE MunIcÍPIo. de conformidade com as disposições 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto Municipal n° 003/2007 
e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as 
condições a seguir estabelecidas. o edital poderá ser retirado através 
do site: http://bernardosayao.to.gov.br/ou www.portaldecompraspublicas.
com.br. dia da abertura 13 de julho de 2020, às 09:00 horas, sala de 
reuniões da Prefeitura. 

Bernardo sayão - to, aos 29 dias do mês de junho de 2020.

frAncIsco MArcILo GoMEs dE sousA
Pregoeiro/decreto Municipal nº 007/2019

FÁTIMA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 009/2019

contrAtAntE: MunIcÍPIo dE fÁtIMA, Estado do 
tocantins, cnPj nº 00.114.801/0001-88, com endereço na rua Porto 
Alegre, 179 - centro - fátima/to, representado por seu Prefeito 
Municipal, sr. WAshInGton LuIZ VAsconcELos, portador da 
cI.rG nº 283.616 - 2ª VIA ssP/to, inscrito no cPf/Mf sob o nº 
526.395.841-20, abaixo assinado, e de outro lado como contrAtAdA 
r. dE sousA cAndIdo EIrELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob o nº 19.449.013/0001-70, e neste 
ato representada pelo sr. ronaldo de sousa cândido, Brasileiro, 
empresário, portador do cPf sob o nº 005.622.641-16, e rG sob o  
nº 752.412 SSP/TO, abaixo assinado que entre si firmam o presente 
termo Aditivo de contrato, dentro das cláusulas e condições seguintes:
o contrato nº 009/2019 tem como objeto a contrAtAçÃo dE 
EMPrEsA PArA concLusÃo do cEntro dE rEfErÊncIA dE 
AssIstÊncIA socIAL - (crAs) do MunIcÍPIo dE fÁtIMA - to. ocorre 
que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 09/05/2020, 
necessitando assim ser prorrogado por mas 06 meses de acordo com o 
cronograma físico financeiro, até 09/11/2020, para que seja mantida 
a continuação da execução da obra. fátima - to, aos 08 dias do mês 
de junho de 2020.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 009/2019

contrAtAntE: MunIcÍPIo dE fÁtIMA, Estado do 
tocantins, cnPj nº 00.114.801/0001-88, com endereço na rua Porto 
Alegre, 179 - centro - fátima/to, representado por seu Prefeito 
Municipal, sr. WAshInGton LuIZ VAsconcELos, portador da 
cI.rG nº 283.616 - 2ª VIA ssP/to, inscrito no cPf/Mf sob o nº 
526.395.841-20, abaixo assinado, e de outro lado como contrAtAdA 
r. dE sousA cAndIdo EIrELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob o nº 19.449.013/0001-70, e neste 
ato representada pelo sr. ronaldo de sousa cândido, Brasileiro, 
empresário, portador do cPf sob o nº 005.622.641-16, e rG sob o  
nº 752.412 SSP/TO, abaixo assinado que entre si firmam o presente 
termo Aditivo de contrato, dentro das cláusulas e condições seguintes:
O Presente termo aditivo tem por finalidade a inclusão dos serviços 
relacionados nas planilhas e detalhamentos em anexo neste processo, 
referente às alterações ou adequações impostas ao projeto inicial, visando 
à melhoria das instalações e conclusão da obra, Aditivo para adequação 
ao contrato de conclusão do centro de referência de Assistência social 
- (crAs) do município de fátima - to. Assinatura: 23/06/2020. recursos 
financeiros: Próprios do município e correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 08.244.0845.1066, 4.4.90.51, 0010.00.000 rEcurso 
PrÓPrIo. o contrato 009/2019 após acréscimos passa a vigorar 
com o seguinte valor: r$ 252.909,14 (duzentos e cinquenta e dois mil, 
novecentos e nove reais e quatorze centavos).

Prefeitura Municipal de fátima- to, aos 23 de junho de 2020.

WAshInGton LuIZ VAsconcELos
Prefeito Municipal de fátima - to

EXTRATO DE CONTRATO

contrato dispensa de Licitação nº 026/2020
contratante: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE fÁtIMA - to, Estado do 
tocantins, cnPj nº 13.138.386/0001-44, com endereço na Belo horizonte 
nº 150 - centro - fátima/to, representado pelo seu Gestor Municipal, sr. 
josE rAIMundo BArBosA ArAujo, brasileiro, casado, portador do 
cPf sob o nº 336.833.441-72, residente e domiciliado na Av jK ao lado 
da rodoviária, centro no município fátima - to.
contratado: W & L construtorA E sErVIços ELÉtrIcos - ME, 
inscrita com o numero de cnPj: 24.554.589/0001-38, representada por 
seu sócio - Administrador sr. Wannantan coelho silva Barros portador do 
rG: 760212 ssP - to no cPf: 023.522.091-45, residente e domiciliado 
na Bernardo sayão, s/nº, centro, fátima - to.
objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA EXEcuçÃo dE 
sErVIços dE EnGEnhArIA PArA construçÃo dE uMA 
GArAGEM PArA A unIdAdE BÁsIcA dE sAÚdE MÃE justInA, de 
acordo com o Anexo I, do Processo Administrativo 450/2020
Base Legal: Art. 24, I Lei federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago à contratada o valor 
de r$ 25.515,12 (vinte e cinco mil, quinhentos e quinze reais e doze 
centavos).
Vigência do contrato: A vigência deste contrato terá vigência a partir da 
sua assinatura com a validade de 60 (sessenta dias), de acordo com o 
cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado conforme previsto 
no inciso “II”, art. 57, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde 
que haja interesse entre as partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente.
dotação orçamentária: 10.301.0838.1064 ELEMEnto dE dEsPEsA: 
4.4.90.51, fontE dE rEcursos: 0040.00.0000, 0401.00.000
foro: comarca de Porto nacional - to.

fátima, Estado do tocantins, em 23 de junho de 2020.

josE rAIMundo BArBosA ArAÚjo
Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONTRATO

contrato dispensa de Licitação nº 022/2020
contratante: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE fÁtIMA - to, Estado do 
tocantins, cnPj nº 13.138.386/0001-44, com endereço na Belo horizonte 
nº 150 - centro - fátima/to, representado pelo seu Gestor Municipal,  
sr. josE rAIMundo BArBosA ArAujo, brasileiro, casado, portador 
do cPf sob o nº 336.833.441-72, residente e domiciliado na Av jK ao 
lado da rodoviária, centro no município fátima - to.
contratado: LuAndErson dA sILVA sAntos 04983237143, inscrita no 
cnPj 34.077.991/0001-22, com sede a ruA G, nº 50, cEntro, fÁtIMA - to,  
representada neste ato pela sr. LuAndErson dA sILVA sAntos, 
portador do cPf nº 049.832.371-43
objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA EXEcuçÃo dE sErVIços 
dE EnGEnhArIA PArA rEforMA nA unIdAdE BÁsIcA dE sAÚdE 
dr. AntÔnIo PEdro rIBEIro do MunIcÍPIo dE fÁtIMA - to,  
de acordo com o Anexo I, do Processo Administrativo 375/2020
Base Legal: Art. 24, II Lei federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago à contratada o valor de 
r$ 22.368,85 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta 
e cinco centavos).
Vigência do contrato: A vigência deste contrato terá vigência a partir da 
sua assinatura com a validade de 120 (cento e vinte dias), de acordo 
com o cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde 
que haja interesse entre as partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente.
dotação orçamentária: 10.301.0838.1064, ELEMEnto dE dEsPEsAs: 
4.4.90.51.000, fontE dE rEcursos: 0040.00.0000, e 0401.00.000

fátima, Estado do tocantins, em 05 de junho de 2020.

josE rAIMundo BArBosA ArAÚjo
Gestor do fundo Municipal de saúde
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 064/2019

Processo nº 1439/2019 Inexigibilidade de Licitação nº 005/2019 
contratante: Município de fátima - to, cnPj nº 00.114.801/0001-88.  
contratada: VEros AMBIEntAL, socIEdAdE AMBIEntAL, cuLturAL 
E EducAcIonAL, cnPj: 06.341.285/0001-00. com o objeto: 
contrAtAçÃo dE shoW ArtÍstIco do cAntor AMAdo BAtIstA, 
no dIA 16 dE MAIo dE 2020, durAntE As fEstIVIdAdEs 38º 
AnIVErsÁrIo dA cIdAdE dE fÁtIMA - to. Valor global: r$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), Vigência: o prazo de vigência do contrato 
será contado a partir da data de assinatura até 31/12/2020, podendo 
ser prorrogado por prazo indeterminado se assim decidirem as partes 
face crise pandêmica do corona vírus em nosso Estado do tocantins. 
dotação orçamentária: 13.392.1302.2063 - MAnut dAs AtIVIdAdEs 
cuLturAIs - 3.3.90.39 - outros sErVIços dE tErcEIros - 
PEssoA jurÍdIcA - 010.00.000 - recursos Próprios. fátima - to, 29 
de Abril de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 066/2019

Processo nº 1464/2019 Inexigibilidade de Licitação nº 006/2019 
contratante: Município de fátima - to, cnPj nº 00.114.801/0001-88.  
contratada: VEros AMBIEntAL, socIEdAdE AMBIEntAL, cuLturAL 
E EducAcIonAL, cnPj: 06.341.285/0001-00. com o objeto: 
contrAtAçÃo dE shoW ArtÍstIco dA BAndA forro do MuÍdo 
no dIA 14 dE MAIo dE 2020, do cAntor thIAGo jhonAthAn 
no dIA 15 dE MAIo dE 2020 E soM nA VItroLA no dIA 17 dE 
MAIo dE 2020 durAntE As fEstIVIdAdEs 38º AnIVErsÁrIo dA 
cIdAdE dE fÁtIMA - to. Valor global: 190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), Vigência: o prazo de vigência do contrato será contado a partir da 
data de assinatura até 31/12/2020, podendo ser prorrogado por prazo 
indeterminado se assim decidirem as partes face crise pandêmica do 
corona vírus em nosso Estado do tocantins. dotação orçamentária: 
13.392.1302.2063 - MAnut dAs AtIVIdAdEs cuLturAIs - 3.3.90.39 - 
outros sErVIços dE tErcEIros - PEssoA jurÍdIcA - 010.00.000 
- recursos Próprios. 

fátima - to, 29 de Abril de 2020.

WAshInGton LuIZ VAsconcELos
Prefeito Municipal de fátima - to

AVISO DE LICITAÇÃO

A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE EducAçÃo do MunIcÍPIo 
dE fÁtIMA - to, através da comissão de Licitação, torna público que fará 
realizar na sala de reunião da comissão Permanente de Licitação - cPL, 
situada a rua Porto Alegre, nº 179, centro, fátima - to.

toMAdA dE PrEços nº 001/2020 sEMEd - com a abertura 
dos envelopes para o dia 16 de julho de 2020, às 12h00min. oBjEto: 
contratação de empresa para execução de serviços de engenharia na 
reforma da creche do cMEI rAIo dE LuZ do Município de fátima - to, 
forMA dE EXEcuçÃo: regime de Empreitada. tipo: MEnor PrEço 
GLoBAL: Lei federal nº 8.666/93;

retirada do Edital junto a comissão de Licitações, das 07:30 às 
11:00, de segunda a sexta-feira, ou pelo portal do município através do site: 
https://www.fatima.to.gov.br/. Informação através do fone: (63) 3365-1337.

toMAdA dE PrEços nº 005/2020 - com a abertura dos 
envelopes para o dia 16 de julho de 2020, às 08h00min horas. oBjEto: 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA EXEcuçÃo dE rEcAPEAMEnto 
AsfÁLtIco EM VIAs urBAnAs do MunIcÍPIo dE fÁtIMA - to, 
rEfErEntE Ao conVÊnIo nº 894402/2019 - MInIstÉrIo do 
dEsEnVoLVIMEnto rEGIonAL, forMA dE EXEcuçÃo: regime 
de Empreitada. tipo: MEnor PrEço GLoBAL: Lei federal nº 8.666/93;

retirada do Edital junto a comissão de Licitações, das 07:30 às 
11:00, de segunda a sexta-feira, ou pelo portal do município através do site: 
https://www.fatima.to.gov.br/. Informação através do fone: (63) 3365-1337.

fátima - to, 29 de junho de 2020.

carlos Eduardo Barbosa Guimarães
Presidente da comissão de Licitação

GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020

Processo nº 2020.015412. Pregão Presencial nº 018/2020-srP. 
Órgão Gerenciador: secretaria Municipal de Infraestrutura. detentoras: 
MAdEIrEIrA sÃo sEBAstIÃo EIrELI-ME, cnPj nº 27.991.112/0001-08  
e s.r dA sILVA dE PAuLA EIrELI-ME, cnPj nº 24.963.839/0001-93, 
objeto: registro de Preços para futura, eventual e parcelada AQuIsIçÃo 
dE MAtErIAIs dE consuMo PArA MAnutEnçÃo dE PontEs, 
cALçAdAs, MEIo-fIos E outros. Assinatura: 10/06/2020. Vigência: 12 
meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br.  
fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, decretos 
nº 7.892/2013 e nº 3.555/2000, Leis complementares nº 123/2006 e 
147/2014 e demais legislações pertinentes. 

Gurupi/to, 29 de junho de 2020.

Gerson josé de oliveira
secretário Municipal de Infraestrutura

AVISO DE RESULTADO DE jULGAMENTO FINAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020

Processo Administrativo nº 2019.018558
objeto: crEdEncIAMEnto PArA contrAtAçÃo dE PEssoA 
jurÍdIcA PArA PrEstAçÃo dE sErVIços dE AnÁLIsE cLInIcA, 
AnAtoMIA PAtoLÓGIcA E cItoPAtoLIGIA:
credenciado - AnÁLIsE LABorAtÓrIo cLÍnIco, cnPj: 08.360.146.0001-50.
credenciado - BIotIPo sErVIços LABorAtorIAs EIrELI,  
cnPj: 19.752.012/0001-09.
credenciado - hEMoLAB dIAGnÓstIcos LABorAtorIAIs EIrELI, 
cnPj: 00.673.149/0001-31.
credenciado - LABorAtÓrIo BIocLIn, cnPj: 00.066.084/001-66.
c r e d e n c i a d o  -  L A B o r At Ó r I o  c I t o c E L s / s  Lt d A ,  
cnPj: 07.288.394./0001-74.
credenciado - LABorAtÓrIo PErfIL, cnPj: 13.685.311/6000-07.
credenciado - MAstEr LABorAtÓrIo cLÍnIco, cnPj 12.112.907/0001-21.

A homologação do resultado do julgamento final na íntegra 
encontra-se disponível no site: www.gurupi.to.gov.br. 

Gurupi/to, 29/06/2020.

secretaria Municipal de saúde
AntonIo cArLos APArEcIdo BArBAZIA

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Marianópolis do tocantins/to, por intermédio 
da Presidente da cPL, comunica a todos que fará realizada a seguinte 
licitação:

toMAdA dE PrEços nº 005/2020, data: 15/07/2020, às 
07:00 horas tipo menor preço global, cujo objeto é a rEcuPErAçÃo 
dE EstrAdAs VIcInAIs nA ZonA rurAL do MunIcÍPIo dE 
MArIAnÓPoLIs -to.

os  ed i ta i s  e  seus  anexos  podem ser  re t i radas 
no  s i te :  h t tp : / /www.mar ianopo l i s . to .gov.b r /ed i ta i s .  Ma is 
informações junto a Prefeitura Municipal, sala de licitações, rua 
07 de setembro, s/n, centro, Marianópolis do tocantins - to,  
cEP: 77.765-000 - fonE: (63) 3535-1122, durante horário de expediente 
de 7:00h as 13:00h.

delma souza santos
Presidente da cPL
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PALMEIRÓPOLIS

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - ADM

c o n t r AtA n t E :  M u n i c í p i o  d e  P a l m e i r ó p o l i s , 
p o r  m e i o  d a  s E c r E tA r I A E X E c u t I VA d E  G E s t Ã o 
d E  P A L M E I r Ó P o L I s ,  i n s c r i t o  n o  c n P j  s o b  o  
nº 29.474.572/0001-94, com sede na rua 12, nº 224 - centro - 77.365-000, 
Palmeirópolis - to, representado pela secretária Executiva de Gestão  
srª Marilene correia da silva, portadora do rG nº 260542 ssP-AP, inscrita 
no cPf sob o nº 831.933.971-68, residente e domiciliada na rua A, nº 566, 
setor Bom tempo, Palmeirópolis - to, e de outro lado, contrAtAdo: 
ArArAÚnA - sErVIços dE EnGEnhArIA E coMErcIAL LtdA, 
inscrito no cnPj nº 15.381.747/0001-04, com sede na Qd. 106 norte, 
Alameda 12, Lote 01, sala 01 - Palmas-to. oBjEto: contratação de 
empresa de engenharia civil para elaboração e regularização do projeto 
do ginásio de Esportes de Palmeirópolis junto ao corpo de Bombeiros 
do estado do tocantins. na modalidade dispensa de licitação nos 
termos do art. 24, I, da Lei 8.666/1993, vigente até 18 de setembro de 
2020, a partir da assinatura do contrato. o valor global do contrato é:  
r$ 12.000,00 (doze mil reais).

Palmeirópolis - to, 24 de junho de 2020.

Marilene correia da silva
secretária Executiva de Gestão

PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL - SRP

o MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, EstAdo do tocAntIns, 
através da sEcrEtArIA MunIcIPAL dA InfrAEstruturA, 
dEsEnVoLVIMEnto urBAno E MoBILIdAdE, por intermédio da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião 
da comissão Permanente de Licitação - cPL, situado a Av. Murilo Braga, 
1887, centro - Porto nacional - to:

PrEGÃo PrEsEncIAL - srP nº 005/2020 - Infr, dia 14 
de julho de 2020 às 09:30 0horas, tipo MEnor PrEço Por ItEM, 
visando o rEGIstro dE PrEços PArA EVEntuAL E futurA 
AQuIsIçÃo dE coMBustÍVEIs E LuBrIfIcAntEs, PArA AtEndEr 
As nEcEssIdAdEs dAs sEcrEtArIAs E fundos MunIcIPAIs, Por 
IntErMÉdIo dA sEcrEtArIA MunIcIPAL dA InfrAEstruturA 
dEsEnVoLVIMEnto urBAno E MoBILIdAdE.

retirada do Edital junto ao site: www.portonacional.to.gov.br 
ou na comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda a 
sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3363-6000 - ramal 214.

Porto nacional - to, 29 de junho de 2020.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

SANDOLÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO Nº 003/2020-FMS

tendo em vista os argumentos e solicitação apresentados pelo 
credenciado e aceito pela administração pública de maneira amigável 
e sem penalidades, bem como, a apresentação de motivos pessoais 
que impediu o cumprimento do prazo de 30 (trinta) dias previsto para 
comunicação de descredenciamento, fica rescindido o Contrato de 
credenciamento nº 003/2020-fMs, realizado entre o fundo Municipal 
de saúde de sandolândia/to, por meio de sua gestora Lorena nunes 
souza e AndrEssA fErnAndA M. L. sALEs cAMPos, cPf sob  
nº 035.441.941-20, a partir da presente data.

sandolândia/to, 29 de junho de 2020.

LorEnA nunEs souZA
Gestora do fundo Municipal de saúde

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO Nº 004/2020-FMS

tendo em vista os argumentos e solicitação apresentados pelo 
credenciado e aceito pela administração pública de maneira amigável 
e sem penalidades, bem como, a apresentação de motivos pessoais 
que impediu o cumprimento do prazo de 30 (trinta) dias previsto para 
comunicação de descredenciamento, fica rescindido o Contrato de 
credenciamento nº 004/2020-fMs, realizado entre o fundo Municipal 
de saúde de sandolândia/to, por meio de sua Gestora Lorena nunes 
souza e EVAndro tEXEIrA dA sILVA, cPf sob nº 016.248.191-84, a 
partir da presente data.

sandolândia/to, 29 de junho de 2020.

LorEnA nunEs souZA
Gestora do fundo Municipal de saúde

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

dispensa de Licitação nº 034/2020
Processo Administrativo nº 114/2020
fundo Municipal de saúde - fMs
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos 
preventivos ao (coVId-19), tais como folder com orientações didáticas 
sobre transmissão, sintomas e prevenção para a população, panfletos 
informativos para subsidiar as ações e medidas de controle e prevenção 
do novo coronavírus (COVID-19) e fichas de controle especial para os 
profissionais da saúde devido a pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

Empresa: Wr dIstrIBuIdorA EIrELE-ME
Valor: r$ 6.030,00 (sEIs MIL E trIntA rEAIs).
AçÃo orçAMEntÁrIA:

dotação orçamentária 2020.03.0020.10.301.0060.2077  APoIo Ao EnfrEntAMEnto coronAVÍrus coVId-19

Elemento de despesa 33.90.39 PrEstAçÃo dE sErVIços dE tErcEIros - PEssoA jurÍdIcA

fonte de recurso 0401.00.777 AtEnçÃo BÁsIcA coVId-19

sandolândia/to, 24 dias do mês de junho de 2020.

LorEnA nunEs dE souZA
GEstorA do fundo MunIcIPAL dE sAÚdE

SUCUPIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 003/2018

ProcEsso nº 022/2017
crEdEncIAMEnto nº 001/2017
contrAto nº 003/2018
contrAtAntE: o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sucuPIrA-to
contrAtAdo: rodrIGo M. ALVEs, inscrita no cnPj: 29.246.708/0001-09 
oBjEto: o presente termo aditivo tem como objeto a ProrroGAçÃo 
da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos em 
sua clausula oitava do contrato Inicial, por um período de 06 meses.  
Ficando ratificada as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial.
VALor totAL: r$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
dAtA dE AssInAturA: 25/06/2020. 
sIGnAtÁrIos: ELIZAnGELA rIBEIro fErnAndEs - Gestora do 
fundo/rodrIGo ALVEs MArInho - representante Legal da contratada 

sucupira - to, 25 de junho de 2020.

ELIZAnGELA rIBEIro fErnAndEs
Gestora do fundo Municipal de saúde

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A r I s t I d E s  A f o n s o  f E r r E I r A ,  i n s c r i t o  n o  
cPf nº 262.744.851-04, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) 
e de operação (Lo) referente à atividade de Lazer no imóvel Quinhão  
nº 09 (parte desmembrada do lote nº 29-E) do loteamento fazenda santo 
Antônio, Gleba 01, 1ª Etapa, município de Peixe - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções do conAMA nº 237/1997 e do coEMA 
nº 007/2005, as quais dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. cLÁudIo joÃo GorGEn, cPf: 476.019.221-20, torna 
público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas 
a Licença Municipal Prévia - LMP, Licença Municipal de Instalação - LMI 
e Licença Municipal de operação - LMo para a atividade de agricultura 
de sequeiro desenvolvida na fazenda Baixa Grande, Lot. são silvestre, 
2ª Etapa, Palmas - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto 
Municipal 244/2002, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor Gil de Araújo correa, cPf: 235.863.031-49, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo) 
para a atividade Bovinocultura, desenvolvida na fazenda terra nova IV  
- Município de divinópolis do tocantins - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 
07/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. jEAn MArcELo hErPIch, Portador do rG nº 608.494 
ssP/to, inscrito no cPf sob nº 058.854.559-70 proprietário da fAZEndA 
cAnAÃ, torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e 
Licença de operação - Lo para atividade Agropecuária no imóvel citado 
acima, situado em Pedro Afonso-to, o empreendimento se enquadra na 
resolução coEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

joYcE BELAs fArIAs, brasileiro, casada, agropecuarista, 
cPf nº 961.282.241-72, residente na rua don Vital, s/n°, casa 05, centro 
darcinópolis-to; requereu junto ao naturatins, as licenças: Licença 
Prévia (LP), Instalação (LI) e operação (Lo), da atividade de agricultura 
de sequeiro (soja e milho) na suas propriedades fazenda turquesa e 
talismã, município de darcinópolis - to. E que, o empreendimento se 
enquadra nas resoluções do conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA  
nº 007/2005, que discorrem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o empreendimento: L. A. dE MorAIs (MoLAo MoLAs E 
sErVIços). cnPj: 07.093.463/0001-94. torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas tocantins à renovação 
da Licença Municipal de operação, para desenvolver a atividade de: 
comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(manutenção e reparação) de tratores, exceto agrícolas. com endereço: 
Quadra 812 sul, QI-07, Lote 01, Alameda 06, Plano diretor sul, Palmas  
- tocantins. cEP: 77.023-116. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e 
decreto Municipal 244/2002, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa M.L dE MuLLEr, cnPj 35615312/0001-94, 
torna público que requereu a fundação Municipal do Meio Ambiente 
de Palmas, a Licença Municipal de Prévia (LMP), a Licença Municipal 
de Instalação (LMI), a Licença Municipal de operação (LMo), para a 
atividade de comércio Varejista Especializado de Eletrodoméstico e 
Equipamento de Áudio e Vídeo, com endereço Q 104 sul, rua sE-3,  
nº 3 com complemento conj. 02, L-02 térreo, sala 02, Plano diretor sul, 
Palmas-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA  
nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002 
que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa PAuLo sErGIo MAGossI 09595507806,  
cnPj: 36.030.729/0001-58, torna público que requereu a secretaria de 
Meio Ambiente de Porto nacional - to, a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e a Licença de operação (Lo), para a atividade serviços de 
lavagem e polimento de veículos automotores, com endereço: Loteamento 
Genebra Q 15, Lote 05, rodovia to 348, s/n, distrito de Luzimangues, 
Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 001/86 e 237/97 e resolução coEMA nº 007/2005, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade

SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS NO ESTADO DO 
TOCANTINS - OCB/TO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

o Presidente do conselho de Administração do sindicato e 
organização das cooperativas no Estado do tocantins - ocB/to, inscrito 
no cnPj: 33.205.055/0001-97, registro sindical: 00.563.701.88954-3, 
no uso das atribuições conferidas no Estatuto social, convoca as 33 
cooperativas registradas, para a Assembleia Geral ordinária, a realizar-se  
no dia 31 de julho de 2020, em sua sede à Av. jK, 110 norte, Lt. 11 - Palmas/to,  
em primeira convocação às 8h (oito) horas, com a presença da maioria 
absoluta dos representantes e, às 9h (nove) horas, em segunda e última 
convocação, com qualquer número de representantes presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Prestação de contas do conselho de Administração - exercício 
2019, acompanhadas do relatório de atividades, parecer do conselho 
fiscal e Auditoria;

2) Eleição e posse do conselho de Administração e conselho 
fiscal - mandato 2020/2024 - inscrição de chapa (por meio de formulário 
próprio), até às 18h, do dia 20/07/2020, na sede da ocB/to;

3) Autorização para acompanhar e representar as cooperativas 
do tocantins, de todos os ramos de atividades, em negociações sindicais, 
tais como Acordos coletivos de trabalho e convenções coletivas de 
trabalho, quer seja por categoria econômica, por ramo ou individualmente;

4) Assuntos gerais.

nota 1: são 33 cooperativas registradas nesta data e, em 
condição de votar 25.

nota 2: os documentos de apoio à ordem do dia, estão 
publicados no site: www.tocantinscooperativo.coop.br.

Palmas - to, 26 de junho de 2020.

ricardo Benedito Khouri
Presidente

InVEstco s.A.
coMPAnhIA ABErtA

cnPj/ME nº 00.644.907/0001-93 | nIrE 17.300.000.914

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ficam convidados os senhores acionistas da InVEstco s.A. 
(“companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral ordinária (“AGo”), a 
ser realizada no dia de 30 julho de 2020, às 11:00, por meio exclusivamente 
digital para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas 
da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (ii) Deliberar 
sobre a proposta de destinação do lucro líquido e a distribuição de 
dividendos referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019; 
e (iii) fixar a remuneração global anual dos administradores da companhia 
para o exercício de 2020. Informações Gerais: Em razão das medidas 
restritivas impostas pelas autoridades competentes durante a pandemia 
do coVId-19 (coronavírus), e conforme autorizado pelo artigo 121,  
§1º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
a AGo será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os 
senhores acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico 
a ser disponibilizado pela companhia, por si, por seus representantes 
legais ou procuradores, desde que comprovada a titularidades das ações. 
As orientações e procedimentos aplicáveis as regras para participação 
por sistema eletrônico, bem como as demais instruções relativas à 
AGo estão detalhadas na Proposta da Administração que se encontra 
disponível na sede social da companhia, no seu site de relações com 
investidores: (https://ri.edp.com.br/pt-br/informacoes-financeiras/arquivos-
cvm-investco/), bem como no site da comissão de Valores Mobiliários 
(www.cvm.gov.br). 

Miracema do tocantins - to, 24 de junho de 2020. 

MIGuEL nuno sIMÕEs nunEs fErrEIrA sEtAs 
Presidente do conselho de Administração
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